
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATÓRIO N" 5712024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

N" 2612024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E GRADE EM
TUBO PARA JANELAS E PORTAS.
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uisitos dâ contratâçãoReq
Para a solução desta demanda é necessário que o futuro prestador de serviços possua qualificação e atenda
as exigências legais.
I - Substituir os funcioniírios com antecedência a fim de evitar possíveis danos aos serviços executados.
2 - Responsabilizar-se pelo transporte e alimentação dos profissionais caso necessário.
3 - Fica a cargo da contratada todo equipamento necessário para o desempenho dos serviços solicitados.
4 -. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ior ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.
5 - Executar os servigos nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias do
Município de Palmitos/SC.
6 - Todas as despesas relativas a mão de obra, ferramentas, manutenção de fenamentas e equipamentos,
bem como despesas com taxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes corerào por

conta exclusiva da Contratada.
7 - Prestar esclarecimento a contratante sempre que for solicitado.
8 -Os profissionais fomecidos pela contratada deverão possuir todos os treinamentos de normas

regulamentadoras necessários para realizaçáo dos serviços contratados.

9 - A contrâtada deverá possuir as ferramentas necessárias para o bom desempeúo do objeto deste estudo.

l0 - A ernpresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de trabalho.

1l - Todos os serviços prestados pela vencedora deverão atender às exigências de qualidade, observados os

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a proponente,

principalmente para as prescrições contidas no art.39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor
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Estimativas das quantidades pâra â contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratâções, de

modo a possibilitar economia de escala'
A partir de uma análise do último processo (PL n' 6812023) e pelas quantidades consumidas no decorrer de

sua vigência, verificou-se que estes materiais e serviços são utilizados durante todo o decorrer do ano, sendo

ao oesvisando futuros e eventuais a utslrtância a realiza ão de liciassllÍl de suma im

4.

5 Levantamento tie mercado, que consiste na análise de alternativa possível, e justi
econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
A partir da definição do objeto e dos requisitos da contratação é possível definir algumas altemativas

possíveis para solução da demanda:

I ) O município contratar funcionários, treinar e habilitar os mesmos para realizarem a prestação de serviço

ficativa técnica e

e fomecer os e a o trabalhoul entos necessários
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sempre elaborado,
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equipamentos e materiais necessária para a realização dos serviços;

3j O município adquirir equipamentoi, capacitar equipe ou contratar funcionários terceirizados para realizar

2) Realizar a contratação através de empresa especiali zada, onde a empr€sa já fornecerá todos os

a prestação de serviço;
4) Treinar e habilitar funcionários efetivos para realizarem a prestação de serviço.

A partir da análise do problema verificou-se que a solução mâis vantajosa, tanto técnica quanto econômlca,

seria a Contratação de empresa terceirizada para a realização dos serviços.

Na solução levântada precisamos levar em consideragão o custo do serv iço, sendo que o municíPio não

possui estrutura para formação de servidores públicos nas áreas especificas para este fim.

Sendo assim, a solução mars viável, seria a contratação de empresa terceirizada para a realização dos

serviços, pois a contratação de uma empresa especializada garante que os profissionais contratados por ela

uisitos necessários tindo efetivamente a boa exec dos servi os.
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Item Und Palmifer
Vidraçaria
E
metalurgica

Metalurgica
Santa Cruz

Metalurgica
Krcin ltda

Mediana
RS

Grade em tubo 15x15 ou feno
maciço 3/8 para janelas e

portas, com pintura (cor a ser

definida na solicitação) e

instalada.

M' RS 3 10,00 R$ 220,00 R$ 300.00 276,00

02 Grade de ferro para boca de

lobo com ferro chaPa % liso
(kg) com direção e abertura de

conexão para rede Pluvial a ser

definida e com as demais

noÍrnâs peíencentes a

fabricação de forma a garantir

a perfeita qualidade.

KG Rs ós,00 Rs 17,00 RS 30,00

Administração optnr por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação'
para verificar o uâlor di mercado, foram feitoi orçamentos com empresas no município, as quais prestam

este ti de servi . Posteriormente, foi realizada a medi

preços unitários referenciais, das memórias de

poderão constar de anexo classiÍicado, se a
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cálculo e dos documentos que lhe dão
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dos recursos humanos' materiais e linanceiros disponíveis'

êo. u uaoçao da soluçâo de contratação de empresà especializada, busca-se a preservação do patrimônio

pUUtl.o 
" 
uur*to da vlda útil dos materiais e bens, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para

ã ui.niir.n,o, .om segurança, das demandas, evitando assim prejuízos para o funcionamento das atividades

inerentes, garantindo texecução e continuidade dos serviços públicos'
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especializâda em prestação de serviçós pode trazer diversos beneficios, tais como:

Empresas especializadas geralmente contam com profiss

de maneira ad uada

ionais treinados e experientes, que podem lidar com

de economicidade e de melhor aproveitâmento
Demonstrativo dos resultados preten didos em termos

materiais com qualidade

diferentes situ
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10. Descrição dc possíve§ Inlpactos i II bten tàis e respectivâs med das ln tigadorâs incl u ídos de
bâlxo co ns u nto de e de outros bem como ogísttcâ reve rsâ para des Íirzinlento e
reciclagem de bens e refugoSr quân d0 a plicável.
A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidâde ambiental. Destaca-se,
as recomendações contidas na da Instrução Normativa sLTI/Mp N. 01, de 19 de janeiro de 2010; da
Resolução coNAMA No 362, de 23 dejunho de 2005; da Resolução coNAMA N" 416, de 30 de setembro
de 2009, bem como da Resolução coNAMA N" 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada
a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.
A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadás pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes que
causem menos impactos na natureza, o fornecedor deverá atender aos seguintes procedimentos durantà a
prestação dos serviços: Alocar os resíduos passíveis de reciclagem coletados, nos contêineres próprios
destinados à Coleta Seletivâ Solidária. Para serviços de funilaria, o fornecedor deverá desenvolver um
processo de descarte correto de peças metálicas encaminhando para empresas de reciclagem. Para os
serviços de pintura, o fomecedor deverá desenvolver processo de reciclagem do solvente itilizado para
lavagem de pistolas de pintura ou peças, quando do seu descarte correto. Da mesma forma para os materiais
contaminados, como embalagens de tinta, papel de mascaramento e estopa. Providenciar a destinação final
adequada seja para a reutilização, reformâ e reciclagem, tendo em vista que esses constituem passivo
ambiental, em observância à Resolução coNAMA No 416, de 30 de setàmbro de 2009, e legislação
correlâta.
A destinação âmbientalmente adequada é a destinação que minimiza os riscos ao meio ambiente e adota
procedim en oS técni cos de C o eta, reu ZAção rec C lagen] ou d spo ção Ílna de
acordo coIt a grslação atnb e IItal vt e n c Essâ obrigaçao sa ao a end ln e1',)to da R So ução CON AMA n
40 l200 8 o fornecedo t' devera pC a segurança das pessoa S e das pe a SA tlde de Se LI s
enl pregados beul como capac tar e tre nar OS SEUS fu l1c onan os para AS at dad es corre latas a prcstaçao dOS
serv os e atend mento adc uado

Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da

Providências a serem adotadas

efetivada
prestação de serviço a ser

12. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação
Diante de toda a análise desenvolvida no presente es
capazes de prestar os serviços, mostra-se viável em form
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os sua nâtureza, os quantitatiyos, o prazo do contrato e, se for o caso, a

possibilidade de sua prorrogação
Registro de preço, para aquisição de grades para boca de tobo e grade em tubo para janelas e portas, de
forma parcelada, conforme condições, quantidades e exigências istabelecidas neste lnstrumento e seus
anexos,
Bens e serviços Comuns.

Definição do objeto, incluíd
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Item descrição Und. Med Quant
Máx

Quant.
Min

0l Grade em tubo l5x I 5 ou ferro maciço 3/8 para jane las e

portas, com pintura (cor a ser definida na solicitação) e

instalada.

220 100

02 Grade de ferro para boca de lobo com ferro chapa % liso

(kg) com direção e abeúura de conexão para rede pluvial

a ser definida e com as demais normas pertencentes a

fabricação de forma a garantir a perfeita qualidade

KG 6.000 3.500

Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo

obiervados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade' d

Não se localizou um catálogo de padronização.

Portanto, a especificação foi elaborada através de comparativo dos orçamentos e analisando contratações

similares de outros municí los.

eletrônico de padronização,
urabilidade e segurança

Fundamentação da contratação, que consiste n

correspondentes ou, quando não for possível divu
a referência aos estudos técnicos preliminares
lgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas
O processo faz-se neóessariã para que em conformidade com a Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos), e Decreto Municipal n" 6.166, de 27 de dezembro de 2023, a

m
A
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Modelo de gestão do objeto e do contrâto' que descreve como a execuç

e íiscalizada pelo órgão ou entidade
A gestão do presentÃb;eto será realizada por cada secretá'ria/departamento solicitante, sendo os mesmos

ão do objeto será acomPanhada

responsáveis pe la fiscalização do contrato.

6

3

contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de confecção de grades de ferro para

boca de lobo e grade de ferro em tubo parajanelas e portas.

Este registro dJpreço consiste justamente em garantir a continuidade dos serviços de interesse público, pois

o muniãípio nãodispõe de estrutura e de pessoal para suprir as demandas. Realizando pesquisas sobre outras

formas mais benéfrcas ao município para solucionar o pleito, concluiu-se que o meio que possui menor

burocracia, maior transparência, melhor economia ao município, se dá justamente no registro de preço

garantindo a competitividade entre empresas, diminuindo preços do produto e de mão de obra e dando

Descrição da solução como um todo, considerado todo o

Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar - ETP.

ilidade a exec dos servi leiteados

ciclo de vida do objeto.
a solução proposta é o registro de preço para a

S

5 Requisitos dacontratação
PESSOA JURIDICA
I - Declaração que atende aos requisitos de habilitação

II - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei no 8.213/91 (arr.63 IV da l-ei n'1.1.!13/2021

m - O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos

IV - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei n" l'1. I 3l/202 l-):

a) Cartão do CNPJ;
b) Estatuto ou contrato social:
v _ H.ABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (arr. 68 da t.ei n" 1.1. I l3l102 I ):

a) os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a

.ô.ptor"t u t.gularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art' 68, § l")'
b) Regularidadã perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei (art. 68, III);
c; Regula.iáade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei (art. 68, IV);
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V);

e) Cumprimento do disPosto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (art. 68, VI)

VI- HABILITAÇÃOECO NÔMICO FINANCEIRA 6t) da Lei n' I 4. I l312021il

a) Certidão negativa de fei tos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

idos r lei

I 00 05

1

Preliminar
adquirir

Referência.estebasada

EXO II

íart. 6i- I da Lei no 14. l13/201I )

E demais documentos aJ
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Cumprir e fazer cumprir as disposições do edital;
Transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas
que surgirem na relação de consumo;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, através dos Gestores os Srs. Rodrigo
Henrique Timm, Olir Roque Gonzatti, Dineia Cristiane de Aguiar e as Sras. Lucineide Orsolin e Rosangela
Otto, e como Fiscais, as Sras. Iva Cristinâ Zittlau, Eliane Furlanetto Reinheimer e Chirlei Steffens Pedó e
os Srs. Joubert Luíz Zanalla, Ricardo Einloft e Mrírcio Stúlhôfer, para o acompanlamento formal nos
aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços.
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada, cuja
cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a corregão das irregularidades apontadas no prazo
que for estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MLNICÍPIO em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do obieto contratado.
Critérios de medição e de pagamento
Para o pagamento dos serviços pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, devendo ser apresentado a nota fiscal devidamente atestado pelo
servidor responsável. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, após a certificação da Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e correspondente à solicitação/planilha e dias trabalhados, mediante transferência na conta
corrente da contratada ou emissão de boleto bancário.
Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver depositado
o recurso público, caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação ao
Edital.
Será de responsabilidade do licitante o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto, caso nào
venha impresso na nota fiscal, os descontos poderão ser providenciados pela administração municipal.

item produto Quant.
Máx.

Quant
mín.

unidade Preço unit
Máxirno R$

Preço total
Máximo R$

Grade em tubo 15x15 ou ferro
maciço 3/8 para janelas e

portas, com pintura (cor a ser
definida na solicitação) e

instalada.

220 100 Mr 280,00 61.600,00

Grade de ferro para boca de
lobo com ferro chapa % liso
(kg) com direção e abertura de

conexão para rede pluvial a ser
definida e com as demais
norrnas pertencentes a
fabricação de forma a garantir a
perfeita qualidade

KG 45,00 270.000,00

S uisas de dos itens se uem em anexo.

9 Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e deÍinitivo
Após efetuada sua solicitação, o(s) serviço(s) / material(is) deverá(ão) ser prestado(s) / entregue (s) no prazo
miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme quantidade e condições especificâdos em solicitação, a
qual será encaminhada via e-Mail para a empresa vencedora do certame, ou via WhatsApp.
Os serviços serão realizados nas dependências da prestadora do serviço e após entregues na secretaria
solicitante.
O(s) serviço(s) que for(em) recusado(s) deverá(ão) ser refeito(s) no prazo máximo de 6 (seis) horas, contados

qlresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.da data de notificação

8

I 0006

Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e parâ os respectivos cálculos, que devem constar de documento separâdo e classiíicado.
O cr-rsto estimado total da contratação é de R$ 331.600.00 (trezentos e trinta e um mil e seiscentos reais)
conforme metodologia estipulado no Item 6, do Estudo técnico preliminar.

0l

6.000 3.500
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Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o valor proposto,
nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados pelo contrato;
A CONTRATADA fomecerá todo o material, EPIs, EPCs, equipamentos, veículos, inclusive ferramentâs
de uso individual, logística e mão-de-obra, necessários à realização dos serviços, e deverá: manter todos os
equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perleitas condições de uso, devendo os
danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas.
Caberá à Contratada fomecer aos trabalhadores empregados na execução do contrato, uniformes
(compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado).
Os serviços deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras vigentes;
Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela limpeza do local,
incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em deconência dos serviços realizados.
Responsabilizar - se em aÍcâr por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, encaÍgos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas;
Todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com
transporte/deslocamento, taxas de administração, lucros e quaisquer outrâs despesas incidentes sobre os
sewiços, não se admitindo qualquer adicional.
O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fornecedoras em
relação à qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante todo o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.
Adequação orçamentária
Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços, a indicação
de adequaÇão orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo.
EspeciÍicação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o
caso
A garantia de serviços prestados e materiais é prevista no Código de Defesa do Consumidor, que visa reparar
um serviço que não foi entregue como se espera ou como foi planejado. O material fomecido deverá ter no
mínimo 60 dias de garantia contados a partir da emissão da nota fiscal.

l0

Palmitos SC, 16 de Julho de 2024

Olir Roque Gonzatti
Secretário do Departamento de Obras

Jou L. Zanattâ
Responsável Compras
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MUNICIPIO DE PALMITOS

cN PJ-8s.361.8 63 / OO0t-47

RUA INDEPENDENCIA, 100 FONE:3647-9600

oRçAMENTO

SECRETARIA: Dmer-Palm itos
ORÇAMENTO: grade de ferro paÍa boca de lobo e grade para janelas e

s

PALMIFER VID IA E.

METAL ÚRG
oÀ

CNPJ 26.
§c 283 KM 152

Ú|H- Gonzattr
§ec lrân 0 Obras e

Serv U rbanos
crpro de palmrt4s-

V i't A L+^--
CNPJ: Ur I oos
ENDEREçO: LÉlê A Zí,tz tA

ITEM MATERTATS/PEçAS/5ERV|çOs Um.
Med

Quant. V.Un

01 Grade em tubo 15x15 ou furro mac{1318
para ianelas e porrc, om pintura(cor a ser
defmida na sol'ritação) e instabda.

M2

)/Qa'
02 Grade de ferro para boca de bbo corn ferro

chapa X liso (o kg) com dheção e abertr.rra
de cono6o para rede pluvial a se definida e
com as demais normas peÍtencentes a
fabricação de forma a garanür a perfeita
qualidade.

I

LINHÀSANTÀ
lNtÉlr'êÊ ' . pÀtMl1os ' SC

Munr
0308

FORNECEDOR: 
r

KG
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MUNICIPIO DE PALMITOS

cN PJ-85.361.863 /OOO7-47

RUA INDEPENDENCIA, 100 FONE:3647-9600

oRçAMENTO

SECRETARIA: Dmer-Palm itos
ORÇAMENTO: grade de ferro para boca de lobo e grade para janelas e
portas

FORNECEDORi N\€ÍAu ,? 6, @ Âr^nÍ (,nJ? lr-ot EpP
CNPJ: Sga t33
ENDEREÇO: Z6 VAQ ô 4! Lert

METALU RGICA SAN

CRUZ LTDA. ÊPP

601. /ü001-3T
TA.

?J9

sflRU A PRE S ID ENTTERX\R G A S

I cee esesz'ooo PAtMIÍos

M^a G-'
Olir R Gonzari,

Sec- Transp Obras ê
5erv {Jrbenôs,

Munrcípro de Patmrto:
í-"

ITEM MATERIAIS/PEÇAS/SERVIÇOS Um.

Med
Quant V.Un

01 Grade em tubo 15x15 ou ferro maciço 3/8
para janelas e portas, com pintura(cor a ser
definida na solicita ção) e insta lada

M2

d. 2U,oD

02 Grade de ferro para boca de lobo com ferro
chapa% liso (o kg) com direção e abertura
de conexão para rede pluvial a ser definida e
com as demais normas pertencentes a

fabricação de forma a garantir a perfeita
qualidade.
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MUNICIPIO DE PALMITOS

cN PJ-8s.361.8 63 I O0O7-47

RUA INDEPENDENCIA, 100 FONE:3647-9600

oRçAMENTO

SECRETARIA: Dmer-Pa lmitos
ORÇAMENTO: grade de ferro para boca de lobo e grade para janelas e

FORNECEDOR: L p
G?ào' 0c ?-

ENDEREÇO:

ITEM MATERIAIS/PEÇAS/SERVIÇOS Um.

Med
Quant. V. Un

01 Grade em tubo 15x15 ou ferro maciço 3/8
para janelas e portas, com pintura(cor a ser
definida na solicitação) e instalada.

M2

Josrco

02 Grade de ferro para boca de lobo com ferro
chapa% liso (o kg) com direção e abertura
de conexão para rede pluvial a ser definida e
com as demais normas pertencentes a

fabricação de forma a garantir a perfeita
qualidade.

Joro a

rír-.rlzo,zz4looot.dil

METALÚRGrcAKREIN LIDA

I RUA |NDEPENDÊNCh. 393 - sAt 03

l_ cENrRo.pALMrros.sc J

W

portas

CNPJ:

KG
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALi'ITOS - PREFEITURA

RUA tNDEpENDÊNctA., 100 - cENTRo - Palmitos - sc
CEP 89887-OOO CNPJ: 85.361 863/0001-47 TeleÍone: (49) 3 7-9600

E-marlr gabinete@palmitos.sc gov.br Site: www palmitos.sc.gov.br
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AUTORIZAÇ Ão pARA ABERTURA DE PRocESSo ADMlNlsrRATlvo DE LlclrAÇÃo

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuiçóes que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alteraçôes lêgais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identiÍicado:

Processo Administrativo:

Modalidade:

Forma de Julgamento:

Forma dê Pagamento:

Prazo de Entrega:
ã-ocal de Entrega:

Objeto da Licitação:

Observaçôes:

57 t2024

Pregáo eletrônico

MENOR PREçO POR ITEM. ITEM

Conforme edital

CONFOME EOITAL

CONFORME EDITAL
REGISTRO DE PREçO PARA AOUISIÇÃO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E
GRAOE EM TUBO PARA JANELAS E PORTAS.

DAIR
JOCELY

ENGE:03184
587991

Alsmdo ú!i..|re.íê poÍ oÁlR JocELY
€IÉEí313a5370ê1
ND: C-BR O-lCP-8Í.rd OU=
v(boconlí.n@ ou.a:,23057340013€
ou.s.qataE dá R@r. F.dêãr do
86i , RF8. OU=ÊF8 êCPF Ai OU-(m
!.n@r. C{-OÀR JOCÊtY

Rdô: EÍ eu o .ús (,..iâ d@ô.ío

Ot @a 6 05 07 a3 3&03 iD
Fod POF R.asv.cao 202a 1 0

Palmitos, 05 de Agosto de 2024 DAIR JOCELY ENGE

a" r r.1
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a

b

EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" 5712021

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2612021
REGISTRO DE PREÇOS

I) PRÊAMBULO
l.l O !Íunicipio dc Palmibs - SC. [stado dc Sanla Catarina- inscrito no CNPJ n'' 85.]61.863 (x)01-17.

lcra ao conhccirrerÍo dos interessados a rcalizaçào do seguinte processo dc contralaçiio:
I - Regime legal:

Lei n' l.l.l.3i'202 | :

L.ei Cornpleme ntar n" 123i2006;
c) LegislaçãoMunicipal.
I I - Modalidade:
â) Pregão (art. 6". XLI)
lll - Critério de Julgâmento:
a) Menor Preço Por ltem
lV - Modo de disputa:
â) Aberto
V - Forma:
â) Eletrônico (aÍ. 17. § 2")
Vl - Platâforma:
a. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema Bolsa de Licitações do Brasil BLL www.bll.ore.br.
b. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eletuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
c. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder. imediatâmente. a correção ou â alteração dos registros tão logo identillque inconeção
ou aqueles se tomem desatualizados.
d. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
VII - Dâta/honário limite para cadastramento dâs propostâs:
â) 20/08i2024. até às 08h30min (honírio de Brasília,rDF)
Vlll - Data/horário de início da sessâo pública:
â) 20/08i 2024. às 08hi I min (horário de Brasília/DF)
Ix - Dâta/horário limite para âDresentâcão dos documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA
A It ALIZ,AI)A pelo licitânte com d nrclhor Droposta:
x) .\ti'2 (duJ\) horrs a c(lnlrr d(, nromento quc frrr declarada r nrelhor DroD(,stâ.
X - Conduçâo do processo licitatório:
a) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8'. § 5" da Lei n'14.133/2021). conforme designação no
regulamento Municipal Decreto n' l712024.

2) OBJETO E FORMA DE EXf,CUÇÃO
2.1 ( ),'hicl,r Ljc'tr t\r,,cc..r' licitrtririo i (' RtCIS IRO Dl. PRI (() P.AR.\.{Qt l\lÇ.\() DL (;R^Dl \
PAR^ BO( 

^ 
DE I.OBO t-- (;RAD[ t-N4 I tlBO PARA .l^NEt-,AS Í: POIII AS.

2.2 O ob-ieto cstá tlndârnentâdo conlbnne art. 18. incisos l c ll. da l.ei n" I.1.ll-1 l0l l:
I - Solicitaçào n" 07 l0ll. ilo Depanarrrcnto de Obras. quc cngloba o Estuilo Tclcnico l'rclininar [:TP c
'fernto de Rclerência IR:
2.-1 Valor do obicto: RS -.1I1.600.00 (trezcnlos e trinta e unr oril c sciscenlos reai5).
2.-l St. BCONTRAI 

^ÇÀO: 
tlca VEDADA a subcontraraçaro.

2.5 O lblnecinlcnto dos bcns se darir de l'orrna PAR( El.Al)4.

3) PREVISÃO D[ RÊCURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3,1 ( orntr ll fÍcsiinlc proposta ile ccrtanre licilalririo hascia-sc crrr Lnrit ,\1a dc Ilcsistro de I)re!'os. il
indicação de adequação oÍçamentária oconerá apenas em eventual realização de contrato

l'as,nn I de !6

\j
0312 '



,I) IMPUGNAÇÀO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
{.1 Qtraltltrer pcssoa e parle lcgítitna para irnpugnar edital de licitação por irrcgularidade na aplicaçào cla
legislaçào ligcnle ou para solicitar esclareciÍrcnto sobre os scus ternros. der,endo protocolar o peilido ate
-l(lrêsidiasúlteisarltcscladatadeabenuradocetlame(art. I6l daLei n"l.l.lll,l0ll)
1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de ate 3 (três) dias úteis. lirrritado ao último dia útil anterior à data da abertura do ceÍâme (art- 164.

(r. da Lei n" I .1. I 3312021
{.3 Eventuais rnodiÍicações no edital implicarão nova divulgaçào na mesnra fonra de sua divulgaçào
inicial. além do cumprimento dos mesmos prazos dos
alteração não comprometer a lormulaçào das proposlas (

edimentos originais, exceto quando a
da Lei n" 14.1i312021).

atos e proc
art.55. § l"

5) VEDAçOES PARA }ISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA f,Xf,CUCÃO DO
CONTRATO
5'l São redações para disputar o certalne c participar da execução do contrato. direta ou indiretlntsnte.
nos tcr-rros da l-ei n" l-1.1-.1-l,l02l:
â) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
temos da legislação que disciplina a matéria (an. 9.. § l")t
b) Aulor do anteprojeto. do projeto bilsico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou juridica. quando a
licitaçào versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendoque equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § 3");'
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. contolador. acionista ou dltenror
de rnais de 59tr (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado.

uando a licitação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários í IIq

F-

arr. l4
quiparam-se aos autores do pro.jeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § j.);

d) Pessoa Íisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitaçào em decorrência de sanção que lhe foi imposra (arr. t4. III):
Obs. l: Este im dimento tarn m é aplicado licitante oue atue em substitui a outra Dessoa. fisica
ou iurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sancão a ela aplicada. inclusive a sua controladora.
controlada ou coli qada. desd e que devidamente com pro vado o ilícito ou a utilizâÇà o lraudulenta da
personalidade iurídica do Iicrlante (art. 14. § 3").

f) Empresas controladoras. controladas ou colig adâs. nos tennos da Lei n" 6.,104. de l5 de dezem bro de

e) Aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica. comercial. econômica. financeira, trabalhjsta ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contralante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contralo, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por atinidade_ até o terceiro grau (an. 14" IV);

1976 Dis sobre as Sociedades por Acôes . concorrendo entre si (art. l,l. V):

pela legislação trabalhista (aí. 14. VI);
h) Em licitações e contmlações realizadas no âmbito de projetos e programÍrs parcialmente financiados
por agência oficial de cooperaçào estrangeira ou por organismo Íinanceiro intemacional com recursos do
flnanciamento ou da contrapaÍida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos terrnos da Lãi n"

g) Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (c
condenada judicialmente, com trânsito em jul
trabalhadores a condições análogas às de esc

inco) anos anteriores à divulgaçâo do edital. tenha sido
gado, por exploração de trabalho infantil. por subrnissão de
ravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

r4.ti31202t( art. lrl 5"
i) E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
lonna isolada (art. 15. IV);
j) Durante a

linha reta. co
de agente pú

art..l8 u.

vigência do conrrato. é vedado ao contratado contratar cônjuge. companheiro ou parente em
lateral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contatante ou
blico que desempenhe função na ricitação ou atue na fiscarização ou na geslào do contrato
):

k) Vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou juridica- se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civii com dirigente do órgão
ou entidade contratanre ou corn âgente público que desempenhe função na ticitaçaã ou atue"na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. compantreiro o, pur.ni. em linha reta-

CI
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colateral. ou por afinidade. até o terceiro grau (an. 122. § i").

ó) cuMpRrMEnaTo DÀIrEr GB&ÀL I».FRO:r§Gleà§.I}ÀIx)§ - IGPD í+EI N', r:L709129tS)
6.1 Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame. o MUNICIPIO fará tratamento
dos dados pessoais dellnidos neste edital. dos representantes legais e outros. e. zelará e responsabilizar-se-
á pe la proteçào de dados e privacidade.
ó.2 O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as l'ases do certame, a atuar em

conformidade corn a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensiveis. em

especial os regulamentos municipais e a Lei n" 13.709/2018 (LCPD), empenhando-se em proceder a todo
tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário- em conÍbrmidade com este edital.
ó.3 O MUNICIPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais. o fará de acordo com as

bases ler:,ais previstas nas hipóteses dos arts. 7". ll e/ou 14 da Lei n" 1i.709/2018 (LGPD), e para

propósitos legítimos. especificos. explícitos e inrbrmados ao litular.
6.4 O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n' 13.709/2018 (LCPD) e deverá
gârantir. por seu representante legal e/ou pelo seu procurador. a confidencialidade dos dados pessoais a

que tern acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo
pelos danos que possa causar.
6.5 E vedado ao LICITANTE a utilizaçâo de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
certame. para Íinalidade distinta da participação desle. As paÍtes deverão. nos tennos deste instrumento.
cumprir com suas respectivas obrigaçôes que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis
aplicáreis à proteçào de dador pessoais.
ó.6 O LICITANTE tica obrigado a notificar o N4UNICíPlO. ern alé 24 (vinte e quatro) horas, a respeito
de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situaçôes acidentais ou ilicitas de

destruição. perda. alteração. comunicaçào. qualquer nào cumprimento (ainda que suspeito) das

disposições legais relativas à pÍoteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícilo. bern como adotar as providências dispostas no aí. 48 da Lei n" I 3.709/201 8 (LGPD).
ó,7 As partes. em razão das infrações cometidas às normas preyistâs. ficam sujeitas às sançôes

adnr in istrativas. cíveis e criminais aplicáveis. por qualquer açâo ilicita. que causaÍ danos patrimoniais.
rnorais. individual ou coletivo. aos tilulares de dados pessoais.
6.8 O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e
rralerial.. bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao
MUNICIPIO e'ou a lerceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer
das cláusulas previstas neste edital quanto a proteçào e uso dos dados pessoais.
6.9 As paíes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares previstos na Lei n' 13.709/201 8 ( LCPD) e nas leis e regulamentos de proleção de dados em vigor
e tambem no atendimento de requisiçôes e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público,
Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.
6.10 As cláusulas de proteção de dados deste edital. permanecem durante toda execução do objeto ora
licitado. sem prejuizo de novas cláusulas definidas no inslrumenlo conlratual resultante deste cerlame. na
medida de abrangência dentro de seu escopo. e. ainda que encerrada vigência do inslrumento contratual.
os deveres previstos devem ser observados pelas panes. por prazo indeterminado. sob pena de
responsabilização.
ó.1I Por ocasiào da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do ceíame. deverào seguir
um conlunto de premissas. políticas, especificações técnicas. devendo estar alinhadas com a legislação
vigente c as nrelhores práticas de mercado. afim de assegurarern adequado nível de segurança em relação
aos possiveis riscos gerados pelo tÍatamento de dados pessoais. na sua estrutura organizacional.
6.12 Por ocasiâo da assinatura do contrato -ol LICITANTE(S ) vencedoríes) do certame. informaráíão)5

ao MUNICIPIO os dados dc (otltalo do seu res tivo Encarregado de Dados. conlbrme exisido nos
docurncntos de habili taçào iurídica.
ó.13 A LICITANTE. para ter conhecimcnto da política de privacidade do MUNICIPIO. poderá contatar
conl o Encanegado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleintemoí?oalmitos. sc.uov.br.

7) APLICAçAO DA
7.1 Conforme art. .1" da Lei n' 14.133/2021. aplicam-se as disposiçõ es constantes dos arts. 42 a ,19 da Lei
Complcmentar n" 12ii2006 . exceto (aí. 4'. § l'da Lei n' l4.l3li 202l ):
l - No caso de licitação para aquisicão de bens ou contratacão de servicos em eeral, ao item cujo valor
estimado lor superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de V

l'urnr J d. 26
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pequeno porte:
Il - No caso de contratação de obras e servicos tle engenharia. às licitações cujo valor estimado Íbr
superior à receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empr.rã de pequeno porte.
7.2 Para os eleitos da I-ei Complementar n' 123/2006. consideram-se microernDresas ou emoresas de
pequeno porte (art. 3'):
I - Sociedade empresária:
ll - Sociedade simples;
lll - Ernpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
lV - Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil:

I - Ao M icroemoreendedor lndividual MEI nos tennos do art. 18
12ii2,006:
Il - As sociedades cooperativas
limite definido no inciso II do car
l1)

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de
bens ou de serviços:
b) Nào se considera empresário quem exerce profissào intelectual. de natureza cientíÍica, literária ou
artÍstica, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.J Os eÍbitos da Lei Complernentar n" 123/2006 tambem se aplicam:

-4. § l" da ci Complente ntar nÔ

7.{ Para obtenÇão dos beneficios. confomre art. ,l'. § 2'da Lei n. l4.li3i202l. o licitante deverá
apresentar declaraçào (ANEXO ll) que. no ano-calendário de realização da licit?ção, ainda não celebrou

que tenham auÍ-erido. no ano-calendário anterior, receita bruta até u
llÍ do art. 30 da Lei Cornplernentar n" 12312006 8i2007 artLei n' I 1.4

ministmçào Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar n' I2j12006.

com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
dos Iimites prev

contratos com a Ad
admitida para fins de
ad.3'. II ).
7.5 Nas contralações
contrato na aplicaçào istos no art.4'. §§ l" da Lei n" I ,l.l 13,'202 Ie2"

8.3 A substituição de conso rciado deverá ser expressamente autorizada pela Adrnini stração Pública
Municipal e condicionada à comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui. no mÍnimo. os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituÍda para fins de habilitação do consórcio (an

8) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
8.1 L: impcilida a cllpresa consorciada paÍicipar. na rncsma licit
forma isolada (art. 15, lV da Lei n" l4.lj3/2021)
8.2 A responsabilidade dos integrantes é so
Iicitaçào quanto na de execuçào do contrato (

Iidária pelos atos praticados em consórcio. tanto na fase de
art. 15 V da Lei n' l4.l33l211t

aí. 15. § j" da Lei n" 14.133i2021

t5. E 5" da Lei n" I4. lt3 /202 I )
8..í Na fase de habilitação:
l - TECNICA: é âdmirido o somarório dos quanlitativos de cada consorciado (art. 15. III primeira DaÍte.

02i
It - ECONO M ICO.FINANCEIRA:

I - Cornprovação de
consorciados (afi. I5.

ei n' l4.l a

a) Admissào do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15. Ill seeunda parte. da Lei n.
14.13ii202 | );
b) Acréscimo de l0% (dez por cento) a 30ozô (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitaçào econômico-financeira. salvo justiticaçâo (art. 15. § I" da Lei n"
r.1. l]3,2021 o referido acréscimo não se aplica aos consorcros compostos. em sua totalidade. de
mrcroempresas e pequenas empresas. Írssim defini
8.5 A assinatura do côntrato será condicionada à (

das em lei (art. I 5. § 2. da Lei n. 14. 133/2021 ).

):

ll - Indicaçào da empresa líder do consórcio. que será responsáver por sua representaçãô perante a
Administração (art. 15. IIdaLei n. l4.l3ji202l).

9) PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA
9.1 conlo'rne an. I6 da Lei n" r4..rji l0r. os prorlssionais organizados soh a lbnna dc cooperalira
poderào participar de liciração quando:
I - A constituição e o luncionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislaçào

cornprorn iss

lda Lei n" l
o público ou particular de constituiçào de consórcio. subscrito pelos
4. t33i2021

w
a
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aplicável. em especial:
a) Lei n" 5.764. de l6 de dezembro de l97l - Define u Político Ntxional tle Cooperati|is,no, instíttti o
regine .jtu'ídico dus societlades cooperalivas, e dá oulrqs providêncius:
b) Lei n" 12.690. de 19 de iulho de 2012 - Dispõe sobrc a organi:ução e o .funcionamento dos

C<toperatitas de Trabalho; institui o Progrqma Nacional de Fomenlo às Cooperdtivas de Trahalho -
PRON.4COOP: e revoga o parágyafo único do qrt. l.l2 da Consolidação das Leís do Trabalho - CLT,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.152, de 1" de naio de 1913:'

c) Lei Complementa r n' 130. de 17 de abril de 2009 Dispõe sohre o Sistetnq Nacionul de (.rédito
(ooperutivo e revogu dispositivos das Leis n-J.595, de 3l de de:embro de 1961, e 5.761, de 16 de

de:cmbro de l91l .

ll - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repaÍtição de receitas

e despesas entre os cooperados:
lll - Qualquer cooperado, co!Í igual qualificação, for caryz de executar o objeto contÍatado, vedado à

Administmção indicar nominalmente pessoas;

lV - O obieto da licitaçào referir-se. em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n' 12.690. de l9
de iulho <b2012. a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem

executados de Ítrrma complementar à sua atuação.
9.2 ConÍbnne an. 34 da Lei n" I 1.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido. no
ano-calendário anlerior. receila bruta até o limite definido no inciso Il do canul do art. 3"da Lei
( onrplenrcntar n" ll-1 l(X)6. nela incluíclos os nlos cooperados c nâo-çooperatlos. o ilisposto nos Capitulos
\'i.\ (a . -12 ao 67-A). na Seçiio lV do Capilulo Xl (ân. 7-.i c 7l-A). e no ('apitulo Xll (arl. 7"1 ao 75-B)
dt rcÍêrich l-ci Complcnrcntar.

IO) RfG RAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO
l0.l Conlbnne art. 12 da Lei n" l-l.lil 202l
I - Os documentos serão produzidos por escrito. com data e local de sua realização e assinalura dos
responsáveis;
ll - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente
nacional. ressalvado o disposto no art. 52 da Lei n' 14.133/202 I (licitações internacionais);
lll - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu alastamenlo da

Iicitaçào ou a invalidação do processo:
lV - A prova de autenticidade de cópia de documenlo público ou particular poderá ser feita perante

agente da Administração Pública Municipal. mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V - O reconhecimenlo de firma somente será exigido quando houver dúvida de aulenticidade. salvo
imposição legal:
Vl - Os atos serão preferencialmente digitais. de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
an:razenados e validados por meio eletrônico;
Vll - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa Íisica ou jurídica em rneio eletrônico.
medianle certificado digital emitido em âmbilo da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-
Brasil).

I I) FASES DE PROPOSTA E HABILTTAÇÀO
I l. I Para cste ccflirlr!'. r scquência das lâscs scrii (q11. 17._r-14;rl dq!-r'irllLl,]i lÍ)l I );

t" l,RoPoStA:
2" ABtLItAÇÀO.
| 1.2 ;\ apreciaçào RECtTRSAI- dar-sc-ti cnt las!'única em rclaçào ao julgamcnto das proposlas ou ato dr'
hahilitaçiroou inabilitaçàode licitantc(art. I65.§ 1". IIdaLei n" ll.lli 201I ).

N
I
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t2) CruTÉRIO DE JUI,GAMENTO E MODO DE DISPUTA
l2.l CRl ltiRlo DE Jtll.GAMtlNTO: MENOR PRLÇO POR lfEM
l2.l.l Para elahorlçào c rprescntaçào dils proposla-s o licitantc derc:
I - I.crrr ellr considcraçào o disposlo ncstc cdital c crn seus anc\os:
ll - ,"'rio olértar proposla coni ralor superior ao indicado nc'ste editirl:
lll - ,\presentar declaraçào dc quc sua proposta conrpreendc a intcsralidadc dos cLrslos para atcndimento
cios dirr"-itos trabalhistâs usseguraclos na Conslituiçào lrcderal. nas leis trabalhistas. nas norrnas intialegais.
nil\ con\cnções coleti\ir:, de trabalho e nos tenlros dc aiustanrcnto dc condutit rigcnlcs na dâta de cntrega
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das propostas (art.63. § l"daLei n"14.133/2021);
lV - Encaminhar proposta na plataÍbn.na indicada no preiâmbulo;
V- A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias, contados da data da abeÍtura da
sessào. sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação. ficaú o
licitante liberado do compromisso assumido.
12.1.2 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertum da sessão pública (art. 13. I. da Lei n'
14. 1i31202 | ), sob pena de incursão no art. 337-J do Códieo Penal.
12.1.3 O licitante deverá encaminhar proposta exclusivalnente por meio do sistema eletrônico até a data e
o honirio marcados para abeíura da sessão. quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio
da proposta.
12.1.{ Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta. sem
prejuízo das sançôes preyistas neste edital.
12.1,5 Até a abertura da sessão. o licitanle podeÉ retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.
12.1.6 A abertura da sessão pública oconerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, na
plataforma.
12.1.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de rnensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública. ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sislema ou por estar desconectado do sislema, inclusive quanto ao não cncaminhamenlo de
documento afelo à proposta-
12.1.9 Aberta a etapa de lances. os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao úhimo ofertado por ele próprio
e registrado no sistema eletrÔnico. respeilado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ot'erla.
l2.l.l0 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) l0 (dez) minutos de lances sucessivos e. após isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance otêrtado nos últimos 2 (dois) minutos:
b) A prorrogação automáIica seÍá de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lanccs enr iados nesse periodo de pronogaçào:
c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos. a sessão púb1ica será encerada
automaticamente:
d) Encerradâ a etapa de lances. sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio. justificadamente. adnritir o reinício do envio de lances, em prol da consecuçào 6o
melhor preço;

e) Os lances apresentados e Ievados em consideração para efeito de julgamenlo serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçâo:
t) Durante o envio de lances. se houver requerimento do licitante, o pregoeiro poderá excluir,
-ir.rstiU cadaÍnente. lance cLrjo valor seja nranifestamente inexequível:
g) Se ocorrer a desconexâo do pregoeiro no deconer do envio de lances, mas o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes. os lances conlinuaÍão sendo recebidos. sem prej uízo dos atos
realizados.
l2.l.l I No caso de desconexão do pregoeiro persislir por tempo superior a l0 (dez) minutos. a sessão
será suspensa automâticamente e terá reinício somenle decorridas 2,1 (vinte e quaÍro) horas após
comunicação expressa aos panicipantes no sítio www.bll.org.br.

13) VERIEICAÇÁO DE IMPf,DTMENTO§ NO TCU
lJ.l Encerrada a etapa de lances. o pregoeiro verificani erentual descurnprimento das condições de
participaçào. especialmente quanto à existência de sanção que inrpeça a participaÇão dos licitanles no
ceÍame ou futum contratação, mediante consulta ao seguinte cadastro:
| - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (httos://cenidoes-aoiapps.tcu.gov.br)
lJ.2 A consulta ao cadastro acinra reÍ'erido seú realizada em nome do lornecedor e também de seu sócio
majoritário
(,https:i, contasrcu.gov.briords/l?o= l ó60:3 : l 1 9749796643 592::::PI IIPO_RELACAO:INIDONEO). por
Í'orça do art. l2 da Lei n' 8.4291199L (Dí,spõe sohre as sanç'ões aplittheis cn virtt«he da prútiLq de atos

.*v
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dc itnprohidade administratiyd, de que ,rata o § 1" do art. 37 da Constituição Federal: e dá outras
providências).
lJ.3 A veriÍicação visa coibir o dispos to n0 art. ji7-M dÕ Códiso Penal

14) JULGAMENTO DAS PROPiOSTA§
l.l.l Serào desclassillcadas as propostas que (ad. 59. cal,ril. da l_ei n" l.l. l3j,f0l I ):
I - Contirerern r icio. inranáreis:
II - Nâo obedecerent às especiÍicaçôes tecnicas pon'nenorizadas no edital:
lll - Aprcscntarelt] llr!'ços inexequilcis ou pernranecerem acima do orçatnento c'stirnaclo para a
contrataçàol
l! - Nâo ti\crenl sua cxequibilidadc derronstrada. quando exieido pclâ 

^dministraçiio 
PLiblica

\lrrni.iprl:
V - /\prcscntarerll dcsconÍbrmidade conr quaisqucr outras erigências do edital. desdc que insanár'cl:
vt-
custos

Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade clos

trabalhi
para alendirnento
stas. na-s normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍrnos de ajustamento de

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçào Federal. nas leis

conduta vigentes na data de entrega das propostas .63 I " da [-ei n" 14.13312021
l'1.2 A veriÍicação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta melhor
classificada (art. 59. § l' da Lei n" 14. 133/2021 ).

14.3. l. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto em lv do tópico I4.l (art.
59. § 2" da Lei n" l4.l iii202 | ).
14.i.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a:
I - BENS L. SERVIÇOS eUE NÀO SÀO DE ENGÉNUente,zO"o O*rtor.árimo definido peta
Admi nistraçâo Pública Municipal;
ll - sERvlÇos E OBRAS DE ENCENHARI A: i5vo do valor márimo deÍinido pela Administração
Púbiica Municipal (art. 59, §.+").

1,1.3 EX[Ot ]lB ILIDADE

I{.{ EI\,I PAT
l.l.{.1 Ern caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

Lei n" 14.133/2021):
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classifi cação:
II - Avaliaçào do desempenho contratual previo dos Iicitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser urilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pievistos na !qi4i
14. t33/202 I ;

lll - Desenvolvimenlo pelo licitanle de ações de eqüidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho:
lV- Desenvolvimento pelo licitante de progrâma de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle. quando existir.

desempate. nesta ordem (an.60. cqpul da

I{.5 DIREITO DE PREFERENCIA

Empresas que invistam em pesquisa e rro desenvolvimento de tecnologia no país;
Empresas que comprovenl a prática de miligação . nos termos da Lei n" I I 87. de 29 de

14.5.1 Ern igualdade de condições. se nào houver desempate. será assegurada pretêrência.
sucess ivâmente. aos bens e serviços produzidos o u preslados por ( art. 60. § l. da Lei ;. I 4.1 3ji202 I ):
I - Elrpresas estabelecidas no tenitório do Estado de Santa Catarina:
Il - Entpresas brasileiras;
l-

IV-
de 20

bro
09 ( lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - pNMC e dá outras providências).

lí.5.2 Ainda. devem ser aplicadas as regras dos s. 4.1 e .15 ei Com lem r n" l2l/200 (art. 60. §
2" da Lei no l4.l i3/202 I ): se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por licitante apto â
usufruir dos beneficios da Lei Complementar n" l2il2006 e se houver proposta iguâl ou até -5% (cinco
por cento) superior à proposta melhor classificada, apresentada por licitante que possa usuf'ruir dos
beneficios da Lei Complementar n" I2ii2006. se procederá tla seguinte lonna

O licitante cobeío pe 2ao49dalos arts. 4 Lei Comn lementar n' 123/2006 melhor classillcado
poderá. no prazo mári
preço inferior à do
adjudicatríLrio;
II - Não sendo adjudicatário na forma do subilem anterior. e havendo outros licitantes que se

mo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar proposta de
licitante melhor classificado e. se atendidas as exigências deste edital, ser

ry
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enquadrem na condiçâo prevista no caput deste item. estes serão convocados, na ordem classificatória.
para o exercício do mesmo direito:
III - 0 convocado que nâo apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
prev isto nos arts. 44 e .15 da Lei Com plementar n" 123i2006
I{.6 NEGOC IACAO

razào de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Adrninist ração (an. 6 l. § l'da
Lei n' l.l.llli 202l

l{.6.1 Definido o resultado do julgarnento. a Administraçào pública Municipal poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61. capar da Lei n" 14. l3j/2021 ).
14.6.2 A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

| {.6.3 A negociaç
6l . § 2' da t,ei n'

uzida pelo pregoeiro e podeú ser acompanhada pelos demais licitantes (a&
).

ão será cond
r 4. l]3i202 r

l{'7 Se a proposta lor dcsclassiÍicada o pregoeiro erarninari r prorn,sta subsequentc e assinl
sucessilanlr.'ntc- na ordem de classiflcaçào. ate a seleção da proposta quc nrelhor atenda a este edital.

r5) HABILITAÇÃO
15.1. I-ncerrado o.ittlgamento das propostas. será erigiclo do licilanlc conr a ntelhor proposta os
documentos de habilitação. o qual deverá apresentar os docunrcnlos na data c hora inlonlldos ng
prcârnbulo 1art.6-.1. l.! ila l-ci n" l-l.ljj 201I ).
15.2. Os docttnlentos cncarninlrados deverào eslar ern nonrc du licitante. com indicaçào precisa dc ilados
capazes dc qualilictrr incquivocarrrenlc. o licitante.
15.J. Em sc tmtand. dc licilante apto a usuÍiuir dos benciici.s da I-ci complementar n" 12112006:

âpresentâr toda â documentâção exigida para efcito de comprovação de regularidade
balhistà, mesmo que estâ âpresent€ âlgumâ restrição (an.4l):

| - Deverá
fiscal c trâ
ll - Ha\ endo alguma resÍrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trâbalhistâ, será
assegurâd o o prâzo de cinco dias úteis. cujo tenno inicial conesponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a crirério da Adminis traçào
Pública M unicipal. para regularizaçào da documentaçào. para pag,amento ou parcelamento do debito e
para emissão de evenluais cenidões negatiyas ou positivas com efeito de cenidão negativa (art. 43. § l");lll - A não-regularização da documentação, no prazo previslo anteriormente. implicará decadência do
direito à cont ratação. sem preJuizo das sanções previslas na Lei n" l4.lil/2021 . sendo facultado à
Administraçào Pública Municipal conyocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiticação. para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitação (an. 43. § 2").
15.{. Após â entrega dos documentos pârâ habilitâção, não será permitidâ a substituiçâo ou à
apresentâção de novos documeltos, sâlvo €m sede de diligência, pârã (art. 64 da Lei n. 1,1.ljji202l ):
I - Complernentaçâo de inforrnações acerca dos documentos já aprcsenlados pelos licitantes e desde que'
necessária para apurar fàtos existentes à época da abeÍtura do cerlame:
ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimenlo das proposlas.
15.5. Na análise dos documentos de habi litação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documenlos e sua ya lidade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos. atribu indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classilicaçào 1art. 64. § ttda Lei n"
Il.li-r l0l I ).
15.6 As declaraçÔes exigidas neste edital NÃO poderào ser supridas mediante manifestaçâo expressa do
Iicitante no chat do sistenta.
15.7 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste edital e

.iá apresentados. o licitanle será convocado a encaminháJos. via sistema eletiônico, nõ prazo fixado pelo
pregoeiro. sob pena inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.
l5'7.1 Ern se tratando de filial. os documenlos de habilitaçâo juridica e regularidade fiscal deverão estar
err norne da tllial, exceto aqueles que. pela própria natureza. sào emitidos somente em nome da matriz.
15.8 A não regularizaçào da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do
direito à contratação. sern prejuízo das sanções previstâs neste edital. e facultará ao pregoeiro convocar os
Iicitanles remanescentes. na ordem de classificaçào.
I5.9. DOCUMENTAÇÂO EXIGIDA PARA HABILTTAÇÃO
I5.9.I. PESSOA JURIDICA
I- Declaraçào que atende aos requisiros de habilitaçâo (;rq ói.t{rilci n.'lL1_rl joll)
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ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. nos termos do lrr. 9l cia Lei n" 8.1_13..)l (lrt óL ly dlls rl

lll - O licitante deverá apresentar declaração que não incone nos impedimentos.
lV - HAB|l.ITAÇÃO.tUníOICa (ait. í,r! Ja LL:i n' ! !-lil-l!il l):
â) Cartão do CNPJ;

b) Estatuto ou contrato social:
v- l-IABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL ETRABALHTSTA (;.rt, §,1 ç!a j.giLt" lj.!1.: rílrl):
a) Os documentos poderão ser substiluídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art. 68, § l").
b) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente. na forma da lei (art. 68. III);
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei (art.68. IV):
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (an. 68, V);
e) Declarâção de Curnprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal (art. 68.
vr).
vl - HABILITAÇÀO eCONÔlUtCO FINANCEIRA (ârr. ôr) rta l.qi_r_r" Il.tjl,?ÍlLl I ):
a) Certidão negaliva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
VII OUTROS DOCIJMENTOS
a) Comprovar que possui estabelecimenlo de atendimento na cidade de Palmitos-SC.
15.10 Se o licitante não atender à exigências de habilitação. o pregoeiro examinará a proposta
subsequenle e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor
atenda a este edital.
l5.l I Constatado o atendimenlo às exigências fixadas neste edital. o licitante será declarado o vencedor.
15.12 Cenidôes que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias
da data de emissâo, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito.
15.13 No que se refere à comprovaçâo de inscrição no CNPJ. a sua atualização compreenderá o prazo
nláxinlo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão. salvo disposição contrária em lei ou ern
regulamento a respeito.

16) RICURSOS
16.l Cabe recurso. no prazo de 3 (três) dias úteis. contados da data de inthnação ou de lavratuÍa da ata
(art. 165. I da Lei n'l4.l3i/2021):
I - Julgamento das propostas;
ll - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
lll - Anulação ou revogação da licitação;
lV - Extinção do contrato. quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
16'2 Se apresentado recurso em virtude do disposto err I ou ll do item anterior. serão observadas as
seguintes disposições (art. 165. § l" da Lei n" l4.li3/2021):
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo, e o przzo
pâra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavmtura da ata de
habilitaçào ou inabilitaçâo ou- na hipótese de adoção da inversão de tàses prevista no l' do an. l7
I-ei n" 1,1. I da atâ de julgamento;
ll - A apreciação dar-se-á em fase única.
l6.J O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍêrido a decisão recorrida (art. 165.
§ 2" fuirirneira oartel da Lei n" 14. 133/202 t );
16.;l Apresentado o recurso. inicia prazo de j (Irês) dias úteis para contranazões, a partir da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165. § 4. da Lei n" 14. 133/2021 );
16.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165.

§ 5" da Lei n" l4.l ii/202 i ).
ló.6 Apresentadas as contrarÍazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que tiver
editado o ato ou prolerido a decisào reconida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso e as
contrarrazões.
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16.6.1 Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhará o recurso com a sua rnotivaçâo à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos (art. 165. § 2'da Lei n" 14.133/2021)
16.7 O acolhimento do recurso irnplicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (q4
165" § i" da Lei n' 14. 133/202I ).
16.8 Cabe pedido de reconsideração. no prazo de i (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico (aÍ. 165. Il da Lei n' 1,1.133/2021).
16.9 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I. II e III do caput do an. 156 da Lei n. l,1.ljj/2021
caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação (art. 166. caput da Lei n.
t4.lj j /102 t).
16.9.1 O recuÍso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que. se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis. encaminhará o recurso corn sua motivação à autoridâde
superior- a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úúeis, contado do
recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei n' 14. 1331202 I ).
16.10 Da aplicação da sanção previsra no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133/2021 caberá
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado
da data da intirnaçâo. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento
(an. 167 da Lei n" 14.133/2021).
l6.l I O recurso e o pedido de reconsideração lerão eleito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente (art. 168, caput da Lei n. 14. I lli 2021 ).
16.12 Nâ elaborâção de suas decisões. a autoridade competente será auxiliada pelo órgào de
assessorarnento jurídico, que deverá dirirnir dúvidas e subsidiá-la coln as inÍbrmações necessárú 1art.
168. parágrafb único da Lei n" 14.133/2021).

I7) ADJUDICAçÃO E HOMOLOG^ÇÃO
l7.l Conlorme art. 7l da Lei n" l4.lii/?021, encerradas as Íàses dejulgamento e habiliração...*uu.ido,
os recursos administrativos. o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:

I - Detenninar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades:
I I - Revogar o processo de conrataçâo por motivo de conveniência e oportunidade:
lll - Proceder à anulaçào do processo de contmlação, de oficio ou mediante prôvocaçâo de terceiros,
sernpre que presente ilegalidade insanável;
lV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contralaçào.
17.2 Ao pronunciar a nulidade. a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis.
tornando sem efeito todos os subsequenles que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 7l . § I 

. da Lei n" l4.ljj1202l ).
17.3 O rnotivo determinante para a revogaçào do processo de contrataçào deverá ser resultante de faro
superveniente devidamente comprovado (art. 71. § 2" da Lei n" 14.133i2021).
17.{ Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestaÇão dos interessâdos (art. 71.
§ i" da Lei n" 14.13ii2021).
17.5 A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato.

18) ATA Df, REG ISTRO DE PREÇOS
l8.l O registro de preços observará as seguintes condições:
I - Serão registrados. na ata de registro de preços. os preços e quântitativos do licitante melhor
classiflcado durante a Íàse competitiva ou do proponente â ser contratado de fonra direta;
ll - Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificaçào do ceftame. bem como
daqueles Jicitantes que mantiverem sua proposta original, com objetivo a tbrmaçào 6e cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento
do registro do fomecedor;
lll - O preço registrado com indicação dos fomecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP. bern como ficará {isponibilizado
durante a vigência da ala de registro de preços:
IV - A ordern de classificaçào dos licitantes registrados na ala de registro de preços deverá ser respeitada
nas contratações.
18.2 Se houver mais de um licitante que aceite colar o objeto com preços iguais aos do licitante vence6or,
serào classiÍicados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de lances.
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18.3 A habilitação dos Íbmecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação de fomecedor remanescente.
18.'l O anexo que trata o inciso II do tópico l8.l será preenchido com a informação dos licitantes que
aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles licitanles que mantiverem
sua proposta original.
18.5 o prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano. podendo ser prorrogado ate o
lirnite de 2 (dois) anos. desde que comprovado o preço vanlajoso.
l8'6 O fornecedor classificado em primeiro lugar será convocado para assinaÍ a ata de registro de preços.
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o pÍítzo ser prorrogado uma vez, por igual período. quando
solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo j uslificado aceito pelo Município.
l8'6.1 E facultado ao Município. quando o convocado não assinar a ata de registrá de preços no priuo e
condições estabelecidos. convocat os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para fazâ-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo prirneiro classificado.
18.6.2 Na hipótese de nenhutn dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior.
observados o valor estimado e sua eyentual atualização nos termos do edital. o Municipio poderá:
| - convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociàçâo. na ordem de
classificaçào. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço ào a judicatário; ou
Il - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofeíadas pelos licitantes subsequentes,
atendida à ordem classificatória" quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas. mas não obrigará o Município a contratar. facultada a realização de licitação ..p".ífi"u
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
18.8 A recusa injustificada do fomecedor melhor classificado em assinar a atâ de registro de preços
dentro do prazo estabelecido no edital ou inslrumento de contratação direta ensejará 
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penalidades legalmenre estabelecidas no art. I 56 da Lei Federal no l4.l lj/202 | .
18.9 o comprornisso tamtÉm se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licíantes que
apresentaram preço conforme o art. 82. III da Lei n" 14. llj/2021 .

18.10 o licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para
assumir o rernânescente da ata de registro de preços. Íicará sujeito à imposição das sanções p..uirt^ no
an. l-i6 da Lei Federal n" l4.l3i/2021. sendo sempre assegurado o contradilório e a arnpia deiesa.
l8.l I O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conlormidadc
com as disposições nela contidas, devendo ser deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
l8.l l.l O instrumento contratual poderá ser substituído nos teÍrnos do an. 95, caput da Lei Federal n.
t4.rjj,202t.
l8.l1.2 O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei
Fedeml n" l,l. I 33i201I (Dos Conlratos Administrativos).
l8.ll.3 Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmaçào de entrega do
instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumenro por qualquefmeio
que assegure a certeza da ciência do interessado.
18.12 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. catendo ao'órgão
gerenciador promover as negociações j unto aos fomecedores.
18.l2.l A comprovação da alteração dos preços seá feilâ por meio de documentos. tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-prirnas. de transporte de mercadorias. alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneraçào do compromisso, sem
prejuízo de outros documenros que comprovem a necessidade de alteração dos preços regisirados.
l8.l2.z o Municipio poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem dé classificação original.
para que se manifestem sobre a manutençào do preço ofertado na lichação. hipórese a,, qu" o ,.[i.tro
seú confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa.
18.13 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado. sendo observado:
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seÉ liberado do
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

N
(

Pacina I I d(' 2ó

0022 -§$



ll - A ordem de classificaçâo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classiticaçâo original.
lE.l4 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o f'omecedor não puder
cumprir o compromisso, o Município podení:
| - l-iberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados:
ll - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoíunidade de negociação;
lll - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
regislro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa:
18.15 O registro do lornecedor seú cancelado quando:
I - Por razão de interesse público:
Il - A pedido do fomecedor;
lll - Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços:
lV - Nào retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo eslabelecido pelo Município.
sem j ustiÍlcativa aceitável;
V - Nào aceitar reduzir o seu preço registrado. na hiÉtese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
Vl - SoÍier sanção previsla no inciso III ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal n" l4.lii/2021t
VII - For condenado por algum dos crimes previsros no an. 178 da Lei Federal n" 14.133/2021. por
sentença transitada em julgado.
18.16 O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoÍidade superior.
tlssegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.17 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinâda ata
de regislro de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e j ustificadas:
I - por razão de interesse público:
ll - a pedido do fomecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
lll - se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto no § i. do an. 26 e no § 4. do arr. 27 do
Decreto no I 1.162i2023.
18.18 E vedado aos órgãos e entidades da Adminislração Pública t'ederal, estadual, distrital e municipal,
na condição de não participantes, aderirem à ata de regislro de preços gerenciada por este Municipio.
18.19 E vedado à Administração Pública Municipal a participação em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência
de ata que tenha registrado quantitalivo inferior ao máximo previsto no edital.
18.20 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressÔes de até 25o,ô (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras. nos serviços ou nas compras! e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento. o limite para os
acréscimos seú de 50% (cinquenta por cento), em conformidade com o estabelecido no arl. 125 da Lei no
t1. ti3i202 t.

19) FORrvrA DE EXECUçÃo§ RÍCtr§IMENTO DOOBJDTO
19.1. Após cfetuada sua solicitaçào. o(s) serv iço( s )i material( is ) deverá(ão) ser prestado(slentregue(s) no
prazo rnárimo de 2{ (vinte e quatro) horas, confonne quantidade e condições especificados em
solicitaçào. a qual scrá encaminhada para a empresa vencedora do ceíame via e-mailou lt'hdts-1p11.

19.2. Todos os custos envolvidos na mediçâo dos bueiros, janelas e porlas para Íàbricação do objeto serâo
de responsabilidade exclusiva da Iicitante rencedora. inclusive quanto aos custos de locomoção de
luncionários da ernpresa.
19.3 Os serviços de tàbricação do objeto serào realizados nas dependências da prestadora do serviço. e os
custos pelo transporte e entregâ do objeto à secretaria solicitantc sào de responsa bilidade exclusiva da
contratada.

19.-l O(s) serviço(s) que fo(em) recusado(s) deverá(ão) ser reÍeito(s) no prâzo máximo de ó (seisy
horas. contados da data de notiÍicação apresentada à fomecedora. sem qualquer ônus para o Município.
19.5 A CONTRATADA fomecerá todo o material. EPls, EPCs. equipamentos. veículos. inclusive
ferratnentas de uso individual. logística e mão-de-obra, necessários à realização dos serviços. e deverá:
manter lodos os equipâmentos e utensilios necessários a execLrçâo dos serviços. em períeitas condições de
uso. devendo os danificados serem subslituídos em até 24 (vinte e quatro) horas.
19.ó O objeto será recebido (an. 140, caput da Lei n' 14. I33/202 I ):
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| - Ern se tratando de compras:
a) Provisoriamente. de forma sumária. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. com
vcrilicaçào posterior da conformidade do material com as exigências contratuais:
b) Delinitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o alendimento das exigências contratuais.
19.7 Após a realização dos serviços. a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela limpeza do
local. incluindo a remoção de enlulhos e outros resíduos produzidos em decorrência dos serviços
realizados.
19.8. Todas as despesas com encargos fiscais. trabalhistas, previdenciários e comerciais. bem como
despesas com transporte/deslocamento, taxas de administração. lucros e quaisquer outras despesas
incidentes sobre os serviços serão de responsabilidade da contratada.
19.9, O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo. não exclui a responsabilidade das fomecedoras
em relação à qualidade e características. cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.

20) PAGAMENTO
20.1 \rr dercr de pagâmcnlo pcla Adrninistraçào l)ública Municipal. scrfr obscrrada a ordcnr cronológica
para catla tirnte dittrenciada dc recursos. suhdiritlicla nas seguintcs calcgorias de contralos (ân. I-lL.
cdput da l ei n'14.1i3,2021
I - Fornecimento de bens;
ll - Locações;
lll - Prestação de serviços;
lV- Realização de obras.
20.2 A ordem cronológica poderá ser alterada. mediante prévia justificativa da autoridade competente e
posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Catarina - TCE/SC, exclusivamente nas seguinles situações (art. l4l. § I. da Lei n
I 1. ll-i l0l I

I - Crave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa
lisica" microempreendedor individual e sociedade coopeÍativa. desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do objelo do contrato:
lll - Pagarnento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturânies. desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato:
lV- Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência- recuperação iudicial ou
dissoluçâo da empresa contratadai
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade. quando
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missão institucional.
20.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável. cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. l,l l. § 2" da Lei n" l,1.lii/202 I ).
20.{ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade. a
p:rcela incontroversa deverá ser liberada no prÍzo previsto para pagamento (art. 143 da Lei n"
l'1. L.r_; 't0t I ).
20.5 Não será permitido pagamenlo antecipado. parcial ou total (art. 1.15. crrprrr da Lei n" l-1. I l-.1 '201 I

20.ó O pagamento será efetuado em até J0 (trinta) diâs. após a ceniÍicação da Nota Fiscal Eletrônica
NF-e correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contntada ou emissào de
boleto bancário.
20.6.1 Na opçào pela transferência bancária para institüição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público. caberá à registrada arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.

2I) INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2l.l o licilante ou o conlratrtdo será respon sabi lizado adrninistratirlrrnente pelas sesuintcs inliaÇôes
cornetidir:(rn. 155 e l56tia 1..:rll lLljf l!:1):
I - [)ur cxusa à inexecuçào parcial da Ata de Registro tle Preços:
ll - itr causa à inexecuçào pltrcial da Ata dc Registro de Preços quc causc grare dano à AdlninistmÇào.
tto lirncionarlcnto dos serviços públicos ou ao intercssc coletivo:
lll - [)ar cnusa à inerecuçào total da Ata d!'Rcrtistlo dc Preços:
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lV- Deixar de entregâr a documentaçào exigida para o ceÍtame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;
Vl - Nào celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçào. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
VIÍ - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo j ustificado;
VllI - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestÍr declaração falsa
durante a licitação ou a execução dâ Ata de Registro de Preços:
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato Í'raudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
X - Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
XII - Pralicar ato lesivo pre visto no art. 5'da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 201i
21.2 Pelo cometimento das in es indicadas no anterior serao licadas as se uintes alidades

2l,3 Na aplicaçào das sanções serào considerados os dispos itivos art. 156. § I " da Lei n' 14.133/2021
21.{ Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos ans. 156. § 6". I. 157 e 158 da Lei n"
r4. rjii2 ll
21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íbrem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado. alérn da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou seni cobrada judicialmente (an. 156. § 8'da Lei n"
r.1.lll,202l ).

21.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese algurna, a obrigaçào de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (art. I 56. § 9' da Lei n" 14. 133i2021 ).
21.7 Os alos previstos como inÍiações administrativas na Lei n' l4.lji/2021 ou em ourras leis de
licitações e contratos da Administraçâo Pública que tambérn sejam tipiÍ'icados como atos lesivos na Lei n'
11.846. de l" de aqosto de 201I seúo apurados e .iulgados coniuntamente. nos mesmos autos.
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na reÍ'erida Lei (a4- 159 da Lei n"
r.1. Et 202I
21.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
Íàcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicilos previstos na Lei n" l4.lil1202l ou pam
prolocar conÍusào palrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adninistraçào. a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de tàto ou de direito. com
o sancionado. observados. em todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise juridica prévia (art. I 60 da Lei n' I 4.I 3ii 2021 )

21,9 A Administração Pública Municipal. no prazo máximo 15 (quinze) dias úIeis. contado da data de
aplicaçào da sanção. inlormaÉ e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

nal de Emores as lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro q

AdYertência (art. I56. § 2').

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de inexecuçâo
parcial do contrato, quando não se juslificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
art. I56

Multa de 5olo Qualquer infração (art. 156. § i)
Impedimento de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Pahnitos-SC. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156. §

4').

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulatiyamente com multa
(4Llló'_§Í).

Itens II" IIl. IV. V. Vl e VII

Declaração de inidoneidade para licitar ou
conlralar o ámbito da Administraçào

Pública direta e indireta de todos os entes
federalivos. pelo prazo mínimo de i (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. §

s" ).

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7").

Itens Vlll. IX. X. Xl e XII

tins de publicidade no Cadastro Nacio
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Nacional de Errpresas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 16l da Lei
n" 14. 133i2021 )
21.10 O atraso injustiÍicado na execuçào do contrato sujeitará o contmtado a multa de mora- na forma
prevista no quadro do item 2 I .2 (aÍ. 162 da Lei n' I 4.I 33/2021 ).
2 t.l0.l A aplicação de multa de mora não irnpedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outÍas sânções
previstas na Lei n' I 4.I 3i/2021 (an. 162. oanigrafo único da Lei n' 14. l3l/202 I ).
2l.l I E adrnitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC. exigidos.
cumulativarnente (an. 163 da Lei n' 14.133/2021):
I - Reparaçào integral do dano causado à Administraçào Pública Municipal:
I I - Pagamento da multa:
lll - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaração de inidoneidade:
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punirivo;
V- Análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
dellnidos neste item.
2l.l l.l A sanção pelas infrações pÍevistas nos incisos Vlll (Apresentâr declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no aft. 50 da Lei n' 12.846. de lo dc âgosto de 2013) do item 2l.l exigirá.
coÍno condiçào de reabilitação do licitante ou contratado. a irnplantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade pelo responsável (art. l6l, parágratb único da Lei n" 14.133/202 I )

22)GESTÀO E TISCALIIÂÇÂODO pnOC§§O Lrc.rÍÀTÓmO r .

22.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado será realizada pelos Gestores Ilenrique
Timm. Olir Roque Conzatti, Dineia Cristiane de Aguiar, Lucineide Orsolin e Rosangela Otto. e terào
conro Fiscais Iva Cristina Zittlau. Eliane Furlanetto Reinheimer. Chirlei Steflbns Pedó. Joubert Luiz
Zanatta- Ricardo Einloft. Márcio Stahlhôfer e Clério Andre Reversi. que Íarâo o acompanhamento tbÍmal
nos aspectos adrrinistrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalizaçào dos
scrviços. devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos tenros da Lei.
consolidada. cuja cópia será encaminhada à contratada. objetivando a correção das irregularidades
apontadas no prazo que for estabelecido.
22.2. O flscal do contrato será responsável pelo frel cumprirnento das cláusulas contratuâis. inclusive as
perlinentes aos encargos complementares.
22.J. As exigências e a atuação da Íiscalizaçâo pelo município em nada restringem a responsabilidade
única. integral e cxclusiva da contratada no que concente à execuçào do objeto contratado.

23) DTSPOSTÇÕES nNÂt§
2J.l É lacultado ao pregoeiro ou ao Prcfeilo Municipal ou Gestrlr. em qualquer lase deste proccsso
licitatório. promover diligência destinadâ a esclarecer ou completar a instruçâo do processo, sendo
vedada" ressalvados os casos previstos neste edital. a inclusào posterior de inlormações ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçào e habilitaçào.
23.2 Caso os prazos definidos neste edilal nào eslejam expressarnente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceilos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo Iicitatório.
23.3 Só se iniciatn e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no MunicÍpio de
Palmitos. portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os pmzos que yencerem durante o recesso
municipal.
23.{ Para fins de garantir a ampla publicidade. este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Pomal Nacional de Contratações Irúblicas PNCP, a parrir da adoção pelo Município (art. 176. lll
c,'c o. ú. da Lei n" I 4. I 13/2021 ):
ll - Página do Municipio de Palmitos SC (https:,//rvww.palmitos.sc.gov.bri )t
lll - Diário Oticial dos Municípios DOM (art. 176. p. ú., I da Lei n" 14.1ii1202l);
l\'- Plalalbrma Bolsa de Liciraç
23.5 Sào anexos deste edital:

ôes do Brasil BLL www.bll.ore.br.

I - Declaração inexistência de impedimentos
lI - Declaração para LC 12312006

Ill - Proposta * Declaração art.63. § l"
lV - Declaração art.63. I - atende os requisitos de habilitação
Y - Declaração art.63. IV PCD e reabilitado da Previdência Social
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VI - Ata de RegisÚo de Preços
VII - EspeciÍicações. preço e quantidades
2J.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas
administrati! amente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Palmitos-SC, com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC, 5 de âgosto de 2024.

DAI R JOC ELYi#.h#H":ilt:.:""_"
E N G E : 0 3 1 84 S i*ii.ârÉ[#"'];+i:{#:1i.1;

87991 !.TiÊ?ir.r,",..r:,r.,..i"
Dair Jocely Enge

Prefeito Municipal
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ANEXO I _ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIÂ DE IMPEDIMENTOS

DECLARAÇÃO Df, INEXÍSTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME
E/OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização liaudulenta da personalidade juridica
art. l4

ou coligada,
do licitante (

com dirigcnte do órgào ou entidade contratan
atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato.
colateral ou por afinidade. até o terceiro grau

te ou com agente público que desempenhe ÍLnção na licitação ou
ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta,
art. l4 IV

a) Agente público de órgâo ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que
possanr configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego. nos termos da
legislação que disciplina a matéria (art. 9.. § I"):
b) Autor do anteprojeto. do projeto biisico ou do projero executivo, pessoa fisica ou juridica. quando a
licitaçào vercar sobre obra. serviços ou fontecinrento de bens a ele relaci onados. sendo que equiparam-se aos
aulores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (an. 14. I ci'c §-I):c) Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
e\ecutivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador, acionista ou detentor de
mais de 5olô (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários an. l4 II Equiparam-se aos
autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § i.);
d) Pessoa física ou .juridica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitaçâo em deconência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. lll);
Obs' l: Este imped,mento tanrbém é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa. fisica ou
.iuridica. corr o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controládora. controlada

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica. comercial. econômica, Í'inanceira. aabalhista ou civil

l) Empresas controladoras. controladas ou coligad as. nos termos da Lei n'6.404. de 15 de dezembro de
1976 Dis sobre as Soc Dor Acôes . concorrendo entre si (art. l,l. V)i

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
ência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do

g) Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente. com tránsito em julgado. por exploração de trabalho inÍàntil. por submissão de tmbalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tÍabalhista (art. 14. VI):

ilnanciamento ou da contrapartida nacional. nâo poderá participar pessoa física ou juridica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' l4.l3j/2021 (art.
14. § 5:)
i)E

j) Durante a vigência do contrato. e vedado ao contratado contratar cônjuge. companheiro ou parente em
linha reta. colateml ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do órgãó ou entidade contraiante ou de
agente público que desenrpenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contato (aÍ.48. p.
ú.);
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vinculo de natureza técnicâ. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitaçâo ou atue naiscalização"ou na
gestâo do contrato. ou se deles Íbrem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colaterai. ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 122. § 3").

Por ser expressão da verdade. assumo r'nteira responsabilidade por esta declaraçâo. sob pena do e!!.
299 do Códieo Penal.

impedida a empresa consorciada panicipar, na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de forma
isolada an. 15 IV

(LOCAr.), (DArA)

(NOME COMPLETO CNPJ/CPF)

u
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ÀPI,IC ( ÀO DOS ARTS. {2 Ao {9 DA LEI COMPLEMENTAR N' I2J/2006

. inscrito no CPF/CNPJ n" DECLARA. nos

tennos do art. 4'. § 2" da Lei n' l4.lil/2021. que para obter os beneficios dos arts.42 a 49 da Lei

Complementar n' 12112006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a Íeceita bruta máxima

admitida para l'ins de enquadramento como empresa de pequeno poíe, ou seja, que ainda nâo celebrou

contrâtos com a Administmçâo Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 3'.
ll da Lei Comolementar n" 123/2006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior â I (um)

ano. será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4". § 3' da Lei n" l4.l3i/20? | .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do
art. 299 do C&i,ro Penal.

(LOCAL). (DArA).

(NOME COI\4PLETO CNPJ CPF)

\]

0029
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PROPOSTA

DE Fl N tÇAO/DESC RtÇAO UNIDADE Q T]ANTI DADE VALOR
IJN ITÁ RIO
( R§)

VALOR
TOTAL (R§)

VALOR TOTAL

O licitante inscrito no CPF./CNPJ n'
DECLARA. nos termos do art. 63. § 1'. da l,ei n" 14.133/2021 , que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaÍação, sob pena do
art. 299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA).

(t-ICIIANTE CNPJiCPF )

0030I
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DF, HABILITAÇÀO

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA, nos termos do art. 63. I da Lei n" 14.13.3/2021 que atende aos requisitos de habilitaçào.
respondendo pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaraçâo. sob pena do
art. 299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

I
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T'ECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARCOS

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA. nos tennos do art.63. IV. da Lei n' 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

Por ser expressâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do
art. 299 do Códi,ro Penal.

(LOCAL), (DArA).

(t,ICITANTE CNPJ/CPF)

I

W
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ITEPI DESCRTÇÃO QUANTI DADE VALOR
T]N ITÁRIO

VALOR
TOTAL

ANEXO VI
ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N" rr/202J

PROCESSO LICITATÓRIO N" rr/202]
PRE(;ÀO ELETRÔNICo n., tr/202{

o MUNlciPlo DE PALMITos. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no cNpJ n.
85.i6 I .86ii 000 I -.+7. com sede em Rua lndependência, no I00, centro. na cidade de palmiros-sc. neste
ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Dair Jocely Enge, doravanle denominado
CoNTRÂTANTE. e a empresa XXX, inscrila no cNpJ n" 000. neste ato representada por seu Sócio-
cerente XXX. domvante denominada coNTRATADA, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de
Preço. em decorrência do Processo Licitatório n" xx/2024, Pregão Eletrônico n" xx/2024.

I. OBJETO
I.I AS PATtES TCSOIVCIn rCgiSIrAr PrCçOS PARA AQUISIÇÀO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E
CRADE EM TUBO PARA JANELAS E poRTAS, de acordo com as especificações e quantitativos
abaixo estimados:

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1' o prazo de vigência da atâ de registro de preços será de I (um) ano. podendo ser prorrogado até o
limite de 2 (dois) ânos. desde que comprovado o preço vantajoso (afi. g4 da Lei Federal n; l4.li]ii202l ).
2.2. Conlorme art' 8i da Lei Federal n' 14.13i/2021 , a existência de preços r.gi.trudor irnpúrá
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, rnas não obrigará o Municipio u 

"ontrur-.facultada a realizaçào de licitação específica para a aquisição prerendida. desde que devidamente
motivada.
I - o compromisso também se aprica aos ricitantes que aceirem cotar o objeto em preço iguar ao do
licitante vencedor. bem como licitântes que mantiverem sua proposta originàl e/ou àos-liciiantes que
apresentaram preço conforme art. 82. III da Lei Federal n" 14.I 3j/2021 ;II O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposra original. mas deixar de responder ou recusâr convocação do Município para
assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à irnposição dás sanções previslas no
art. l 5ó da Lei Federal n' 14.1 33/2021 . sendo sempre assegurado o contraditório e a arnpía deiesa.

3. DA UTILIZAÇÃO OI IT,I DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presenle Ata de Registro de Preços é o relacionado na
cláusula Prirneira. de acordo com a respectiva classificação no pregão Eletrônico n.. xxx/2024.
3.2. Esta ata rege-se pelas disposições expressas do Editâl e da Lei n" I 1. ljji 202 I .

3.3. Os casos omissos serâo resolvidos à luz da referida lei. reconendo-se à analogia. aos costumes e aos
principios gerais do direiro.

{. DAS CONDçOES DE FORNECTMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO DE
CONTRATAÇÃO
{.1. Após efetuada sua solicitação, o(s) serviço(s)/material(is) deverá(ão) ser prestado(s)/entregue(s) no
prazo máximo de 2zl (vinte e qüatro) horas, conforme quantidade e condições especificados.em
solicitação. a q ual será encam inhada para a empresa vencedora do certame via e-mail ou lihatsÁpp.
4.2' Todos os custos envolvidos na medição dos bueiros, janelas e portas para làbricação do objeio serão
de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, inclusive quanto aos custos de locomoção de
funcionários da empresa.
4'J Os serviços de I'abricação do objeto serão realizados nas dependências da prestadora 6o serviço. e os
custos pelo transporte e entrega do objeto à secretaria solicitante são de responsabilidade exclusiva da
contmtada-

'1.{ o(s) serviço(s) que for(em) recusado(s) deveú(ão) ser refeito(s) no prazo máximo de ó (seis) horas.
contados da data de notificação apresentada à fornecedora. sem qualquer ônus para o Município.

( 0t33§§
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{.5 A CONTRATADA fomecerá todo o material, Epls. Epcs. equipamentos, veículos, inclusiye
lcffalnentas de uso individual, logística e mão-de-obra, necessários à realização dos serviços, e deverá:
manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em pefeitas condições de
uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas.
{,6 O objelo será recebido (art. I,l0,capurdaLei n. 14.133/2021):
I - Em se tralando de compras:
a) Provisorianente, de forma sumiíria, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4'7 Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela limpeza do
local, incluindo a remoção de entulhos e outros residuos produzidos em deconência dos ierviços
reâlizados.
{.8. Todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como
despesas com transporte/deslocamento. taxas de administração. lucros e quaisquer oufas despesas
incidentes sobre os serviços serào de responsabilidade da contratadâ.

'1.9' O recebimento dos serviços. mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fomecedoras
em relação à qualidade e características. cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.

5. DA ALTERAÇÃO NOS PREÇOS REGISTRADOS
5'l' Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos praticados
no mercado ou de lato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgâo gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores.
5.2. A comprovação da alteração dos preços seú feita por meio de documentos, tais como lisra de preço
de fabricantes, notas Íiscais de aquisição de matérias-primas. de transporte de mercadorias, alusivas'à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desonemção do compromisso, sem prejuízo
de outros documenlos que comprovem a necessidade de alteração dos preços regislrados.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente- o Município convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores prâticados pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
ll - A ordem de classiÍicação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado
observará a classiÍicação original.
5.'1. Quando o preço de mercâdo tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o Municipio podeÉ:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados:
Il - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oponunidade de negociação:
III - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá procerler à revogaçào da ata de
registro de preços. adolando as medidas cabíveis pam obtenção da contratação mais vantúsa.

6. DO CANCELAMENTO
6,1. O registro do Íbrnecedor será cancelado quando:
I - Por razão de interesse público;
II - A pedido do fornecedor;
Ill - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem j ustificativa aceitável;
V - Nào aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/?0211
vll - For condenado por algum dos crimes previstos no aí. 178 da Lei Federal n" 14.133/202i, por
sentença transilada em julgado.
6.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a arnpla deÍ'esa.

Págrna 2J dc 26

f .. 0:34
\s

-b-J



6.J. O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata de

regisÍo de preços. total ou parcialÀente. nâs seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
I - por razào de interesse Público:
ll - a pedido do lbrnecedor. decorente de caso fortuito ou força maior; ou

lll - se nào houver êxito nas negociâçôes. nos termos do disposlo no § io do aí. 26 e no § 4'do an. 27 do

Decreto no I 1.64212023.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fbrnecer material de ótima qualidade com eficiência e rapidez e que atenda a necessidade de cada

secretaria municiPal;
b) atender às solicitações nos prazos estipulados sob pena de notiÍicação;

cj responder por todos os ônus referentes ao tbmecimento ora contratado. tais comO fÍetes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais- decorrentes do objeto e apresentar os

respectivos comprovantes, quando solicitados;
d) nào subcontÍatar o objeto desta licitação;
e) providenciar. às suâs custas. a realização de todos os ensaios. verificações e provas dos itens

fornecidos. bem como. os reparos/substituições gue se fizerem necessáriosi

0 manter duranle toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assutnidas.

lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) corrigir. reparar. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em paíe. o objeto do

õontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou de maleriais

empregados:
h) apresentar. sempre que solicitado. duranle a execução do contrato, documentos que comprovem estaÍ

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçôes assumidas na licitação. em especial. encargos

sociais. trabalhistas. previdenciários. tributários. fi scais e comerciais;

i) arcar. exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao

CONTRATANTE er'ou a terceiros. provocados. por ineficiência. negligência. imperícia- imprudência ou

irregularidades cometidas na execução do Contrato;
j) substituir os funcionários com antecedência a fim de evitar possiveis danos aos serviços executados:

k) responsabilizar-se pelo transporte e alimentação dos profissionais caso necessário;

l) tbmecer todo o equipamento necessário para o desempenho dos serviços solicitados.

S. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
8.t. As partes seg,uirão as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da Lei

n" 13.709i 20l8 (LGPD).

9. DO FORO
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina" como único competente para

dirimir as controvérsias resultanles deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

IO. PUBLICAÇÃO
10.1. Esta ala. com indicação dos fornecedores. sená divulgada:
I - Portal Nacional de Contrataçôes Públicas-PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176. III

l-ei n" l.l.lll,202l
ll - Prigina do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br):
lll- Diário Oficial dos Municipios-DOM (an. 176.p.ú.. ldaLei n'14.133i2021).

(LOCAL). (DATA)

W

(

PREFEI'TO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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Ite,n Especificação Quant.
Máx.

Quant.
mtn.

unidade Preço unit
Máximo RS

Preço total
Márimo R$

0r Grade em tubo l5xl5 ou ferro
maciço 3/8 parâ janelas e

ponas, com pintura (cor a ser
definida na solicitação) e

instalada.

220 t00 280.00 6l .600.00

02 Grade de lerro para boca de
Iobo com ferro chapa )i liso
(kg) com direçào e abertura de
conexâo para rede pluvial a ser
definida e com as demais
normas pertencentes a

Íàbricação de lbrma a gamntir
a perfeita qualidade

6.000 3.s00 KG 45.00 270.000.00

P
0c3l
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PARECER JURíDICO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

57 t2024
5712024
Pregão eletrônico
26t2024-PE
0510812024

20t08t2024
08:3 í

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos
e documentos referentes a abertura do prêsente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documêntos preliminares, obedeceu o
determinado pela referida legislação.

N/ARIA LE NA H

I OC3B

Palmitos, 05 de Agosto de 2024

Sislema Compras- Us!ádo Ând.essãÍ.iacc. Em ssáo: 0208/2024. às 1l 1104. Prolocolo 0t€49ddc-53de.4625€287-9ea37sc58831

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA.. 1OO . CENTRO - PAIMiIOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.bÍ Site: www.palmitos.sc.gov.br

Pêlo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando
pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

q/
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CERTIFICADO

Andressq Triqccq

A BLL COVIPRAS, certifica:

o()
F

Concluiu o evento online Curso de Formação de Pregoeiros, realizado entre os dias
O4/L1" a 0911,1, de 2021..

Carga horária:12 horas

cNPJ 105088430002-38

Du 5on Sêraine

7

!OIVIPRIT§ Vice-Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO. CENTRO - PAIM|IOS. SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

NÍ'2612024

Processo Adm.:
Data do Processo

s7 t2024
o5108t2024

AVTSO DE LTCITAçÃO - nUUeRO 57t2024

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALN/ITOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que irá realizar no dia 2010812024 as 08:31 , no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado
no Edital de LicitaÇão N" 2612024, na modatidade PREGÃO ELETRONTCO.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
REGISTRo DE PREÇo PARA AoUlSlÇÃo DE GRADES PARA BoCA DE LoBo E GRADE EM TUBo PARA
JANELAS E PORTAS.
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:,cípio de palmito§ L2
Presidente da Comissão de Licitacão

Protocofo: 4bb60b7e.3086-45b2-bdê13530a17c451b UsuáÍio: AndÍessaTriacca versâo: 52 dê 12 t06t2024 og:22.31
Desênvotvedor: BEIHA StSTE|\rAS - DIRETOR|A DE PROOUTOS Sistemâ:CompÍas
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Palmitos, 05 de Agosto de 2024
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Diário do lguoçu COTIDIANO 9

POLICIA

NÍLtlher Íoí encotltrada mortapela PM no súbado (3) no ínterior de Chapecó. O principal suspeito do Üíme era o (Ltuol companheiro

Investigação aponta companheiro
como suspeito de matar mulher

lia manhã de ontem (5). em
umâ entrevista coletiva, o de-
legado fder Matte forneceu
detalhes sobre o feminicidio
ocorrido em Châpecó no sá
bado {3). Sêgundo o dPlegado.
o atuàl companheiro dÂ víti-
ma, üm homeÍn de 30 anos, é

o DrinLiDal susDcito do crime e
ôve a pirrs;o pietenrrvr rlecre.

.dn ontem.
De naordo com Eder l{atle, a

vírima iá foi idenrificâdâ. o co!'
po da mulller apresentava duâs
marcas de disparo de arma de
fogo ná regiio da cabeça, mas
nenhuma arma loi localizada
irÍé ô momênto A Policiã CiIil
esrá conduzindo a invesdgaçâo.

e pessoas proxlmas ao ca50 se-
rão ouvidas ao longo da semã-
na paÊ esclatecer mâis dela-
lhes sobre o ocorrido.

Á investigaçào continua pa-
ra esclarecer todos os aspeclos
do crime e deve sea aoncluída
ainda esta semana.

ENTENDA O CASO:
MUI.HER ENCONTRAqA

MORTA EM CHAPECO

No sábado (3). uma mulher
de ,14 anos foi encontÍada mor(a
nâ linha são Roque. emChapecó.
Iniciâlmenle. seu Àtual compa-
nheiro, de 30 anos. relatou que

elá havia §do ameaçada pelo ex-
-companheiro, um iromem de 50

anos, que também teria seques-
Em.oletiva à imprensa, delÊ8àdo Edêr
Mâtt! diz qu€ as investiEàtõEs continuâm

Mulher é resgatada após queda em trilha
ma. uma mulher de
25 anos. sofreu a que-
da enquarto tentava
transpor um obstáculo
na trilha, impactando
contra al pedÍâs.

Nâ chegâdâ dos so-
corristas, a mrrher es-
tavâ consciente e orien-
tada, aptesentando si-
nais vitais estáveis,
mãs rêfPriâ lorres do-
res na regÍào lombar e

se sentia incapaz de ca-

minhar. Após a avalia-

çà0, a paciente foi imo-
bilizada em maca dgida
e nracÂ úbanceira-

o local do acidente,
de dificil acesso, exigiu
que a equipe de resga-
te adentrasse na trilha
por cercâ de dois quilô
melros. Dlânte da natu-
Íezâ acidentada do ter-
renoeanecessidâdede
atrÀvessar o rio em vá-
rios pontos. os bombei

É§ÍA!)o oÉ saNt cÀTÁRtNÀ - iauNtclPro oE

Prec.€Eo L'crr.lono n. 120r202a - Modàld.d. d. PESão
EwdrLo r. 12012024 - siilêro d. Rêlriíre de ft.ços - SRP,

A Sedel, a de SaúCe e Sãreáhenlo d€ [1ãâ.rlhâ Sa
ÍúlRaÂNE §ÀRToRl tuar.ne.te mm o PÍ4úêtrô e Ecu,re d.
Âpc'o toma prbh.. pãr. Enheomenlo Cos 

'rlercssádcs ç!e
se enccnlra em ,,oc.ss Je L,cÊçáú n. nonâraaae de Pre9ão

elex6r.. .o si!. er.po.lâldécoiiprâspJbi cas ..n: br ô

tr.srêçao de *Mço Ce rrânspôde de pâs.aoenos arJelâs e
pê.renl6. com van mrqn-an'brs e aôrbls gonde orÍ!
p.stenor cDntêr:çáo. @níome a ne.essr.làdÊ !o rrluni.i! o de
r\,fêrâvilhürsc. lir{ !!!eôôÍ Preq. Dúr l!e,h. rulo rror-lsn
lcilatoro é Íêgldo pe,a L& 1a.1!321 o Lei ComÍremenlar
Êederál n. 12]200ô ê êm ês!Écrâl o conüdo no EdMl e que
eslârá re*bendo as propostãs êl€lonlêsênle aIá àr 03h do
dl.19de.gostode202a, p.oceÍlando â pstuí d3s 03 hÕ€s e
15 ôin {m o inicio ao @íàme. Ouêl'uer iríomãçãÕ p.deá se.
otridâ no dêpaíanenlo de @frpras e hcilôçôes no h áno de
êxpeCenlê dâs07h30hinas11h'iomredas 13hàs17hoias-
l aBvlhê - SC c2 dê âOoslo de 202a. Se.Íeténa de Saúd..
Saneame.ro de L,l.íavilh..

Uma mulher râiu en-
quanto íazia uma úilhâ
em Chapecó e precisou
ser socorrjda pelo Cor-
po de Eombeiros. O aci-
deDle ocorleu na Trilha
do Pitoco, no Goio-Ên,

.{a erde do donüngo {4J.
\r voira das 15h20.

De acordo com in-
formâções do Corpo
de Eombeiros. a viti-
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BOMBEIROS

úâdo â filhâ do casâ}. de 18 anos.
o companheiro de 30 ãnos

alegou ter sido forçado a ca-
vârumburaco e foi amarrado a

uma árvore pelo homem de 50
anos, que ieria disparado con-
tra els. No entanlo. âo mudar
a versão, o homem de 30 anos
àlegou que ele e à mulher ca-
varam o buraco pal? emboscat
o homem de 50 anos deüdo a

ameâças rotttra â filhâ.
0 homem de S0 anos ne-

gou as acusações. alegando es-
tar no trabalho, e â filhÂ da vi-
tiÍna afirma que não tbi seques-
trada e estava trabalhândo no
momento- A Policiâ civil e a Poli-
cia CientÍÍica aonirmaram que a

mulher tbi atingida por disparos
de arma de fogo na cabeça.

ü)

§

ros prêcisaram estabele-
cer um plano de resgate
neticuloso. A opelaçào
envokreu sete bombei-
ros e durou àproxima-
damente dnco horas.

.qpósoresg.rte.apa-
ciente foi tÉnsportada
por umâ âmbuláncia
do Corpo de Bonúeiros
Militar até o HospitâI
Regional do oeste pôra
receber cuidados médi-
cos adicionais.
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,çó5dê rêÍapiánâq€Í dÍcnrgem€.õíàr.oft .rês páírehtaçào
ã-,ã. áô rà.à á cLr,.aLrzÁÇÁo

}À RUÀ REC FE iTRECI]O T) - €ÁIRRO SÂXTA HELENA AO

2 CLAUSIJLA SÊGUNDA - DOISI PRAZOIS)

t j2 4s@ioénàasêí.dê 12td.z.) m€3ês E 6.iá. da díâ de
s€ a$:€r!Íâ .lé 27r06202s
CLÂUSI'L-Â 

'ERCEIRÁ 
- OO VAIOR

Lágês 05 dê âOôsró dê 202{

co! M.t 10136A9

L3' Comprêmnrá. Fedêrâr N! 1232006 Màr3 in{oruçõês no S6tor
á€ L'clâçôé. Nn!ô a Píetê[ur. {o â tuá xv dê novembro 232
eniíô, onêrns sc cEP am70-m0 Fônê (4a) $35-01@ sirê
M oÍ6ám sc goÍbr cmal lrcil@o@ortêáns 3c F,bÍ
Od6an5 SC 05 dê â§610 dê 202!

Cod Má 1013663

êdlárquê,paÉ todos 6 ál ruilos dênomiíados o.ga.'es dêvem
âprêsenBÍ Cerrií€do dê conÍmidadc dê almênrô organ'co en
mme dô Àonslq ou @op6rárvá dêvidáme.rê €d€stràóo no
câdâslÍo Nelônál dê ProduloÍ6s o.gáni6s €m vLnldê dêslrs
ârr.ráçõês ,icâ pBmqáda . dáá dê abe.lur. e iutqanentô dâs
prcpo{ãs pâÉ d,a 27 de.goío dê 202,{ âs 0a:00hoÍas Mâbrés
iníoÍm.çóês êdnar complê1. sêÍilotômêddós p.to stordê Lio
lâção da Prelê'tuÉ Municrpar I6e 47 354ta7oo, ss1147694ou
êmi 1Éúâ.@s@pousoÉnondo scsôvb,ouâr.vesdôs'ê@
pousoÊíondo * gôv bÍ/lranspaGnoá
Pôue Redondo 05 dê aqGro de 202,4

cod Mar 1013475

O MUNICIPIO DE LÁGES, SC. ÍORNA PUBUCO: CONIRÂÍO

cE 2ar202a - PROCESSO No /r7l202ir
COI{TRÁTA'IÍE: O I'UNICiPI,O OE LÂGÉS / SECREÍARIÁ

CONTRATADÀ: As coNsÍRtrrôÊÀ
CLAUSULÂ FRIMEIRA . DO OAJEÍO
cônrãrataô,1ê ernprêsá de.ngenhânà pãê ôiêcüçào dos *fr LÇcs

de reíâprânâAêm Jenaqem eobíásmíê.!ês pavrm€.taçào êfr
ÀSrÀ o !.bd- r r, ! . .á ràÉ. ra.c. Rfv'',Àr,4çÀO
oÁ v Nocc aAríl;Àaco BaÍro oA vapzEÁ nô mun,cipjo de

r r cLÁu§uLÁ sEcuNDÀ - oois) pRÀzoís)

PÂLM'IOS
ESTÂOO OE SÂNÍA CATARINA
PFTEFEIÍI'RA MUNICIPA! OE PALMIÍOS
P@.to licit rório rr $12024 uodâridade P€gáô Elerón@ i!
27r?02,1 Objdor ReclSlPO OE PREçO, V|SÁNClc Á CONÍRA
-Ácao Dr MÁo oÊ oBRr' FsPtctÁ 'zao! 

paRÁ rx rcuÇ,À o
DE SECV|ÇCS OE ireCÀNrC PREVENTIVÀ E CORRETTVA
D.à d. .r,tE§. dG êrv.lopês: 22r0e2024 are âs 0a 30 horà5
O.r. d..&rtw: 2210312024 ás 0a 31 horãs Edirâldrspónivetno
sêlô.dêl orêçóesdê pêíeíuÉ nos sirêswpán(os sc govbr
esrsrema 3ol.á de L'c(açô€5 do Bránl- BLLw bll.o bÍ pár
m{os 5 

'iÊ 
ágósrode2024 Dáf Jôcety Eng€,PÍ.tâiôMunropâl

Cod Már i0135.49

ES'AOO DE SÀNTÂ CAIARINA
PRÉFEIÍURÂ Í{ÚMCIPAL OE PÀIIiIÍOS
Pü6o Lielt rúio f ,r202lÍ tírdaídâóê pÉ!ão EieÍon,@
.c 26 2024 obj.ro. qÉGrsÍRo Dr DÊFço DrDÀ rou's.LÀo
OE GRÀDES PARÂ BOCA OÊ LOEO E GRÁDE EM IUBO PÀRA
JÁNELÁS E PORÍÂS Dit d. .rtEg. .t.s .w.lop.3: 20loa/2024
êlé âs 0a 30 ho.a3 D.t .t..bôÊun: 20l0&202a ês 03 ri1 ho.as
Edú.ldrsooniveióo soIoíõêlic'táçôês dã pÉíâtuÍâ nos siles w
pamúos scqovbÍe s'srema aolg de L'ot açóos dô a.a sLt BLL
@!bllo,. bl oálmio!,5 d.áoos,ô de 202, Dãf-ocÉt, cnge

Cod Màr !0r3546

POMERODE
ESTADO 5Ê SÁNTA CATÁRINA
II,IUNICIPIO DE POMEROOE
SECREÍARiÂ DE OARÀS . SEOB
SUPÉR]NIENDENClA OE LIC]TAÇÓE§ E COIiTRÁÍOS
EXTRAÍO OO CONTRÂTO AOIUINISTRÀTIVO N ' 076 / 2O2I
PÍ@ssoÁdm'nr§rÉl,von q0a5r202. côMtunoa Eté!óôe n q

003 r20?4 contaÉniê M uNrctpto DE poMERo oE conr.áláda
pEIROSKICON§IRIJTORÂÊ INCORPORÂmFALiDA Oqêrô
Conrntá(ão d€ p.s3oa jurídic. p.ã pêst Cto d. *tuiçôs d.
êngênh.riâ p.É ô con.lüéo da consrruçao ó. pontê cob€n.
sobrc o Rio do TBto, tioá.do o centó cúlrurst ao ceúitêdo
doE lmjgônlor, Cênt.o, PoúôDd./SC, .oô fohêcimêíto.lê
n.t á:i5, .qqipáô..16 . rao dê obá, .6 côníomid.dê
.on o úmn.l d.lcôlivo, pllnilh. or§rm.É.r, cronogEh.
Ísicoíúnc.iro . riíüt d. .ontÊto qu6 éo intltÉnt6. do
.di.l d. racii.çlo. v.,or totarc.nií5t.ao Rs7a4 4oo o0 lsêlê
enros e o'r.nrá e qual@ mil6qlak@.los Êas) nos re.ms da
pEposa Eálmhãdâapr€senrãdá ap.s a râse de tân@s prâzo de
€xe.uÉô evigénoâ o p62o da ereoÉo dos sefliços se.á de
06 {5ê s) me*s .o.5ecúvos .!lo prâzo mic,á êm 0103r2C24 ê
ccú lêím'ôc pcv'sio pâ.a ôdia 31/0112025 slvc es e.os e0
oJe >e,ã e\rábêieLidr ro p@p.o da-Tê.ro dârd pa.a o . ( o
dos sêr_rcos oodeidn ser p.orr.gádo nos lê.mos doAíigo 111
dâ LÊ FedêÉrn! 1113312021 A$ Bosí Lemke S.crêiánoCe
Obrâs.SEOB Cônirêiânrê / C€\zn' S'êvêa sócEadmrn'*êno.
pelroskr CÕnstturc.a e tnmoô.adorã Lrds C.nr.âtãd:
Póme6de lSa 0r deÁgosro de 2024

sê6ê!àro deobês §Êoa
Cod Mat 1C 136E0

SÃO FRÁNCISCO OO SUL
FUNDO MUN]CIPAL OE SAUDE
TERUO DE INÉXIGIBILIOADE D€ IICITAÇÀO
PROCÊSSO N! 01S-202a
OBJEÍo: Loeçáo d6 ur 

'môvel 
em âl!en.n. entendo â area

tol.rdê 320,0m,loelEãdônô R@Âtmrcnle 83Íô$ 490- Rooó
Pôquêe, cidad. são Fles.o do sut cEP39 24c0oo no Est.dô
SC. mán@lãdo *b o n"30116 Íóa oot rc!'súádô no roOíoo
dê Reg slo 

'rê 
rmóvê 3 de3ra comãre 

'vrê 
de @us o! q!à'squeÍ

diydas déslrn.dô aô cenrc d! F!.c6ímenrops'coss'â cÂps
plnên@nlê ã ênpre* BREts EMPREÊNotr,rtENTos LÍoÂ ME
CNPJ. 26AAô569@01,29poÍumpê.iododê l2(dózê)hêsês
EXECUTOR BRÉIS ENPREEI.]OJIVENÍOS LTOÂ lVE - CNPJ

BÁSE LEGÂL L4rlaçao dspênsávêrcoô b.sê no á.l'qo 74. 
'nosôV da Ler Federâ1141331202í esúás âirêÍâoà.r

tPEçc Rsso4moo :nq-sEê rck Í,ie o,alm"sbs 8,,.,
ooTAÇÁo oRÇÁMEr.rÍaRlÂ
25001,2125-3390391Í!2600700016
sÀo FRÁNcrsco Do suL(sc) otoa/2024
MÂNOEL FRANCI§CO PÁTRUNI
Geslordo Êund. Muncrpalde Saudo

cod Mal 1013486

J l2.a s€ rigénoâ *é n€ / tsêté) me*s á @.1à. d. d.ta de

ctausufÂ TtRcErFÂ - oo vÀfoR

LáOes, 05 de .g.sro de 202,t

cod Md 1013617

LAGUNÁ
PREFEIÍURÁ IIUNIC'PAL DE LAGUNÂ
Á\4SO OE LICITÂÇÁo - co..or.óncÉ Etê@ni.. 6t2OA - pMf
Â PPEFETTITRATUN CTPAL DE IÁGüNA emconiôn'da&@m
.qúêÊsiábere.eâLêi 1. 133i21 eatre.áçóês lômapúbt,@q@
,âr. Conroãê..'ã Ereróí'É É1o côlétu Menor p.êçc ciobãt Êon
mrdô de dlsprdã aAERÍO v *ndô ã Ml.á(áçà. de emp.êe páa
Co nsituçào cobedu ra iá ouádô porcs!..r vá da EEAVêEao.
Jurandr PêBrã dos sanros lo-izáda ôo bêi@ cr§âna no dlã
2or0a/!02! as I 4 00h tnrorôaçóês ê d@ôentaçáo ên@lÉs,
se â d6pôrçáo ru plarãíoÍna BLL@blto.vbÍ@ poí.tyêaail

râgúná 05 de agoí. dê 2024

PREFEI'O MUNrclPÁL OE LÁGIJNÀ
ccc Mâr 1013702

ORLEANS
REÍtFlCÁÇÂO EOIÍÂL pROCESSO Ni 93/2024
:REGÁO ELETÊÓiJ CO NT 20]2024
NOVO PRAZO DEASERÍURA
-npc Mênor Preço P, ilerylore
ObJêlo Req,sl.o de pÍ6ços p.,a evenlúat tol]emenro dê sêriços
d.l,^1p32â!ô.nâê ónse03çãô mcturndoâ trmpezâ de tô@nos
é rénoçá! .e v..lêlacáo destinac.sâ naDúlênçáo deaGêseu-
b Gt arr psse,.r
o. C'aà.s re-:.. rôreu-ê.tôeÍi,T Jn.@iorêdors.a,ros
de i+peâ de s4eia mero.Ío e limpezê de p.stÊ om erâÇà.
ru.!áróm fradó. de elale ã á llrâ dê 1 5 mêkcs o êíânlé
d.s sêíiços *rá,Í.eodo de tofiâ páre ada íabrar§ê ooaês
alLv:d.óesde iimp.ee arsBsçào u,be€ úmÕapm. Úçâda
e i'rpeza de rêíe.os âdârtând. * às dêffa.Já5 e lléesdadê.
esp€ci,i6tde *Cà orgáo eih&dê e secreréaa rêqq:s,lanlê) Ests
prdcsto e n!l$ênrdô(É é lisã alender âs n*ss'dadés dos
órqá.s ênlrdâdes lu.aôs e seftl.r.s re§u3íánbs v,nculâdos
à.mln'c'pro ce oneans 3!rãnrê o p'azo dê vá]d.de.iaáã dê

lâtá 6h!€nÕo:à âb.i1úrà 20/00,202a - d* Ai3oôin aÊ ghoimií
Cará e hôraÍ o io t.,cc dâ sessão de drsputa AOIO&2O24 - .

Vêo ãê utrtizaçã. de í@rss dê r*notog,. dá i.,odaçlo ,
rl{ÍERNEI nô..dereço êtenó.'@ *wut.oú.h. itA.Gto
ld.nrific.óo-Apàsrâté6'€ cômo i.lêtro rêordo Edlet podÉrá
ser d.mrtuda no en4€reçô *pramenô.nado ã pãnií dô da 06 do
ácoilod€202t nôsender€çoretêión'cos iw,bll.ôrg5.€w
oíhais sc gov br Funcámênb t6g.t Leis Fodaárs 141332021s

SÂO JOS E

ESTÀDO OE SANTA CÂTÂRIIlIA
INSIiTUÍO OO MEIOAIUA|ENTE - II'IA

EOrÍÀLOE CONVOCÁçÀO
AUoIÉNCIA PÚELEÁ PARÁ ÂPREsENTAcÀo Do RIMÁ oo

ÀV BEIRÂ BÂR DE BÁRREJROS€M SÂO JOSÉ

O -rktu o oo [r€.o Àlbeaede §ãr'a Cara.,nc - MÀ@nqniz
qle éâlrâ6 Âudiéncia PúblG oâÍá ápesniaçáo ê ó6tussàô da
Rêlalôno de mpacro Âmb'êntal - RtMÂ da trl,]3nrã*ô e pavilm
1.Éo Aênã Bár dê B.reno. êm sáo Jose de í.spoó*bit dâdê dâ
PÍefeúuÉ MuncFsldê sáo Jcse dra27103/202,{ asrs:ooho,às
no csrode êvênto.ságradoscôãçóes toetrâdô na Ruâ pedrô
Bun. 37 Br@ rcs Sãô.1ô* contd.ndô â poputaçào 6m serat
o dommento RtMÁ connnuã á d'kncão .árâ .ônsurr, hrbs ir
*orosÉ sc ôov bírôlâtoíG dHmoâdo-âmbieóla ,nmá,66763/
hrios lM! GJ.r enosr-dórva hrE§:-Eê->_ !!r_!:

, Cons_Fcs, C.GLu E Á.RrMÂ A;

Sdreila Man. Mâíú3Oôên Mà
cod Mat 1013711

SAO LUDGERO
M(JNICIPIO O€ SÀO LUOGÊRO
D.p..t mêÍlo d€ Plânâj.ftnto dê Contát.cóês
PROCESSO DE LICITÁC.ÂO N" O9rV202a
MOOALIDADE PREGÀO PR€SENCIÀL
No PROCESSO Pr MODÀL OAOE No 029/m2lt
Ob|êro: CrúraBio d.rõ.ê* isoêcãrD1. parJ p.6.áÇà0 oe
Sery.çLsoet,ôp€zcer yasDJo.as 10!eÍmelÍ(.e-unk,cá.
do Mun( pDdê São LudgeÍo
Oalê dã Abênu.a do Pl@se LrolãÉô 21lot/2024
1.loÍâro d, Ánert!É do Pro@sso úcltgção ogioonin
O sdllãl âôexos ê e*têÍêomênlos poderâo *r ohrd6 ar.ves
do ênde.€ço e horánôs Àv Monseôhor Fredenco Íombrock n"
1300,cenro-3!730-it00.sãôLúd§e.o-sc ôôsdÉsúlêrs dê

POUSO RÊDONDO
MI]N]CIP]O OE POUSO REDONTXT

PROC€SSC Ni 50/2024 - CHAMADÂ púaLtCA N!50r02!
o üunrc'pio ds Po6o Rêdondo. sc tdM púbrEo píà ó.h*rmento
doi inleE*ádôs qu. enconar.* @rÍHdo o êdíal sup.a mencronâdo
4à o§elo AqúisrÉo d€ s..ê.o! aiNbtoos dá Áoncu[urà F.m a.
€ do EíipÉêidédoÍ F.fi'lÉí Rürdl pa6 o árê.di@.to áo pÍográro
Na.ionál de Akhenlaçáo E@!àr - PNÁE Aue al€ndê os .Urcs
@kÉllados.osCskos dê EdueÉo tntanii ê Fuhdam€ntatdá
Redê PúbrL@ Múnrctpátdê Ensino dê pouso Rôdondo/Sc. o.d€
anêra osvslorêsdos ire.s 10 tAttáeORGANTCO {unit 57 (sucô
E.qen.a org3õm {1, ê63 tsu@de Uvaorgs.@{L)) @ni{mê
rêgu€ lem '1 passá a sr RS.9" á ". r.m 67 p.s*. râr os
29261 .rlâ-6a pàs*rsRl2rt t7t ao6t@tàráÍbe, co

sêouôdaasêÍáJe@ &s07h30m'nás 11n3ominê
M* sáorüd§ero sc gov br o! pê ô relêíóne (43j

). Don€idô *, aGssdo nô êndeE@

uriv. dê Planêjamnto dêcontEt çôê3
TCE

81 DE39F57BÀÁ9Á98F3D3722
cod Mêt T0136a7

EDdn$be,Bdodgl'Iffi's4à,dnêMPi.2?002,2o01d.2.

F
u

I

.l€lón'6htej/wdes.,*g@hr

0c.1,4
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CONTRATO NO L2I2O24
Publicaç;o No 6274913

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D0A57E3AB3A8D244EE.l594DD900AFCAF74591A19

PROCESSO LICITATóRIO NO 57120'24
Publicação No 6275881

Cód. de RegistÍo de Informação (e-Sfinge) C4FFD3A64585CBC37F0Ê87704861890E8E0F5526
ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PBEIEITURA N4UNICIPAL DE PALMITOS
P sso Licitalório n" 5712024. Modalidade: Pregão Betrônrco no 2612024. Objeto: REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇÃO DE GRADES
PAKA BOCA DE LOBO E G&ADE EM TUBO PARA IANELAS E PORÍAS, Data da entrega dos envelopes: 2OtO8lZO24 até as 08:30 horas. Data
da abedura: 2A10812024 às 08:31 horas. Edital disponÍvel no setor de licitações da prefeituÍa, nos sites www.palmitos. sc.gov.br e Sistema
Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org,br: Palmitos, 5 de agosto de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATóRIO NO 58/2024
Publica€o No 6276016

ESTADO DE SANTA CATARINA 
cód. de Reqistro de Informação (e-sfirige) 384709EE6E0FD6742EA5}17EM2ECÉ]425794E73

PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE PALMITOS

l]""r:T ^L':I?tgrlgl: 
s8/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico no 2712024. objeto: REGrsrRo DE pREÇo, vrsANDo A coNTRATAÇÃo DE

MAo DE OBRA ESPECIAUZADA PARA EXEcuSo DE sERVIÇos DE tqEcÂNIcA pREVENTIVA E coRRErI\iA.. Data da entrega dos enveto-
pe§ 2210812024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 22l\gl2\24 às O8:31 horas. Edital disponível no setor de licitaçõeida prefeitura,
nos sitês www.palmitos, sc.gov.br e Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br palmitos, 5 de agosto da 2024. óair Jocely
Enge - Prefeito Municipal.
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CIALIZADOS LTDA. Palmitos, 5 de agosto de 2024. Dinéia Cristine de Aguiar - Gestora.
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I'ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL
PROCESSO LICITATORIO N" 57 12024

PREGA O ELETRONICO N'2612024

o MUNIC|PIO DE PALMITOS. Estado de Santa Catarina. pessoa jurídica de.direito público
interno- com sede na Rua lndependência. no 100, Centro. TORNA PUBLICO para

conhecimento dos interessados que houve as seguintes ALTERACOES no EDITAL DO
PROCESSO LICIT 1t2021 NA MODÂLIDADE DE PREGAO
E N'26t2021:

l. EXCLUI-SE o ltem 15.9.1, VII OUTROS DOCUMENTOS do Edital supra.

I.I. ONDE SE LE:
I5.9.I. PESSOA JURTDICA

I- Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art.63. IdaLei n"l4.li3/2021)
Il - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social. nos termos do art. 93 da Lei n" 8.213/91 (art. 63. lV da

Lei n" I4.133/2021)

lll - O licitante dev€rá apresentar declaração que não incone nos impedimentos.

Iv - HABILITAÇÀO JURíDICA (arr. 6ó da Lei n" 14.13312021):

a) Cartão do CNPJ;

b) Estatuto ou contrato social;

v - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n. 14. 133/202 I ):
â) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos. no todo ou em parte. por outros meios

hábeis a comprovar a regularidade do licitante. inclusive por meio eletrônico (art. 68, § l).
b) Regularidade perante a Fazenda têderal, estadual e municipal do domicíiio ou sede do

licitante, ou outra equivalente. na forma da lei (aÍ. 68, Ill);
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei (art. 68, IV);
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V);
e) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal

(ârt. 68. VI).
vl- HABILITAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA (art.69da Lei n"14.r33i2021):

a) Certidào negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licilante:
VII OUTROS DOCUMENTOS

a) Comprovar que possui estabelecimento de atendimento na cidade de Palmitos-SC.

I.2. LEIA-SE:
I 5.9 PESSOÁ JUNDICA
I5.9.I. PESSOA JURÍDICA
| - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 6-'1. I da Lei n" 14.I I lil02 I )

ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para com deficiência e

ara reabilitado da Previdência Social. nos termos do aí. 9i da Lei n" 3/9 t art.63 IV dap

Lei n" 1,1.133/2021)

lll - O licitante deverá apresentar declaraçào que não incorre nos im

IV - HABILITAÇÃO JURíDICA
â) Cartão do CNPJ;

b) Estatuto ou contrato social:

r
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v - HABILITAÇÃO FTSCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (an.68 da Lei n' l4.li3/2021):
a) Os documentos podeÉo ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios

hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art. 68. § I ).
b) Regularidade peranle a Fazenda federal. estadual e municipal do domicílio ou sede do

licitante. ou outra equiyalente, na forma da lei (art. 68, lll);
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei (aÍ.68, IV);
d) Regularidade peranle a Justiça do Trabalho (art. 68, V);

e) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'dâ Constituiçào Federal

(art.68, VI).
VI - HABILI'TAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA art.69 da Lei n' l4.li3/202i
b) Certidão negativa de t'eitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

2. As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de Licitações do
Município de Palmitos, através do telefone (49) 3647 9610 ou pelo e-mail:
I icitacao@palmitos.sc.gov.br.

Pafmitos. 7 de agosto de 2024.

DAIR ã::{í{":?;#rifli
JOCELY {'ilüF.#.'i"3i:^",;',,

E N G E : o 3 r 8 g.ç['!1ffi:*"rTi"!i:r':"=

458799 1 l"':ii*js.::,r"::.:ry;,.r,,

DAIR JOCELY ENGE
PREFEITO DE PALMITOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

I'ADENDO

O MUNICIPIO DE PALMITOS, Estado de Santa
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Independência, no 100, centro, TORNA
PUBLICO para conhecimento dos interessados que
houve ALTERAÇÕES no EDITAL DO PROCESSO
LICITATORIO NO 57/2024 PREGAO
ELETRONICO N" 2612024. Edital disponível no Setor
de Licitações da Prefeitura e no site do município.
Palmitos, 7 de agosto de 2024.
Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.

Andr riacc â

Depto LicitaçÕes
iVunicipio de Palmitos
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fia ,ro íd.§nnfntu .r!. PÍr( rl{ )s Í^\ .a L Àl !rir,,i,,iri

EechiD -§C 07 dê agoslo d6 2024
lEner. 8ásso BÉachr

Seftlri. d6 Etucação

I
0049 V

!Â1 .--4. - (, Fáitil r -J.Ãtúi. ÉxÀYr. § últlô*
rü161, nu Rni firria§, í" x7, J. siirurú.
Í7hl}n6 À- lrtrr&,in . dÀ rrh .F t:h.

rn\rnr t :.:tíhãs.d.d.:r:r
fdir6 a.úni. r.ll.

trdrh lruüirr!,
ü
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FAXINAL DOS GUEDES
coNcoRRÊNctÂ M 1?r2oaa
PÍoo3e Âdnrn'írr!vô n. 156,202a
o rr,ljNrciPro oE FÁ-( NÀL oo§ GUEOÊS ÉSÍÁ00 0Ê SANTA
caTAR NA 

^rcnro 
ôo CNPJÁVF &b n A3 009 910/OOO1{2

rocâli!.dà ns Âv Rio Grmd€ do sd. n 453 c.nt@ dndr'o
qu. rhê €6p,àsrá o nôm. ToPNÂ PUêLICO . ,t.dúr. do PFO.
cEsso LrcF,ÁTÔRroN 156r202a nloddc.d.coNcoRRÊNch
N i 5612024 modo d. d'splrá ÂêERIO do rp. MENOÊ PRÉ9O
6LOAÀL nê rom. ELETRÔÍ\ICÂ n.s rímo! d. L.r n 1a 133.
dê 2021 Oé@lÕ n r90;r0?3 d.3i de o.rço d.2021. d.not
r.sisleÉo.plEáver ê ôÉdr d! .@õo con E. 6.óçõa5..bbê
re.!d.t nê.1ê Edúal L'.k hno§ ,^ru!ov bd@dFí.ert& rlonÉ
da Fã$ d. Làncés 400ãr14oo dodE22/0840! o oôFro ó.
pí.iênl. 

'orâçln 
a á c.ntôt çlo d. .npú .ar.oi.lLr.L Én

cfôrmrimpqú..bi'..(lo d. .oh.ncó óô onrD durt iÉl
d..v.ntos ó. F.r.àr do! G[!6 v.r.rlrob.rdos rtoço.
âãô PODEÊÂ e, ,rpenoÍ ao úrôÍ d. F5 7l.al2.ra ts.!.nr..
cÉco mlr sà§e.ro. e tlcz. /6.
Fáy'nàr áBG,'.óB,SC 03 de ÁCo3l, dê 202t
CILBEFTO ÀIJ§SLC L'ZZÂFI

Cúdl9o ..gLslÍo TCE aIAE601636OE3EAS76236Â6.

cod M.r r01a23l

Ávtso oE HoMoLoGAçÁo
oMunlcipú d. Jo'nvirl..k vó3 d.!í'ded.d. Lior.ç4.! d. sô.
«.1ân. d.adm'n'*EÉo ! Pr.nô.óôhlo r.v..o 6nh@noáro
doc úEÍ.ie.do. qE húdôC. prddtunl. o pro63e haràtono
l.Édo . .í.do rrBva. do Edí.r n! 2262020 d.íí.do e cí.d.n-
d.ó.nlo d. Pr.ít !ôr4 d. s.^to. rL sáÚdr p.É i..lrr.Éo
d. P@dmrnrôr ciinr6! - Grupô 03. sub!rupo 02 - Fr!.oi.rápr.
&r.!.'do d. Co.ruh. d. Po6.5D^.1 d. Nrv.l Sup.noÍ .. Àllnçio
E.Clo.liz5dr (.r@ro íradi@) - c&Bo 03 01 01 0o{ a cBo d.
F'.Ér6r.p.ut dâ Trb.lâ ó. Proc.d'ú.ôrô3. Í!r6d'e'.ênb5.
oPM - SrOÍÁp/SUS peâ .l.nd'ôôlô .úburâroâd. dôú'crl.r
so! ueálos do sus blm cmo o ldeãm€nlo .Í.1!3do p.rá
Cmú.ão d. úo'rÉo.djuúe^do o oqao ror.óo a npres
h.bÍ[ad, q!.1q. S.ôp.ÍF]nôAred.d. t,. F'3ioLrâpÉ lrdâ
nB romos do PrEc.Í SE n. OO2í71ô585/202t - SÉS!ÊrÂcÁ
. Í.qú.nenro d. ged.eÉtunlo ãÊ.ê*iÊrro
Jonv'rr. 06 d. àgo3ro d.2021
Rr.rído i,l.Í. - S!úeüro d. Âdôn'5r€Ç!o . Phn.,.mnro
slrv'.Cn.nn. B.llo- O6rq, E @trv.

cod M.r 10l4rl3

JOIN VILLE
Àvrso oE ucrTAçÀo FRAcaSSÂo - o Murcro óô JohÍ|l.
ãr-dvês d. r.rnÉ.d. d. !or.É.3 d. seli.n dô adm,ú.!.çao
. Plsnqsúmlo i.r. ao qllom6r. dd 'n!lc*d.. qa o
pro@§ rsrárd ô nâ P'âgao ELüó.@ ..28ô/202a pa. a Aqri-
s€á.4€ 0r i,frr ve,.ulo rrgo r.. Én pàr.Í@.bratóla rÍt
laspnn *.i.nd .r0r !3u.@3 do sus óo munoÊo d. Jrinvit /
sc àd.pi.do pa6 o lra3poí. ó. p.ss.C.i@! .m d.ndlu
lp.ed.rrt . dl6drdrdê d. reotuçto UÀSC a5323O oC@
rr@rs.(,,o Jutu'rrê€c 6 d.4srod. ?o2. RÉrúô M*.
s.@l.rcd.admúGr6çaê. Pt .rt.@.ro §M.crcün 8.lo

Cod Mí lolala3

FEgU O DO JULGÁ ENTO OA XABILIÍAçÀO
O lrun'dp6 d. .lohv . .r.va. d. UÀdád. dc Lrotãçóês dã S.-
o.rrn. d. Âd66'í6co. Pl.n.,m..r. r.v. .o @nheíênro
óo. 

'noÉ3sdos 
o tulg.mqro.ro. d@m.nro. Éí.ôíê ão

Cnd.malmao à. 41./202:l t.Êinàdo e c.dGciüirb
d. inú'nliaa- ..e.cl.li.rdó o aN d. ó.iú. ú-.do o
Í.ndlúi.r. d. c.i.ãç.. ú Ed!4clo lní.nttt. priúiÉ rt p.
i,. Edlq(Io Ba.lq, -ndo o iniêiô d. pr..r.êo d. rtulço
P.É ô.Ío htivo d. 2o2l apô. sa[$ dos a@'Úrôr. ó3r.
d.lb.tdo . dd.fti.tumô dá rutruç5o Ed!..+ E.l@9to
lnt&til Ltd. Fe.b.no o p@o d:5 tonco) diàs úlã! páE
oi..pGção d. Gúrôs a rta ô É@'ao p.ã,uEÉmnlo d,)s
ó@mnr.§ úún+3. à dsp6§áo oo. 'rúr6$dos no §1.
m ldne,r. * oov b, @ rrnk "ÉdnâÉ dê LEl.Éo_
Jo'Àrdr. 07 d..l.sto d. 2O2a
Cr.uó'. FônÊnd5 Mún.r PG!d!.ro óa Côó's& - Ponana n!
r33/202r

cô<r M.r rota137

Âvrso oE L,crÍ ÇÂo oÉsêRtÀ
O irv.É'p'ô d. Jdnvlre .rivaÉ dá UnÉ.õ. .b Liot É.. ó. §.-
ú.r,a8a d. rú.'ni5l6êo . f,l.n.r.@nio t.v. .ô @nt!.qlÉrô
doú iír43lador q6 . ,.o6s ,iot.rjs à PÍ.!& Êalr.dc. n
256,?02.r. !ÁSG .53240, dârr..do .o R.9úr! ô P&ôr, vt!.il(b
à íutJ6 à âv6tual s@atàçlo <r. @põa .rrerizú aE
!'@§ncdo coalÍrNuAoo d! orgaí6 cdpinido. ,€!L@
pr. cí@ d. lnrjâdê .. o&.3 d. sErNFFla 6to{ DESERTo
Jon!.Ís Cr6 ae .9oío 6ê:02a
P€rJc ilàr. - S.ieÊno dê Àdm'.'í,.çao. q.É,affib
§rvÉ ann'É A.n - üBlora Er@t'vâ

cod M.r 101a1a4

AvrsO oE HOirOlOôÁçlO . o lârnEpo d. Joàv{b .n v.r dã
UndÍr.d.tEt çô6 d. S.ô[.. Adn.6t. çao. Pbtu].6to.
LÉ .ô @íúóó610 dor út G..óor q6 àmoroc. o pi@3$
lorrErD r.y.ó ..hno fiiv!3 óo Prlaao ÉrGión6 í ãoz@t
Pdrí d. Côrpro do Go6m F.d.ôt .. 0O29Or2O2a d.3todo
. Íutr. . dduC C6t t çao ô êúrôjâ paE e'r5'§áo <rê

nü@ d. .ço óo rpo olpcro. f,rúendô ô oq.to blr<ro.
.í!É5 v.@d@ €í eu 6!p
$l.ú Ô s E r.Éúr(n .cúádôd.riov.§d.açoLúa nd
I - Rall15 (O Jonnü.r'Sc 7 r,. .961ô d. 2024 RÉ.Éo Ud'a
S.q.úho 0. Adrúi.t ça!. Prúq.miÍo S!e. Cjsrnâ B.lro

cod ú'l rora265

aMso oE Ho*oloGAco
o uua.ípo d. Jor.rr. .rÉ4! d. lJ-d.ô ú Li(it çô.t ó a.6
trã d. Âdft^'lróalo . P].nq.m.Io l.v. - @r*em.b do.

'.bessados ou. nonor.oá ô pí.@s lir.iúo ra€do ..íürô
àr,.veróoPGdr êrr,.iÊn!09c 2021 rJÀsG a5r30 d.íb.ó
ài R.!,!ro d. Fr.@s ,lsado a ír@ . 66núár c6rrât Éo d.
FÉsr.çe 4. 3ôl|@ d. .ôir.9.m 9.ô I dnp.l4õ.! dpqü-
y.. rótuy'd.e p.r. s€@re d. Ê3!o.t6 l§EsPoRTEt blm
:ôno n jlrêâFdro .í.tua<b p.ro PE!4r.o, .gúódÉo o oõFto

'orêóc 
rêí.Í.nG ro t.rdo @nÀr.. . à @ecs v.Érro..

ÉÍ *u r6pe6rÍi rolê. qu.r rq. aNoRErÁ Er€ sol.,zÁ R 
^tvEs:VENÍOS Lnre C1 ÊS r2045n.@

J.f:,rr€ 06 de aría d6 202a
R'êrco Mrt. - S@.ráÉ d. AómnE!..t,io . Pt...i.mrnô
nM. C$lf. B.rro - üÉtôr. ú.anr.

cod Mí 10i/tí3o

avr§o DE lrcrraclo
o MúMiOÉ d. Joinv,r. .r.vó. d. uârd.da d. !4t çae d. §+
oú.8 d. Ádflnn.áê. . FIe|.,n âb r.v. & @h.omóro
dor íLc.!.oo! qÉ h 6lqm<t rrê cm o qú pí!@iit6 á
L.' 1. 1j32r . M§ .Lráç&. polr.l@r tee @ra o pG
qr,nslo rEll.r@ ó. PÍ.cÉo Er.r,ôl@ .1. 259dú4_ Póí:l e
CôÍpÉr óo GoÉ@ F.d.r.l n! 9O25§202a p.E o F.9Érro .,ê
Púço.. e6.ndo á íqbó. N.ür.l .quj.'ao í. .túú b..@
GíDr,o c.t ü.daml lq6!o . .óoçJllê íquóo ú O.t Bdm
2@O82Ora tu 0€ 30 hoE!, p.E .tçbÉ d.3 9ÉDod.a O .d'ií
.EíE* a ótrpoeç!. dôr nllclldc rc tlrl Ú*,o'netb
s cov br . w 9@ b!,ú963rr,k uasG.t3230
Jotull. 07 d. .9.ío d. 2O2a
Ê€óo Ll.lr. - s.d.rá@ d. Âd.!ír.çaô . Pi.ej&Dnrô
§tui. CnrtrE 8.rlo - ürü6 É&ôriva

côd M.r ío1a2a:

PALMiTOS

SC CEPA9107'000 tus dra5 úrês dê *glnda á *íã-ia6 a.s

ESÍÂDO OE SANÍA CÀTÀRINA
PREFEI'URA MUNICIPAL OE PALMITOS

O UNICIPIO DE PÂLrilTOS Eslsdoo€ SarlaC.lârlná plssoa
tund'q dod'cúo púbrrco rnLÍno com *de á Ru. .d.pendêncra
n! 1oo 6kó TOiNÀ PUEUCO prá ôonhe.medô dôs Ére

ucF rÚRlo rlrl,r2o'.-eEGÃo FlÉÍÊÔittco ll! 26/2024
€dlrl dlpdlvêl no Sêlôr dê Lr. âçóé§ dá PÍêÍ.itura ê nô sÍe
domun'c'p'o PaLm'ros 7 deãgosi. de2c2t OàÍJocely EôEe -

rlo.r Mar 101.4245

POMERODE
ESTÀIO OE SANÍÀ CAÍÁF]NÁ
MIJNIC]PIO OE PÔMÉEOOE
sEcREtÁRr^ o€ oaRÂs sEoa
SIJPERINTÉNOENCTA DE LrCrÍÁÇÔES E CON]XÁÍOS
PlocE§goÁDf,Ú{tsTi Tlvo N.i 06012ü2a - EDllÁ! vútsÀo tl
COÂICORRÉNCA ELEÍRÓiJrcA 

'l.' 
OO9 / 2O2,'

cofluMcam É PRoRmêÂcÃo oE EmTÁt
olluNlctsloOE pOMEROOÊ, p!$o.tundr€dêdie oprb{..
rnrêmo àlÉÉs d. s.c(d.rú .t oàôt - sEoB. rorã puDlr.
páà a.h.c@.ro do! m!.€re6os rà Lciáêo pôÍconcftns a
Eo@ @jo obj.lo a 3 cont i.(Áo dê 6pÉ 6peÉriad.
Éá.r*!9áo d. t ífrl.úe.i, dnm!.m ê obã! dê .rlê
dmr4 oàn d. Ít 6Dêi.1, p{ihar.§à. .s.aniê., !r
à.nü.Éo. rin.llr.(éo úàn.. p.n .berrrÉ d. Dt r,igâ!ão
.t. nu. í5d. NoÉmbóc.m. Rs dúÀü6d.6 no Bãrm
C.ôtÍo ó. tlqÀaipio rr. Pofrrod.. com íoftêimârô d.
h.l.ri.i., êqlip.n rtor. Dlo d. obá. .n $loftid.d.
coD o. po|ôto.. tu6dül d6cnrivo, ê.í'h. o.(.tuÍn H ê
6incl. .oãF.!!.l qe sao 

'át 
qÉnr* do .dft.i d€ licft.cao e

rúr .úxó1 qE í'e PÍrc|RROGADÂ erá o djá 2?Olt/202a. i.
llmlorÀ a ABÊ RÍuRÀ oÀ sEssÁo PUBL ica 6m o rNtcro Di
osPuÍa oÉ PREÇos às o!àMi!. á. @stu rÍa o p'@s.
s.Íá pêL 

'íêmel .rEws r,o Porúr dê Licráçoes co,pÉs BR
@ êri,ocço sl.lôí6 ftconÊÉsüÍ c@ b. o êríárvêÍfáo
ll ê dfia. Bsd.lefê.ro. pod€rào *r obrdos m *§urr€
.nd+6çD. hoÍám s{pênírsndé'u d. L'ül.çõês ê cffial.s
oo MúEipE dê Po@Íod. Ruô 15 dê tovmbô n.525 Cá,
no Poúêrcd.isc c€P ô9107 000 rcs dãs üb'§ re *!rnd3
à s.{+l'É @r 0à36í õ r1\30n. ê 6 '3iroorn a3
r7rÚoíi'n Fo* (aa tr3a7 7229 ÉFair Íot eaôlwod€
aúôvbr .rl€ wlmádÉ $@y!r - Pdi.t do Crdá!áo ou
aôdà m ênó.Éç. hlrn,eúásàrm br coúgo ÍcErsc . i
0930Crc3C5Â00189a652SAf 3J91FCBÁ ?CO9F63C
P6ãodé r sc 06 d. Âgosrê de 202a
GÁ8RI€L JOSE ARE GÂRTNEF OÀ FROÍÂ

Pwt rÉ n..1.675r2023
a.d M.r 1crt39'

ESÍADO O€ SA|ITÂ CrÍÀRrN
MUNTCjPTO O€ POt EROoÉ
S:CRETÁRIÀ OÊ OBRÀS , SEOB
SSPERTNTENOÊiIC|À OE LIC|IÀÇÕaS É CO.IÍRÁÍOS
EDÍAL OÊ LICITAÇÀO
cor,tcoRiÊÍ{ctÂElEÍffi lc
P,@s$ Àdm'nGrátvo n, 067 / 2O2. Có<rEô TCETSC n .
oDl DB05A85OCA37ÀÂrÂ235AF6679€8C657A7,.2;F Ca1ê1ô
Cúl,.E(Io d. mpÉ €r..i.riz.d. pãn .re!êó ú. obr.
d. p.vi6..r.ç.Io ..íaúc. d. Ru. amoldo H.^,l. Rú Rau-
liM E uÍ, ío B.itu R.s. ll do Múni€i!'o d. Pomr!d., cln
aom.on írto d. h.r..Éis, .qrip.nNlô. . rao d. ohr.. cm
cdío6r(r.rr..06 o. pdi.ro., m@nd dêr.ritivo, ph.ilh.
oÍa..ffiÉri. . mi.ui, conL.iu.l. qE Éão iíngErto3 d.stc
.<rii.l .L lidt §& ê §..É16. REcEaiMEttTo DÊ PRO.
ElIlAji Á paí'r d6 I 5h0G.'n r,o dÉ 0&o0r202{ ÀBERÍutu\
OASESSÀO PUBLTC^ Ás $àoom. do .rà 23,o&?O2a !lltç19
ClÀ DISPUIÂ OE PRECCS Ài oah3!ín,n dô dÉ 2310ê202.r O
pE.so *ra ,êlá 'íúel atsvés do Poí* rrà Lcíaçõês Comp.ãs
ÊR. rc .nd.íeço êkrrcdco elffp.ásbícffi bÍ o €drrá! e
dêúárs $.Lráo@ôto3 podêrá. *Í o.llÉos .o 5êrüniô êndereç!
e h.Íá@ su9éi.lddéú. d. LEÍ.çer. coitÉrG d. ÀÂinÉrg.
dê Pmso.,. Fuá 15de tlovmb@ no5a5 ce.lrc PmÍ.d.]

Âvlso o€ rloxoLocÂÇÃo
a Mu^É,p,o !6 .ro,.7,rr. ãr.v.t í. Un'dâd. d. Uor!óls ó. S..
cí6lan. cê À'rÊúLslraçào € Pl.n.,@nro rôE .o @tEinóto
d4 mreelrado! qu. nofolog. p.@dm6l. o p.Ms lql.bno
Ev.úo á êreio íra!!s do Ü.r,.ncEru.ro n 07!12021 d.dtlrdo
sa cGLn.úmnto d. pôí.(ro ú -elço. .r. .colàttx.to
p.r. p..s.. .m d.li.anci., @h drw66 !óu. .r. .t rEn.
da.ci.,.n:rtu.§Io d. vurtuôàdtd.ô. n .o.@Ll bcm c.fu
o,úrgan.flroe,elu&o!êreÂc.nbd€conú!r.ç& ád,úÍêndô.
.tl.ro ld.do a .rpr.ú hâbíilãd. ,}l.yll Édx Llir..
Jo'.vüê 06 ie .!6sto d.2@r
e'6rdo M.ir. - s@.ráÍo .r. ÀdmEt .cao . Plsturrírnto
situÉ C írn. Oôlro - Oraro,. tue@ttr.

Cod Mât r01aM

MARACAJA
c6...ó..i. Er.r'6áia n' m!r'202a oõirro É{coÊo <k t.r
6d-rsd dí6.9.mruhl p.únÚt.Éo.í.nÉ, r@rÊaÉo
hs.oLl e v.tuc.l cm.ri.n.ao dc 263@ mkos n.!Ruai
Tome Fsnônd6.Jôào c@rÍt !m M.dc.l&SC @níon6
Étuôd. P.n 6!nr.r n 09412024 o.tà d! 16l.0 !2d&20?4
A!.n!6 15n30ín'. Poporl.. .rê22l0€/202a âi1529h Locúl
PúÉlwpondd€coaFr.3oublÉ8 cm b, E<lírt ê int Dplo

á3 llh3omn € dàs 13h0omn
7229 *msí I'otÂÉo66m.@de * oov b. s t. !4Âdl

- Pond do Cdrdlo.u áúdr .o enderêaó

,sc 07 d.Âaosró de 20:4
JOSE BRE'IIGARINER DA FROÍÂ(b UoLçó.r, torE 3523-Í11 @ rl. !ü-EaIrrlE§-C!!§

M.r.ála 0i(E/202a An'b.r BoÍúra - Fr.tàto
c6 M.! 10143!5

írCP'B'..r). podsdo se âcesn. m €ióêEçô

I

oúÍE orlo.r El!tó. qo ór s-r. cltei. Ddrtd. ea..óo ócndn r oktu trp i 2 2s2200jc. 24 6 ã01, qu. hd!! , $1iú&rúô
.ríiülo hl@ ,r ft d.. u & !.!.h.

0U50
{/
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10 ADE^NDO MODIFICADOR Do EDITAL Do PRocEsso LICITAToRIo No 57 Izo24 _ MoDALIDADE oe pnecÃo
ELETRONICO NO 2612024

Publicaçâo No 6289369

o 
1Utl1C111O_O^ç.11Ll4lTOS, 

Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público intemo, mm sede à Rua tndependência, no lO0,
centro, TORNA PU^BLICO para conhecimento dos interessados que houve ALTERAçOES no EDITAL DO PROCESSO LICITATóRIO No 57l2O24
- PREGAO ELETRONICO No 2612024. Edifdl disponível no Setor de Licitações da Prefeitura e no site do municipio. Palmitos, T de agosto de
2024. Dair locely Enge - PreÍeito Municipal.

30 ÍERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 4/2021 . SOCIAL
Publicação No 6289177

Cod, de Registío de Ínformação (e-Sfi nge) B8DO3@9C7ESOD38O160457ArE705654OSABCFBD

pnrremtnn ru,'ttctPAL DE PALMIToS
FUNDo MUNIcIPAL De rcsstÊncn socnl
Contrato No: 412021kq.:3 Tipo: Aditúo de Prazo e valor (Acréscimo). Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL DE
PALMIToS. Contratada: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE PAL. Valor; R$ 178.800,00. Vigência: Início: t6l}gl2o24.
Termino: 15/09/2025. Licitação: 1/2021. Objeto dâ Contração: CELEBRAilO DE PARCERIA Cotvt A nSSOCtnÇíO Oe PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PALI!,IITOS. ROSANGELA CORREA OTTO _ GESTORA. PAL[4ITOS/SC., 07 DE ACOSTO OE ZôZ+.

CÂialRÁ Muxrcrpat

Publicação No 6290870

EXoNERA SERVTDoR Da cÂltnnrr oe veaEeooREs DE pALMITos - sc. E

DÁ ourRÁs PRovtDÊNchs.

.^RESoLVE
Art. lo' Exonerar MATHEUS DA SILVA da funÉo de ASSESSOR LEGISTÁTIVQ da Gmara de Vereadores de Palmitos - SC, Cargo de provi-
mento em Comissão (Crc), em conformidade com a Lei Coínplementar no 067l2O1S, de Ol de abril de 2015.

CLAUDIOMAR DA SILVA, Presidente da Câmara de vereadores de Palmitos - sc, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artago 31, XXIX, do Reqimento lnterno, e demais disposiçôes legâis.

PORIARIA r.ro 028/2024
0e 01 de agosto de 2024

PORTARIA NO 029/2024

I

Publlca o No 6290875

DE VEREADORES DE PALMITOS - SC, E

CI-AUDIOMAR DA SILVA Presidente da Cámara de Vereadores de Palmitos - SC, no uso de suas atribuições legãis, com fundamento no

txol'rrne srnuoot oa cÂun
DÁ ourRAs PRo!,rDÊNoAs.

4 DOMISC
!

www.diaíomunrcioã1.!c.oovbr h
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ESTADO DE SANTA CATAR1NA
PREFEITIJRA 14UNICIPAL DE PALMTTOS
1O ADENDO

08/'08/2024 (Quifta-feira)

PORTARIA No 02812024

Art 20 - Esta PortaÍia entrará em vigor nâ dãtà de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara de VereadoÍes de Palmitos - 5C, 01 dê agosto 2024.

CLAUDIOMAR DA SILVA
Presidente da Gmara de Vereadores

Registrado e publicado em local de costume.

PORTARIA NO 029/2024
De 06 de agosto de 2024.



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 26/2024
Processo AdministÂlivo No 5712024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 05/0812024 14.53.15

LOTE 1

Item: í Quant.: 220 Unidade: METRO CUBTCO Vat. Ref.: 280,00
Oescrição: Grâde em lubo 15x15 ou Íeno macico 3/8 para janelas ê portas, com pintura (cor a ser definida na
solicitacao) e instalada.

^ôutoÍ?ARTICIPANÍÉ 097

PARTICIPANÍE 091

PARTICIPANTE 015

PARÍICIPANTE 081

PARTICIPANTE 085

PARÍICIPANTE 138

Marca,/Modelo
PROPRIA / PROPRIO

Própria / Prôpriâ

propria / píopria

PROPRIA / PROPRIA

própria / grade

Próprio / Próprio

Valor
220,OO

280.00

280.00

50.000,00

280.00

280.00

LOTE 2
Item:2 Quant.: 6.000 Unidade: QUILOGRAMA Vat. ReÍ.: 45,00
Descrição: Grade de ferro para boca.de lobo com Íerro chapa Â% liso (kg) com direcao e abertura de conexao para
rede pluvial a ser deÍinida e com as demais normas pertencentes a fabrióacao de forma a gãrantir a perfeita qualidade

Autor
PARTICIPANTE 048

PARTICIPANÍE 145

PARTICIPANTE 057

PARTICIPANÍE 024

,^PARTtCIPANÍÉ 121

PARTICIPANÍE 054

PARTICIPANÍE 126

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIO

Própraa / Própria

propria / propria

PROPRIA / PROPRIA

própria / gÍade buêiro

PROPRIA / PROPRIA

Próprio / Póprio

Valor
20,00

45,00

45,00

50,00

45,00

50.000,00

45,00

lde1
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DOCT]MENTOS DE
HABILITAÇAO

LICITANTE: METALURGICA
AGUA EIRELI

( X ) HABILITADO

O INABILITADO _ MOTIVO:
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DECLARAÇÃo UNIFICADA

METALURGICA AGUAS LTDA, inscrito no CNPJ n." 27 .482.01110001-01 , com sede na
Rua Mafra, 65, Urbano, Águas de Chapecó, por intermédio de seu representante legal. o(a)
Sr.(a) Tiago Henrique Diel, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o 489'1253 e do CPF n.o

055.389.939-22, DECLARA, nos termos do art. 63, lV, da Lei no 14j3312021, que cumpre
-) as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declara que sua proposta compreende a integralidade dos custos para alendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇáo Federal, nas leis trabalhistas. nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63. § 1o da Lei n" 14.1 33/2021 ).

Declara que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das
informaÇões prestadas, na forma da lei

Declara, nos termos do art. 40, § 20 da Lei no 14.13312021, que para obter os beneíicios dos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 12312006, no ano-calendário de realização da
licitaçáo/contrataçáo náo celebrou contratos com a AdministíaÇâo Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a AdministraÇáo
Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 3o, ll da Lei
Complementar no 12312006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a
1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conÍorme dispõe o art. 40, § 3" da
Lei n" 14.13312021.

)DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre com o disposto no art. 7o, XXXlll, da
ConstituiÇáo Federal, não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não empregar menor de dezesseis anos. (Caso empregue menor, a partir de
quatorze anos, na condiçáo de aprendiz, deverá fazer a ressalva).

^)DECLARA sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lej e em
outras noÍmas especíÍicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaraÇáo,
sob pena do art. 299 do Código Penal.

Águas de Chapecó, 20 de agosto de 2024

METALURGICA Âssinadodeformrdjgital

AGUAS por MEÍALURGICA AGUAS

trD A:27 4l2oi 1 o ;:?:;1',â'#J ::'' "
00101 07:se:le-01'00

Tiago Henrique Diel

Sócio proprietário
CPF: 055.389.939-22
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DECLARAÇÀO DE INEXISTÉNCIA DE IMPEDIMENTOS

DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEOIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU
PARTICIPAR OÂ EXECUCÃO DO CONTRATO

METALURGICA AGUAS LTDA. nscrto no CNPJ nô 27 4820ttA0U.O1. com sede na
Ruâ Mafra 65 lJrbeno Águasde Chapecó poÍ inteÍmêdio de seu repÍesentantê legal o(a)
Sr(a) Tiago HenÍique Dre portâdo(a) da Ca.têira de ldentidâde no 4891253 e doCpFno
055.389 939-22, DECLARA que não incorrê nas vedaçôes previstas na Lei n. 14.133/2021
âssumindo â responsabilidade de comunicar imediâtamente a AdministraEáo Púbticâ no
caso de incoíer'
a) Agentê público de órgão ou entidâde licitantê ou contratante, devendo ser
observadas as sitúâçóes que possam conÍigurâr confito do interessês no exercício ou após
o êxercício do c3rgo ou êmprêgo, nos termos da legislação que disciptina a mâtériâ (êrt 90,

§ 1')l
b) AutoÍ do antepoeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurÍdica quando a licitação versâr sobre obra, sêrviços ou foÍnecimento de bens a ele
relacionâdos, sendo que equiparam-se aos autoaes do prqeto âs empresas integrantes do
mêsíno grupo e@nômico (an 14 I c/c § 31:
c) Empresa, isolâdamente ou em consóÍcio, responsável pêla eleboraÉo do poêto
básico ou do poêto êxecutivo, ou empresâ da qual o auto. do projeto seja drÍigentê,
gerente, conlrolador acionista ou detentor de mais de 5% (cinco poÍ cênto) do capitalcom
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitâção vêrsar sobre obra,
serviços ou íornecimento de bens a êla nêcessários (art 14, ll) Equapêram-se aos autores
do poeto as empresas integrantês do mesmo grupo econômico (ert 14 § 30)
d) Pessoa fÍsica ou jurídicâ quê se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibiliteda de
participar da licitaÉo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta (art. 14 lll); Obs. l:
Este impedimento lambém é aplicâdo ao licttante que atue em substituição ê outra pessoa,
física ou jurídica com o intllito de burlara efetividade da sanção aelaeplcâdê rnclustve e
sua controladora. controlada ou col gadê. desde que devidamente contpÍovado o lic to ou a
utr rzaÇâo fraudulenta da persona|dâde luridica do rcitante (art 14. § 30)

e) Aquele qle mantenha vinculo de natureza técnrca cornerctal econômrcâ írnancê ra.
t€b, histê ou qvtl com drflgente do órgâo ou entidade contíatante ou com agente púb lco
que desefipenhe íunÇão na ltcúaÇão ou atue na fsca|zaÇão ou na gestão do conÍâto, ou
que deies seja cônluge companhelro oLr parente em linha reta cotâterai oupoÍafndade
até o teÍcêrro gÍêu (ãrt 14. lV)

fl Empresas controladoras conÍoadas ou corgadas nos termos da Ler oô6404.de
15 de dezêmbro de 1976 - Dspõe sobre as Socredades poí AÇões concorrendo entre sr
(art 14 V)
g) Pessoâ físicâ ou luridrca que nos5(cnco) anos after oÍes á drvu gaçáo dc edrtat
lenha srdo condenada ludcalmente com trânsito ern lulgêdo por exploíaÉo deÍabalho
rnfantr por subrnrssào de trêbaLhadorês a condições análogas às de escravo ou por
contÍataÉo de ado escentes llos cesos vedados pela legtslaçào trabalhtsla (art 14 Vl)
h) Enr rcrtaçóes e contratações reallzadas no ámbtto de proletos e programas
parcrâimente tnêncrados por agêncta oícial de cooperâÉo estrangelra ou poÍ organtsmo
fnancero nternâcronêl com rectlrsos do fnanciamento ou da contÍâpártda nactona nào
podera pârtrclpâr pessoa frs ca oLl lLrridica que rntegre o rol dê pessoâs sanctonadas por

essas entrdades ou que selâ decâÍada rnrdônea nostermosdaLe f 1413312021 \aí| 14

§ s")i
r) E rnrpedida a empTesa consoacâdâ parlopar na nresma lcitacão de marsde unl
consóÍc o ou de Íorma so ada (aÍt 15 lV)

, Durante a vigênca do contrâto. é vedado ao contÍâtâdo conÍatai cÕnllrge
companhero o! pêrênte em lrnha Íeta coâteral ou poÍ afinrdade até o terceiÍo greu, de
dirigente do ôrgão ou eotidade contratânte ou de agente públLco que desempenhe funçào
na licitação ou atue na fiscâlizâÉo ou na gestáo do contato (art 48, p ú.)l
k) Vêdada e subcontratação de pessoa fisier ou iuridica. se aquela ou os dirigentes
desta mântiverem vÍnculo dê naturêza têcôicá, comeÍcial, econômica financêirâ, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou êntidadê contratante ou com âgentê públicô que
desêmpeôhe funÉo na licitação ou atue na Íiscâlizâção ou na gestão do contrato, ou sê
deles brem cônjuge, companheiÍo ou parente êm linha rêta, colaterâ1, ou por âfinidadê âté
o tercêiro grêu (ârt. 122, § 30)

Por ser expressão da verdâde, assumo inteira Íesponsabilidade poÍ estâ declaÍação
sob pena do art 299 do Código Penal.

Aguâs de Chapecó 20 de agosto de 2024

I\4ETALU RGICÂ Âí,n!dô dê rômà diqirôr

AGUAS po'MErArURGlcÀ acuAs

LrDA:274820r r ooo l:::.:ii:i";Jffi]:],."
l0l {10o

Tâgo Heníiquê Diê

cPF 055 389 939 22
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

r'r!ME Fo aE irsiR ;Áo
27.482.01110001-O1
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTÇÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL 061o4t2017

METALURGICA ÁGUAS LTDA

- .oD -r:rBL.t' vF\. iNoMrDtEÀNrÁstÁl
METALURGICA AGUAS ME

COOGO E OESCF ÇÀO DAÁÍVIDADE

aoDrGo E DESCRTÇÀO DASATTVTDADES ECO tcas sEct.l
23.9í-5-03 - Aparelhamênto dê placas ê execução de tÍebalhos êm má.moro, granito, ardósia e outras pedías
25.'11-0-00 ' Fabíicação de estrulu.as metálicas
25.42-0-00 - Fabricação de artigos dê sêrralheria, exceto ogquadfias
41.20-4-00 - ConstÍução de ediÍícios
42.92-8-01 - Montagem de estrutuÉs mêtálicas
43.99-l'04 ' Sêrviços de operação e íomecimento de equipamentos paÉ tÍansporte e elevaÇão dê cargas e pessoas para
uso em otrras
52.12-5-00 - CâÍga e dêscaÍga
77.32-2-01 , Aluguel de máquinas ê aquipameítos para construção sêm operador, exceto andaimes

.ODIGO E DESCFI';C DA NÁI(]REZAJUR DJCA

205-2 - Sociedade EmprêsáÍia Limitada

R MAFRA 65
COMPLEMENIO

SALA 02

CEP

89.883.000 URBANO AGUAS DE CHAPECO

artrERE__r E-i J 'N ao
TIAGO@METALURGICAAGUAS.COM.BR

TELEFONE

(49) 3339{303/ (49) 9127-9370

ENÍE FEoERArvo R Es poNsavEl (EFR)

S TL]AÇÃO CÂDÂSTRAL
AÍIVA

OATÁ DÂS IUAÇÃo CÁoASTRÂL
06tMt20.l7

MOIiVO OE S T

SITUÂÇÀO E§PEC AL
ESPEC AL

01t0812424 09:a2 about blank

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emrtido no dia 01/08/2024 às 09:42:4í (data e hora de Brasítia) Página: 1/í
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25.12-8-00 - FabricaÇào de esquadrias de metal
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SEGUNOO ATO DE ALTERAÇÃO OA ÊMPRESA INDIVIOUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMTTADA

"rri4+.3
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METALúRGtca AGUAs EtRELt
CNPJ/MF : 27.1A2.O1 1 IOOO1 -O1

IIAGO HENRIaUE OIEL naüo,ra|dàde brasteira. nas(id(, enr trruíi/i987.
s(,rr.rrrr. .Drpr{isário CPÊ rr., 0553ass39-?2 Canerã .le Í.1.jnrida.le n.
4.41] I 253, ôrgão expcdidor SSP S(j, resrdenle c domicitiádo rrã Rua À,.1jtra. ,19,
Aparlamenro 20l. Centró. Á!luas cle Chapecó-SC, CEt) 89.aa3-Ooo Brasrt.
Titulârr da empresa de nonre METALúRGtCA ÁGUAS EtRELt. registradâ nesra
Junla Conrercrâl do Eslado de Santa Cârêrina, sob NtRÊ ho 426003061 1 3 eÍ,
oGlOA.2O17 coD poste or rlterâçâo em O)lOOt2O2O, com sede nà Ruá À,4aÍÍà,
65 Sala 02. Cenúo, Aguas de Châpecó-SC, CEp a9.883-OOO. dêvidamente
inscrlta no cadastro Nacional da Pessoê Jurídica/MF sob o n" 27 _4A2_O11/OOO1-
01, delibera e âjusta a presentê álteração, nos termos da Lêi n" 10.406/2002.
mediãnte as condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintesl
Cláusula Primêira - A empresa passa a ter o sêguinre objeto:
Êabracaçáo de esquadíias metáticâs; Fab.icação de estruturâs metáticas,
Montagem dê esúuturâs metáticâs; Fabricaçãô dê ârtigos de serrathêriai
Construção de edifíciosi e Aparêlhámento d€ ptacas e execução dê trábathos em
mármore, granato, ardósia e outras pedras.
Cláusula Sêoundâ - O Capitât ánterior totatmênte inteqratizâdo pâssa a sêr de
RS 121.2oo,oo (cento e vintê e um mil e duzenros reais), em moeda correntê
nacional, cujo aumênto é totalmente subscrito e integ.atizado, nesre aro peto
Titular.

Em Íace das alterâções aclmã, coh3ottda.sê o Ato Cons tutivo. hos termos
da Lêi n" í0,406/2002, msdianrê ãs condiçóês ê ctáusutas sêguintcs.

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIOUAL DE RESPONSAAILIDADE
LIMITADA

METALÚRGIcA ÁGUAS EIRELI
cNPJ/MF: 27.4a2.0.' 1/OOOí -01

Pelo presente instrumênto particulãr:

TIAGO HENRIOUE DIEL, nacronatidade brasilêirâ, nasgdo em 11/O€/19a7.
solteiro êmpresário, CPF nó 055.349.939-22, Cârteira de tdeniidade n"
4 491.253, órgão expedidor SSP-SC, residente ê dômicitiado na Ruâ Nrafra, 4e.
Apaíamento 201, Cêntro, Águas de Chapecó-SC, CEp 89.Aa3-OOO, Brâsit.
Resolvê por este Ato constirurr como de fêro constitui. umâ empresa do rjpo
luridico, Empresa lndividual dê Responsabitidâdê Limitada - EtRELt. nos têrmos
cio Arl. 98O-A dá Lei n" 10.406/2002, Ínedianrê ãs condições e ctáusLrtâs

çláusula Prlmeira - A empresa sira sob o nôme empresariat METALúRGtcA
AGUAS EIRELI-

c;]é-C§-U!ê§e-S-U-!-dê 4 ,1,.r . s, rum '.'1, r4 RI.r lr,âr,.r. ü5. S.na 02. Cenrro
AquJ§ dc Clrâtrc' u S{ r'l P 8q q8J.Ur)O

Cláusulã Têrcêirâ A empresa pode a quatquer têmpo abr r ou íechar fitiat ou
o'rt.a dêpenciência, mêdiante alteraÇáo do Ak) (lonslitLrrivo
Cláusula çluarta A pru,ará te,. po oolêro
Fabricação de esqua.lrias r)retálicas. Êabícâr:ão de estruturas nrelálicasl
Montagenr de eslrunrras ntetâlicasi FabflcâÇào de artqos de serralheriai
ConslrúLdo de êdiÍ 'io-.^,jd'Ll'r.i,re.rro.t'rnrdias,c.eL',\áodctrabâthosemmármore, qranilô, ardósia ê outras pedras.
Glát sula auinta - A empresa iniciou suas atividades no dia OG do mês de Abrit
dc, ano de 2017. e seu prazo de duração será rn.teterminacto.
Cláusula Sêxta - A empresa têm o Cápital de Rg 121-2OO,OO (cênto e vinte e
um mile duzêntos reais), tolalmênte subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, de rêsponsabilidade do titolar.
Cláusula Sétlma - A responsabilidade do titulâr é limitada ao Capitat
integralizado.
glé!§!.!E_9!EyC - A Administrâçãô da empresa cabêrá isolâdâmentê a TTAGO
HENRICIUE DIEL, com poderes e atribuições de represêntâção âttva e passiva,
judicial e oxtrajudicialmenle, podêndo práticar todos os âtos comprêêndidos no
objêto, semprê de int€rêsse da empresa, âutorizado o uso do nome empresariat.
Cláu3ula Nona No exêrcicio da âdministração, o rirutar poderá retirar vato.
mensal a título de pro laborê.
Cláusula Oácima - Ao término d€ cada êxercicio dá empresa, em 3.t de
Dêzêmbro de cãda ano. proceder-sê-á a elaboração do invêntário, do batanço
patrimonial dê resultado êconômico. cabendo ao titular, os lucros ou perdas

P.rágrslb Único - Por delibêrâção do titulâr. a distribuiçáo de tucros poderá sêr
em qualquer perÍodo do êno, a partiÍ de rosultado do período apurado.
Cláusula Déclma PrimêiÍa - Falecendo ou inrerditâdo o titular, a êmprêsa
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivet
ou inexistindo interesse destes, o vator de seus havêres sêrá apurâdo e tiquidado
com báse na siluáção patÉmonial dâ empresa, à dãtâ dâ r€sotuçáo. veriÍtcada
em balanÇo êspêcialmente levantado.
Cláusula Oéclma Seounda - O Administrador dêclara, sob as pehas da Lei.
quê náo está impedido de exêrcer a administração da empresa, por tei espêciat
oLr enr virtude de condenação criminal, ou por se enconrraí sob os eÍeitos detâ,
a pena que vedê, ainda que temporariamenle cargos púbticos, ou
por crinre Íâlinrentar. de prevaricaçáo, peita ou suborrro, concússão. pecutalÍr ou
contra a econornia populâr, contra o sistemâ Íinânceiro nacionat contra normâs
de dêíesa da concoirênclê. contra as relaçóes de consunro Íê p(lbtrrja ou

Cláusula Dêcima Terceirã - O Titular da enrpresa dectara sob as pefas da t.ei,
que nâo paricrpa de outra emprêsa dâ mêsma modatidacle.
Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro cia Conrarca de São Cartos,Sc,
pâra o exercicio e o cumpnmento dos direiros e obri(raÇóes resuttantes desre Aro
Constitulivo.

Rêq. a12o0oo1554aaAR.q a12OOOO1554g8a
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: METALURGICA AGUAS LTDA
CNPJ : 27.482.0'l í/000í-0í

Ressalvado o direito de a Fazende Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
re sponsa bilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado quel

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no b.172. de 2S de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ajnda não vencidos e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débúos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. .15.1 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiÍlcação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts.205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é uálida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os óÍgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e a bra nge- inclu sive as contribuiçôes sociais prévistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. .Í 1 da Lei no g.212. de 24 de julho de 1991 .

A aceltaçáo desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnteÍnet. nos
endereços <http://rfb.gov.br. ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no '1.75i, de 2hotzoi4
Emitida às 08.49.24 do dia 0510312024 <hoe e data de Brasítia>
válida ate 01t09t2024.
Código de controle da certidão: 8A1D.DSAA.,t 327.2SD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÀO

005e )'q



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome {rãzão social):

cNPl/cPt:
METALURGICA AGUAS LTDA
27.4A2-OttlOOOt-Ot

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a seÍ apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívidâ ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidâo:
Data dê êmissão:
Vãlidâda (Leins 3938/66, Art.158)

L€i ne 3938/66, Art. 154

2401rt0073401936
07 lO3l2O24 L3:SLt22
031o912024

A âutênticidãde desta certidâo dêvêrá s€r coníiÍmâda nâ páSina da Sêcrêtâria dê Estado da Fârenda na tnternêt, no endereço:
http://www.sef .sc.gov.br

Éste documento foi ârsinãdo

q

09:16:28

t{ 0060 F
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Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE CHAPECO
SECRETARIA DE FINANçAS

Dalâ 07/05/2024 09h14min

NúmeÍo 

- 

Vâldadê

247 | outtrzo24

u

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

TlETALURGlCAAGUAS EIRELI CNPJ: 2748201100010'l

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

_ l\ilensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direrto de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWX5JZKH3ME2SUL.l

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

Águas de Chapecó (SC), 07 de Maio de 2024

Po.to UnÉô s63 cênr6
aguas de chápecó(sc),cEP 39ô83000 - Fone493l3!a355

I 0061
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29tA7nO24 07 40 Consulta Regularidade do EmpÍegâdor

Gá.'àA
_l

Ccrtificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

27.482.011/0001-01

MEIALURGICA AGUAS EIREU ME

RUA MAFRA 65 SALA 02 / URBANO / AGUAS DE CHAPECO / SC / 89883-
000

t:
Endêreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4,1.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidadet2s/ 07 /202a a 23/08/2024

CertiÍicação Número: 202407250907 4906143390

Informação obtida em 29/07 /2024 07:40:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a

Ihllps //consulta-crí.carxâ.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ

t 006 ?
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITos TRÀBATHISTÀS

Nome: METALURGICA AGUAS ITDA (MATRIZ E FILIAlS)
CNPr: 27.482.011/0001-01
Ce r-.idão n": 3162878L/2A24
E:p,-,Jição: A1 /A5/2A24, às 09:17:03
Valrd.ade: A3/71/2024 - 180 (cento e oitenta) Cias,
le sua expediÇão .

disposição leqal, contiver força executiva.

contadÕs da data

aerirfica-se que l.tEIÀ rRcICÀ ÀcUÀS LmA (liÍArRIZ E EIIIÀIS), inscrito(a)
:ro al'lPJ sob o no 27.4A2.OLL/OO01-01, NÃO coNsTÀ como inadtmplênte nc
Balto Nacional de Devedores Trabalhistas.
aer.ti.ião emitida com base nos arts. 642-A e EB3-A cia ConsoitdaÇã.
la.'s :€is do Trabalho, acrescentâdos pelas Leis ns." 12.41A/2A11 ,:
r1 .4a] /2A).1 | e no Ato 07/2022 da CGJT, rle 21 de jane_ro ,:1e 2022.
Cs cados constantes desta Certidão são de r e s p o n s a b i i i d a ,l e ,l.s
l:rb;nai s do Trabalho.
lJc .aso de pessoa juridica, a Certidão aiest,a a empre:i.r .orr. rela,:a,_
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaçâo desta certidão condiciÕna-se à verificaçãc de sua
autenticidade no portal do Tribunal SuÉerror do Tr:abalho rL"r
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Ce r t i,lào emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÂO IMPORTÀNTE
Do Banco Naclonal de Devedores TrabaihisLas consrâm os dados
necessários à identrflcaÇão das pessoas natura i s e .urldlcas
inaclimplentes per:ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçoes
esl,abelecidas em sentenÇa condenatória transitada enL julgado ou em
ar:ordos judiclais trabalhistas, inclusi,.,e nc loncet nente acs
:- thi*entos previdenciários, a I,.ro.or o-, o .us.ês,
.--naLunentos ou a recolhimentos determinados am lei,. or.t deaorrent,es
le e:<ecuçào de acordos firmados perante o l,{in jstéric púb1ico co
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais r,iruLos que, potl

I
I 0063
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Número do pedido: 2823727
FOLHA: 1 / 1

roDtt,uDrctÁRlo

TRtBUN.{t Dt lUsIlçÀ
de Sanra CaraÍrna

CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Net 28237 27
Comarcas e Turmas Recursais (Primêiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemâs processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: METALURGICA AGUAS LTDA
Rd i/ do CNPJ: 27.4A2.O17
Pars endereço da sede: BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Ívlunicípio endereço da sede :AGUAS DE CHAPECO
Endereço da sede : Rua Mafra, 65

Certidão emitida às 08:15 de 2UOA|2O24.

res

5UA COn

a) Os dados que serviram de
ponsabilidade do(a ) solicitante,

s info

ara m

rmaçÕes p

etro para
nexistindo

a realizãção da busca e
qual uer conexao com

AS,

pãra expediçao desta certidão são de
a Receita Federãl ou outra instituiçao

p

pú blica para autenticação da resta
q
d o a int natári o

b) Certidão _exp_edida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GPICGI n. 612023.

A confirmàção de autenticidade desta certidão estará disponível peto prazo de 90 dias, contad da emissão do

f5|lír$.r1fn
g_{;:fÍrt(
íxTÉrr,1íl

b+#ÍH documento, no endereço httos://certidoes.tisc.ius.br/download Solicitado por: lgor Radtke - CpF

§ t.b orro
í' 0064
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{ s.creiãÍiâ do Rac o^arrzaçào e §'mÉ'í.sÇáo

CERTIOÂO SIÍIIPLIFICAOA DIGIÍAL

Depaíame od. R.s íro Emprêsanàr Ê fr-.qrãrán

CERTIOÃO SIMPLIFICADA OIGITAT

B#f,iiE
y.ffi"E(

JUCESI JUCFj/C

SOC EOADE EMPRESARIA LIMITAOA

UÀMAFRÂ ê5SÂLAO2 URBANO ÁCUASDECHAPÊCÓ SC CEP 39333000

CENÍOEOUATRO ]VIIL E OU NI]ENTOS REAS

CENÍO E OUA]RO MILEOUINHENTOS REÂIS

ULTIMOÂROI] VAMENTÔ

OUADRO SOC OS EADiiIIN STRAOORES

FLoR|ÀNOPOLTS. SC 7 de Máô dê 2024

t/
LUC ÁNO LEITE KOWÀLSKI

,a LTDÁ 1a,1 4t daLô M 1{ 195/?t)

FIL AL(ÀST NESTAUNIOÂDÊ OÂF EOERAçÃO OU FORÂ OELÁ

o
L)
CD
(.rt

--7

METALI]RGICAAGUÂS LTDA

MÂFRÂ 6ssÂLÂ02 uRaÂNo ÀcLrÂs DE cupEcó sc cEp 3e333ooo

€

coNÍRoLE9371063,2s3523CpFSOLCTÂ|TÊ0975S142909N|RE4260ô30€113E[1ÍrOÂ07/Osilo24PROTOCOLO2r€13253 cÔNÍÊoLE937rO532s3s23CpFSOL|CrANrEm7$r429-09NIRE.2600]06|]E I|DAO7iO5/2o24FROTOCOLO24431]251

EMPRESÁ

+
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ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALTZAçÃO, FUNCTONAMENTO E PERMANÊNCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE CHAPECO Nc : 120

ALVARA 2024
CONCEDIDO A:

36522 - METALURGICA ÁGUAS EIRELI

CNPJ: 27.482.0111000141

PARA ESTABELECER EM:

Logradouro: MAFRA
Complemento: SALA 02
Bairro: Centro

Cidade. Águas de Chapecó

Número

CEP:
65
89883-000

UF

ATIVIDADE PRINCIPAL:

2512800 - Fabricaçáo de esquadrias ds matal

ATvTDADE(S ) SECUNDÁRtA(S):

52125OO - Carya e descarga
2542a0A - Fabricação de artigos dê senalhêriâ, exceto esquadrias
4120400 - ConstÍução de edifícios
4399104 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos paÍa transporte ê elevaÇão de cargas e
pessoas para uso em obras
7732201 - Aluguêl dê máquinas e equipamentos para coírstruçâo sem operador, exceto andaimes
2511000 - FabracaÇão de estruturas melálicas
4292801 - Montagem de estruturas metálicas
2391503 - ApaÍelhamento de dacas e execução de trabalhos em mármore, gÍanito. aÍdúsia e outras pedras

ADMINTSTRAÇÃO

2021t2024

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE PA

É oenrcerónto FtxAR EM LocAL vtsivEl No E

Roseme
Selo r de

Mâtri

iJIENTO

LECIMENTO

i Zen Ze ni
Íribul3çao
ula:066I

0

q

I
a

lnscrição Municipal No:

36522

Data de Validade do Alvará:
31112t2024

T

I Data de Emissão do Alvará:
03104t2024

0066
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estt- relatirrio rem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consuitas eletrônicas realizirdas
tljlc'tanrente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela verrcitlade clo

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A inlomação relatila à r'azào social
da Pessoa lurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica. nrantido pcla Rcccita Federal do
B: as il.

Cnnsulta rcaf izada em: 2010812024 08:52:14

I nfornra ires da Pessoa Jurídica:
Razào Socill: METALURGICA AGUAS LTDA
t N t'.1 : 27.482.0 1 l/0001-01

Rcs ultatlos da Consulta Eletrônica:
Olgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cenidão original no rtal do ór gestor, clique AQL I

Orsão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administratila
e lnelegibilidade
IlcsLrlt.rdo da eonsulta: Nada Consta

PaLa acessar a ceftidão ori nal no portal do órgão gestor, cli ue AQL.il

Orgào Gestor: Portàl da Transparência
C atlastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensàs
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessaL a certidào ori al no rtal do órgão gestor, clique 
^

UI

Olglo (ie-stor': Portal da Transparência
L'rtlastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado tla consulta: Nada Consta

I)ara acessar a cenidão ori no ortal do órgào gestor, cli ue AQL I

Obs: A consLrlta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princÍpios de simpli
de sen'icos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 201
tlc junho de 1017. Lei n"l3.726,de8deoutubrode20l8,Decreton,'ii.ó.]8dcl5.d

çào e racionalização
ei n' 13.460. de 26

dc 2016

J)006iI



TRIBUNAL DE CONTAS DA I'\I.\0

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do ( PF )

Nornc completo: TIAGO Hf,NRIQUE DIEL

CPFr'C NPJ: 055.389.939-22

O'l'ribunal de Contas da União CERTIFICA que, na l)resente dâtà, o (â) requcrcnte
acinra idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação tlc rcsponsáreis inidôneos para
pârticipar de licitação na administração pública federal, por decisão dcste Tribunal, nos
ternros do art. {ó da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCLi).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notitlcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuias condenaçõcs tenham tido seu
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações este.iarn suspcnsas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidào emitida às 08:52:57 do dia 2010812024, com validade de trinta dias a contar da
emissào.

\ r erac idade das informações aqui prestadas podem ser con lirnradas no sÍ1io

,

u
À

httDS:, icontas.tcu.Í:ov.br/ords/l?o=INABI LITADO:5

Código de controle da certidão: T8QT200824085257

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0068



DOCI]MENTOS DE,

LICITANTE: PALMIFER
VIDRAÇARIA E METALURGICA

EIRELI

( X ) HABILITADO

( ) TNABTLTTADO-MOTIVO:

I
{ 000e

\

HABILITAÇAO



ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITA(]AO

o licirânte PALMIFER VIDRAÇAzuA E METAI,URC|CA L',fDA. inscrito no

CPIjiCNPJ n' 26.374.763/0001-96, DECLARA, nos termos do art. 61. I da Lei n" l.t,lili20ll
que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações
prestadas. na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabiiidade por esla declaração. sob

ena do art. 199 dtl Códieo Penal.p

Palmitos, SC, l4 de agosto de 202-l

g':lr§ l*Àrcox oÁl^,l wÍlclcEÂ
oâtà: r5rÔE2o2. 6:4o:e.o:ot
vsiíquê 6' hir3rv,ridaÍ.ii.sov.bí

MAICON DAIAN WINCKLIR
CPF: 033 .727 .269-19

N
0c701

a &.
t

Metalúrgica e \íidraç;aria .

4e3647-3{38 +o

I



PalmiFe
Metalúrgica e Vidraçlaria

13647-3í38 +o99

r

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARCOS

o licitante PALMIFER VIDRAÇARIA E M[:TAI.LrRCIC.^ L IDA. inscrilo no

CPI CNPJ n" 26.374.763/0001-96. DECLARA. nos

t-1.Il;102I que cumpre as exigências de reserva de cargos paru pcssoa com deliciéneir e prrir
termos do art- 63 lV. da l.ei n'

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nornras espccíficas.
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por csta declaraçào. soh

pena do art. 299 do Código Penal.

Palmitos SC, l4 de agosto de 201-l

§ub
Dô.urcsro à5s'.àdo d'$.rn.ni!
xrro* oÂa* wntr(ra
Datâr rsl03,r20240er.0 54 0roí
verinquê Ém htqs:,,,,vâhdàr it'.s.r r,

MAICON DAIAN WINCKLER
CPF: 033.727.269-79

(

§

0371 F
ru
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l)1..(t.\R\(i()t)lt\t\ts it\(t\tlItr\Il,t..t)tI .\t()sp\R\t)tsttt.\tt()
( Itat\\l| I t)t t'\ta ( '\tat)\l\t(l( i()I(,((r\tkrttr

pnrcrnirrrúítc llnancrados txtr lgi rcu ollerlrl d,r eoopcr.4Ào eí[rng.I-l ou poÍ oÍgrlrisrn0
Iln.rlccrÍ,' rntcÍnacional e(nll rccursos do llrxfür3rnenlo ou d conrraprnida nacrolrnl. nio
podcrá paírcrpaÍ pessoâ ilsic0 ou iuridre:r qLr!'rntegre o rol de pcssoas snncionadas por
.ssllsenlidadesouqucsejadcclaradainidôncrnosicflnosdàl-ein,'l4.lll,:0:l (:tí 1,1

§-51')i

i) H impedidâ a empresa consorcirda paíicrpaÍ, na mesma licitaçâo. de rnais de um

consórcio ou de forÍna isolada (a l5.lV)t
j) Durante a vagência do contraro. é vedado ao conrralâdo conlratar cônjuge.
companheiÍo ou parente em linha reta. colaleral ou por afinidade. at€ o terceiro grau. de
dingenle do óÍgào ou enlidade conlratanle or de agcnte público que desempenhe Íunção
na licitaçào ou alue na llscalizâçâo ou na geslào do conlrâto (âí 18. o ú ):

k) Vedada a subcontralâçâo de pessoa llsica ou iuridicâ, se aquela ou os diÍigentes
desta maÍliverem !inculo de natureTâ técnica. comercial, econômica, financeira,
lÍâbâlhista ou civil com di.igent€ do óÍgâo ou entrdade contratante ou com âgente público
que descmpenhe funÇâo nâ licilaçâo ou alue na liscalzação ou na gestào do conrrato. ou
se deles torem cônjuge, compânheiÍo ou parenle em lrnha Íeta. colâteral, ou fDÍ allnidade.
ale o lerceiro grau (aí 122. §I)
l']or seÍ e\pressào da verdade. assumo inrerÍa rssponsabilidade por esra declaràçào, sob
p€na do âí 199 do Códiso l,cnal.

Palmitos. SC. 14 dc àgosto de:024
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PAt-MIiitiR VII)RAÇARIA É: MEI^I-URO|CA LTDA. inscrito no CpF/CNpt n"
2ó I74.76110001 -96, DECI-ARA que nào incorrc nas vedaçôes prelistas na L(i í. t4 B-J/:!El.
assümindo a responsabilidadc de comunicaÍ imedialam€nle a Adminisrraçào pübtica no caso dc

{) Agente público de órgão ou entidade licitanre ou contratanr€. devendo ser
observadôs as situações que possam configuÍar coniliio de interesses no exercicto ou
aÉs o exercício do cargo ou emprego, nos leÍmos da legislaçãoque disciplina amaléria
(âí 9' § lo):

b) AuloÍ do anleprojeto, do projelo biísaco ou do projelo executivo, pessoÀ Íjsica ou
juÍldica, quândo a li€ilaçâo versar sobre obra, serviços ou lbÍnecimento de b€ns a ele
relacionado§. sendo que squipaÍam-se aos autores do projelo as empresês integrantes do
mesmo grüpo econômico (aí l.l. I c/c trl:)i
.) Empresâ. rsoladamenle ou em consórcio, responsável p€tâ etaboÍaçâo do projelo
b:isico ou do projero executivo, ou empresa da qual o autoÍ do prqielo seja dirigente,
gerente, contÍolador. acionisla ou detentor de mâis de 59/o (cinco por cento) do capÍâl
com direito a volo. Íesponsável técnico ou subcontmtado. quando a licitação versar sobre
obra. seNiços oü lbmecimedo de bens a ela n€cessános (qB_l-4Jl) Equipamm-se aos
autores do proieto as empresas inlegrantes do mesmo grupo econômico (a!. l{ s]j)i
d ) Pcssoa Íl s icÍi ou j uridica quc se enconlre. ao reinpo da I ic rtâçâo. impossibilirada de
panrcipaÍ da lrc rração cm decoÍência de sançâo q uc th! lbr imposla(,tí l:l,lll)r

Obs. lr lrsle irrrpcdi,nento lanrbcnr c .ipliexdo ao tr(irl le (tuc ntu. cnr subíiturçào
r ourr |(ssol llsi§rori iLridrcx conroin( lodoburtirrlclctilrd,rdúdu$nçriol
eh rflsodn. rnclusi\c a su.l (o rrolndorx. (onrrotrüu ou cotig. u. desde quc
dc\rd.n.tr1e conurolado o rli(iro olL i rLritràçao ri.r(idLrtcnra da pcÍson.rtid:tit!

Iundiltr do lcrtxnl. (Í] jl_-\ -1")

e) 
^!u.lc 

quc rnxntcnha !inculo de naturerr rernic.i. conrersut cconôrnrcÂ
lin.rnecrrx lÍxlülhrst.t ou ci\rl çorn drngcnrc llo orgrio ou cnrrdlde conrÍatantc ou eonr
rgenle tubl,co que dcsenrpcnhc lunçâo nn ticrlaçào o(l rruc nx rtseallzação ou nn geslrio
do conrra(t. ou qllc delcs seja côntngc- corntanheÍo o! pirr.nlc ern tinhâ rcrl. cotâreÍal ou
|)()r âllnrdade..tle o l.íccrro grau (!lí !rl.Iv).
f) I.nrprcsr\ conl.oladorrs conlrohdâr (trr colrgrdn\. no\ rcnnos da l.r rt,r. !t Jll
la J! Ji/(nr[r,, Je ]oiô l)!!t)('ie \otrr! !!r SlÚrJ (t.s ror \!ie\. concorrend(, entre sr
(rr r I .t. \').
s) I,css(,.r llsiea ou turldrc,t qrle. nos 5 (0ncor l os fl('íorls :i drtulgnçâo d. edir t.
trnha \rdo conJcnâda trdrciolmentc. coln rrinsito err lUtsrdo por c\plunçào dc rrabnlho
rl-dnlrl. poÍ sul)nrissào dc rrübalhador.s ! conltiçôcs rnLrtogís ns de cscrâ\o oLr ror

conl(rlrçiio dc xdolcscc tcs nos uasos \cdxdos n.[r lLgrs]rçào lrxbrthrslí (trlr l-t,\'t)_
h) l.rn lr(1lr§(,cs e conlÍrliçr'les rcalrlrdx! no ànhÍo dc proiclos e progr$n,r!

r
Mat.lúrglca ê VidraçeÍla.

miFe
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

i!LrrúEA!. DE \SaF a;O
26.374.763/0001"96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

18/10i2016

PALI!1IFÉR VIORACARIA E METALURGICA LTDA

r 1 I.] I' Ê3'!AELE'IMENÍO INOME DE FÂNTASIAJ

PALMIFER VIDRACARIA E MEÍALURGICA ME

.OO:GO E OESCA]CÁO DAAÍ V OÁDE ECONÔMICA PRINCIPÀL

47.43-í-00 - Comércio verejista de vidros

C'DIGO E DÉS'ÂICÁO DÀSÁTIV DADES ECÔNÔ"lcÂS SECIJNT]ÁRlAS

23.30-3-01 - Fabricaçâo dê estruturaa pré-moldadas de concrcto amado, êm séíie ê sob êncomênda
23.30-3-02 ' Fabricaçào de aÉefatos de cimênto paÉ uso nâ construção
25.11-0-00 - Fabricação de êstrutura3 metálicas
25.12-8-00 - Fabricaqão dê esquadriâs dê mêtál
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, lorneaía ê solda
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de treÍilados de metat, exceto padronizados
31.02-1-00 - Fabricação de móvêis com prêdominância de metal
42.92-8-0í - Montâgem de est.uturas metálicas
43.30-4-02 - lnstalaÇáo de po rtas, .,a nelas, têtos, divisórias ê armáÍios êmbutidos de qualqueí material
43.99-'1-04 - Serviços de operâÇão e Íomecimento de equipamefltos paÍa lÍanspoÍte e elevâçáo de cargas ê pessoas para
uso êm obías
46.49'4-04 - Comércio âtacadista de móveb e aÉigos de colchoaÍia
47.44-0-0'l - Comércio varejista de ÍêÍegens e fe.Íamentas
47.44-0-99 - Comércio varcjista de mate.iais de constflrção êm geral
47.54-7-01 - ComéÍcio varejista de móvêis

COD GO E DESCR ÇÁO DÂ NÁTLJ R EZA JUR iOICA

206-2 - Sociedade EmpresáÍia Limitâda

EST LINHA SANTA TEREZINHA SN
COMPLEMENTO

sc 283 KM 152

INTERIOR
MLIN C

PALMITOS

EN.]EREÇO ELETÊON CO

ADMPALMIFER@GMAIL.COM
TELÊFONÊ

(/rg) 9126-0663

ENfE FEDERÁÍ]VO RESPONSAVEL (ÉFR)

srÍuÂÇÃo cÁoÂsrRAL
ATIVA

OATA DÂ S TUAÇÁO CÂDASTRÁL

14110t2016

[,1OT VO DE SIÍUAÇÁO CADASTRAL

S IUAÇÁO ESPEC AL DAÍÁ OA SIÍUAÇÁO ESPEC ÁL

sc

1410812024.',13 51

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro d

Emitido no dia 1410812024 às í3:/+4:4í (data e hora de Brasítia)

about:blank

2
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v
âboul:blank
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89.887-000
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A'I'O ( ()NS Í l l lrl lvo r)-\ 1,.ü ,t ,tsA tNl)tV )tiA1, I)t,lI tSp()N§^Ilt L ),\t)ti t,tNln 
^t),\l,^l.l\llt l tt \ )t{ \(,.4t ,\ I \ . t \t.t ti(.t; \ t, {t.i I

BltlJNO (illS'l;\V():\l,TNlANN nti(xnrlli(hd.. ll,'rsil.rr. ri.rsci(lo.rn l0ioli/t9tiq. liotrciro.
Mlclrlúrgioo. l'l'l1r\'{lr n'i)14.ôri.l.19(}-73. (.r1eirn dc tdcniidacte n' it77t44(,. órgão cxl)Lr.Li(ror sFtsP
- Sí-. rcsidcnt( c domir;iliado llr Í,inha pavaro_ SN. câsn. inrcrior. pâllniros. SC, (,Ep S9.887,000.
r(-solvc prir cst!'aro ('Í)Nsl'lrulll. !or'o dú 1àlo lorslirui. Linn crnprús (1,) rirojrLÍídi!u. rurtncs.
hdividunl de, Responsabilidadc Limitâda - EIRELI, nos (ermos.io rrl. 980-A da Lei n. t0.406/2002.
oledranlc ds condiç.Jcs c cljusulr: seguinles:

('lársulâ Pl,imeirri A crrrpresd girnrá sob o nollle clrlpresârial pÁLMI!.ER VIDRAÇÂRtA U
METALURGICA EIRILI.

Clíusula Segunda: A empresa reÍá sede na LTNHA SANTA TEREZINIIA, SN, SC 2S3 KM 152.
INI'ERIOI{, PALMITOS, SC, CEP 89.887.000.

Cláusúlâ Torceirs: A ernpr.esa pode. a qualquer tsmpo. rbrir oú techâr Iilial ou orúI.s dependência.
rn§diarte alteÍaçào d{} Âto constitutivo.

C'lÁusulo Quârtai A cmpresa tem por obietivo(s):
4743-ll00 - Comércio varcjista de vidros;
2512-8/00 - tabricâção de esquadriâs e esLÍuturâs de melal;
4130-4/02 - Instalação de portas,jmelas, tetos e divisórias de quâlquer nrateriâI.

Cláusula QuiEÍat A emprcsa iniciará suas alividades a pâr1ir de 15/10/2016 e seu prazo de d ração
sem indetenninaclo.

(llriusulâ Sexta: O c.ipjlal soci.rl da enrnr€s.1. rolatrl)en1,r subsoilo c intogratizâdo ]le\lr âro r: (lc

a. Ílt l,lr.54:.0(r (s.,.srrrtir rrril qLLinherltr)s e r1u.!rrIll r rirr.,) rcIi. ) ! n IrxqLLirüs r.\irLit)]n,.rú, :r. rl0rrl Il,liÇ.rt( rr{rror triíisi.o rnlÍc:r .1()$rA scii. {)87-l n!, \rtor (t. ll{ I i{)t)01). l)l t,,) r.t) ( nr,,ror
,rr1'rx)llLsrür nru!r Ní()l()NÍ11 s( 

^ 
l0(l uo \alor d( lt$i 8i)0.00. r)t t)L'trrx(tcifr,lL' rI n,, !it,,r:t( Rll

r',(,\[l(, li, .+irlr \(rie 7l rxr \!lor d. tt:l 7](]{).0(t. lrt trLr.,ttrrr rir rn|,ctLr ,rar. t!{)S( IJ st ir-(ifllll-1.11) x, \I|l,l dr I<1, t,ti(1.00.0l SsUr lluIIni,j Irrrc.r lj()\( Íl nj \rlor {te i(tt)l)l).(rlr. l|.1
ILIi(l(irirLl.rrri)Lr(r,,rn,r|cn!1,\(llÂsiricltttl470t{lli91rrÍ)r,t,i ,jr,rii/l (tor, \rl,,r ,l( R,i I tE0 r)0

lll li5r)0r L,r(lN lolirli/rl(lo o ! ln (1.: I{$i t.700.00.0l Lr(..lr rnxrfl \tr)t()t\,1|I r].\ r,, \ft,f (1. t(li
:lil).00 lrl \'Íors! rr.dLrl L rr' ú ro valor rtc li$ ô5(r 00. r)t lrtLIs 1n,,ttrh)r (l( so,tr tiLr lt \t \Íl rt ri
,flrrrl! ll:l i5o.{)il.1rl \Ídr\ll(,R(iAsUl n,,J rlo \l(,r rtf Rrl.lir)r)0.Ii trLrir(leir.L rt,r Lrr|.Àtir r|,Iir
ll N; )liNI'\{.)rl'l()ilSrni'.lclol}l6Io\ll(irR:ilr{l(t.00.1) l),,brrrL[irI ti,r ]nr Io \Nt,,r ,t.tii7sl)00.

l( llli'ijl)í)lr. ol N'll(, ll \l Nlli11 -)50 fr(kl.ld.l5r)l.l\ nifi, rrl)l.t.l+i .o1|fL(tn o !,rior ,l!.Rtf i 100.1)í)
L, ( (n,rt)recIi{) r]rrrc!\llt llS ll) )x,\ rtr lj?Nll,I rro rll,rr rl. ti\ I ir)1).110. l)l (,rrrrt)r.rll]rjr (t\..i,1{l,r
l() l)4" rrxr.i ( lll^1,1 ltl\Jrr" l01lll2I., vlllor .tc ttf :r )ll1l.0lt. lrt Nll( U,trl_t) VtStí)\ ritAR ,i1)
ir ,,tL)liiji(:l j.r tilcrll]r rir o, ,:lc ,t\ t.7e! 00 1| i, riLt \;rl(ir,r lh.I.rtr(;tilt t.l ,t\,'Í trrlrLr,lIt()Sí.ti
i,, \,ri,,! i( R:, ll)(r.r)0. lt t:,,r!r!,r i u, tcilrr ,l.t/] /,r)\\ ,i\\rt .r l]i rxrrI l1()S(.rt|, \,r ,,.,t. lt.!
lilr.0l).r)l i)n,:rlirs:rrlcir.i r(,, t,_ l)i l)7It5(:'.tlr\ ltjft,r,l,,r 11, tt.iitlr.0r). l)l I\ltri\t/l l,\i,.lt)N
\l'{ i'rn',,t :'r. t t ,, ,r

1.,.t,,. ," /t t,t.

A l'o ('()Ns' Itr' VO l)^ l,tL 'ti.ESÀ tNt)Í\/ll)t]At, I)tl
Rllsl,oNs^t t.t l),\t)t.t t,t M r't'At)A

l'\,.\ltlt.:ti \ ,l,\( At { I.: \tF f \t.t.lt(:Í( \ t.. lt :.t

\'1^li5 105 rn)uotiisicâ rk, v.tlor (lLr Íi$ l8{l)()0 01 \l\jrorclétrlco nr(,rr)liisi«) lt \rtt, Nl \( tr(}tot)
ttc, valot dc R$ aÍ)l).{)o.0l lnvcrsor rlc soldLr l'1(iB^l ]\lllR N4AXXIAR( 100 no vll,,i de ttl Lr,írl).00.
0l Llsmerillradcira 4.1/l 850(;WS ll-1li rrrutll ROSL'Il no vabr dc R$ 180.00. 0t tisnrcrithrJcirâ 5
(iWS l2-1.15 Cl llol,W trârca Ítr)SCIIno ral()I de ItX;,100,00,01t-snrcrilhadeirâ1.t/l D2rjlt+ 1400W
IDârc.r Llhw^l.1'no val(n alc R$ 150.00,0l tr,smcrilhadeira CWS l0 125 ljVO nurca DItW^t,t no
vÍtlor de It$ 230,00, 0l l,ârâlirsadeirr l/2 mdelo DCD785C2 20V lilio rrârcri DEWALl'no vatoL <tc R$i
600,00. 0t I'arafusadeir 5/8 20V lítio marca DljW^LT no valor dc RÍj 800.00 c ()I 0nnt)úador
Nolcbook irÍel oorc -l 6GB marcâ GATEWAY ro valor de R§ L800,00. O valor de R$ 3l.955.00 (r,inta
c um mil novecentos e cüquenta e cinco Íeâis) conl 0l veiculo Camionetâ I/GM Silverado'l âuo
làbÍicaçãoÁrodelo 199711998, cot vermclha, placa CNO-4720. renâvsnr ô922015qq. ohassi
8AG244NZWVA 145973. E, o valor de R$ 57.500,00 (cinquenra e scte rnil e quinhcntos rcais) cm
moeda collentc tncional.

Cláusulâ S{tine: A administração dâ eurpresa cabeÍá TSOLADAMEN']'E a BRtTNO ctISTAVO
ÀL'fMANN, com poderes e âtribuições de reprcsentâção aLiva e passiva, jutlicial e
extrajuclic;almeutc, podendo prâlicar todos os atos corrprecudidos rio objeto. senrpre de inLercsse da
empre§a, aulori?-âdo o uso do nonre eDrpresârial.

DEMONSTRAÇÃO DO USO DO NOME EMPRBSARIAL

PALMIi'trR VIDRAÇARIA 8 METÁI,(,JRGICA EIREI-I

A*. " q lfl;,-*
IIRUNO (;US T AVO Át,t XIANN

( liusuln ()ilâ\ftr :\r) Lérllj ,) rl. .rda .\,rrcí.ro dr .mprcsr. rrn l] rlr dc,,cnrl)ro rtc .,L x o.

lit,rltli ,,s lLrcrL,:, orL IL!dâs aprux,t,'s

( ltitrsula Norra: lfllc.cuL{o t,ir lni.L(lirilJo o tirLrtrr. r cIrpr(sr (orlillLrrrr sur nriyrititrl. r,)r I's
h,r,1rir{)s,,rL :tLr.css(lcs. Nao s,I(lo tr)ji.i\rt o inerj\Lin(io i1\r1rrrss,r,i.srcs. o !rtor (tr: \.,rs trr\crcs

(rr hrLrrIlço esp(r'iailr.Irtc le\.rnrrJ,)

ClÁusuh Dócimâ: O Admilistrrl(lor declr|a.sob as pcll.ls dâ tei. quo não csrá inrpedido (t(:.rxcrccr ô
n({lrinisrrflçio dâ onrprcsl. por ici esl]cciâl ou cn viuudr dc conclenrrçio ürirnioí1. ou por s,r cnl:oütrar
sob os cltitos dclft, â pcnâ qre vedc" aincia quc rLlnporâri" ncrrÍr. o xlcsso tl c rgos públicos. ou por
orirnc lnliüeutâr. ds prcvnrictLçâo. peira ou sLrbomr, «rrcrssiio. pccuhto ou contrfl ír ccornrnrio
popLllâr, c(,nlr o sistolnâ Ílnancsiro nâcio1lâ1. §o tllr rrornrâs dc dt[csa dô concoflênciLr. cor)rür .rs
rclâçõcs d{: consurno. fé pribli.i ou p(,pricdrde.

c)
LJ
--J

A'*,*, s /,ll*-.,^
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, ), (()NIlt,\IL,\t-N'I t)r\ \l(.)a l t,l),\ 1,1. 1,. \ l \ l tl.hla VIl)i{A{. r\tt t \ ll
\ ' t.\ I t t{art('\ r it)\

a'\l.l ,r lr,.j-! rr.l 1)1r,)i i)i, í:-Ári'Hl
í'S,';F

Itl{l \() (jliSl^\i() :\l.lNlr\\N. n r!iinr.rliilitrlc llt{ \silt l,rr{.\. r).r!\.t([, crn ]0rOlir t9E(r, S()L u 11ar.
\1El^LUltGIC().Cfi:n O.ll.oS.r.lrO-7-i. (iâlr.im(1( lücrur(lrtt! I .i 77t-+.1ó. úrgno !x1r.(Lr(i(r St:5{,
5( . rcsi(l(ntc f rnr!rjeilrndn nr |!rn(lr LiDhú l).1rir). \(. (r(rL. l1rur,,r. I,rh iro§-s( _ (.t.t, rrr,\'1r,1).

(t o ('()Ns t'! I'I n\'() t)^ taMpRIIsÀ INt)tv )tJ/\ t. t)[
I{IiSI'oN SA II I I, I DÀ I)Ii LI N,I ITA I)A

PAl.\,ttrt:t{ \' )ta.\(.\t{t.\ t. \ . t \t.t tt(:t( \ t. lllt i.l
I l:irsulí Di:cimâ l,r.imrirâ: ()liilllnr(lf!rnpresllr]cclarr soh ns lcnxi (tll tci. rtU! não fnrLicif de
ortrir \rlrprcsl da mesnra nrrrilaL úJdc

eláusulâ Décimâ Sêgundâr l.ica clc{o () li)x) .Íuidico dr cidâdc c conlrrca dc I)r}L ritos. cstado .lo
Santr (latâíir)a, para questôcs ol.iuudas do prescntc uto.

D, pol âssim cstar.ilsto e acordÂdo, lâvra e data o presentc instnlorclto dcvidame[te rubdcsdo
pelo titular', em 03 vis"s ds igual teoÍ e torma, obrigando por si e seus herdciros a Íieüneote cumpir todos

i,ulnriros/Sll. 0ó cle outubro de 2(l líl

G /b"*
BIILINO (;llS I AVO 

^L 
I M/\NN

.\r I l.lt(

ttc{l: 8l3O0Ool?l 5?2lr

S,,!rt) (ln !t,.i.(k.lL' lriiir.,,lr rl. r!,'irü ! ,t)r(\rrinl 1,,\1\ttt trl( \ lJ)tt \(.,A,{tÀ tr I I \L ! l(\,lr \
lllr{.rrgisrrtrhlcs[]MItürrn!,,I.rtrs(,(rilnc!nt,rr,.xl,r,Lr.t, \.(l()!.\rll(rn!(rrn.i!r.rl .t, L,r,!L1l
d! Srnt.r Cílu,ru, :,ob til(L I .1.11)t)r)lô.rôJ t. L.Dr rcJ,j I LnrJ Sn,rLx IcrrTrntr.! sI, SC ;t!.1 (nr l:i:.
lDt§rrúri!.l11iros.S(.í'Llraeirrrrxrr.dcridrnlcnlcrtrs.iilr r, ( n(linrL, \aL:ional d. tcrs.r t! (tr. i \.
Í,h o n'l(i-17+7ó3/0í)Ol-()6. (lelrhcra$ (lc fklb I r{fno|) c,!(t(, rJuslnrcrn i t)re\.irrr itlcrxçio
.,nn'àr\'.1. ú.s r.rnlrs dr I cr r) to..l0ô/ 2Ot)?, lxrdiilte rr ..,rlr\,ies esrabete.irlis ,ris otri|sulr-

otlJE"to soctAL

CI,ÁUSUt,A PRI|!'lEr&A. A socied&rte pâsss a ter o seguintê olricto:
Comercio varcji§rr do Vidros Fâbricaçõo dê E§quadriâs e Estnrrurâs de Metâti InslalâçÀo dê poís§,
JÀnelô!, Divisóriss; FabÍicagâo dc Môveis com pÍ€domintn.ia dc tvÍetdi Com.)rciô Vúejisrú de Miivcis:
Coürelcio Atacadistfl de Móveis e AÍrigos de CotshoIlIiâi f'sbricuçâo de EslÍururss pié l\,Íoldàdss dc
Coocreto Aínadô, êm Serie . Sôb encô,ncnds; rabrisaçilo de trsúuluras pé Motdâdas dc CohcÍek,
Âtnudo, m Seiic e Sot tjrrcornetrdai fabricação d€ Bsrruturss MerÉIi!-ê§; Serviços de Usiuagenr,
Tomêaria o Soldai rabricsçno de I,rodutos de Trcfitôdos dc MetÂI, Exce@ pâdÍonizados Montose;r de
ÊstrutuÍas Mctálicrs; Ser.viços de Crpe.Âção ê rolneimentó dê l:quipÀrÍênros pÂrâ t.ÍsBpoÍre e EÊvaçào
dc Cràraas e Pessoas Pora Usô co1 ObÍâsi Com€lcio Varejisrâ àe r.erragod e Ferrlmemast CoDrercio
Vríejistade Mste.iajs dc Consrução cm Csral.

QUADiTO S()C!E,!.ÁRl()

CLÁUSULA §rccUNDÀ. MAICoN D tAN W|NCKI"ER admirido neste ato. nâcionatidado
t3RASlt,ElRA, ússcidô es 24/0)/1983, (*sdo qh cômunhíio noroi&l do bns, arprcsúrio, CpF »,'
9J3.727.?69-79, çart ira, de idcntidÀdc n" 3653342, &Beô cxpedidor SSr, - SC, Íesidcnt. c doriieiliado ha
tsx'ada Li h& San(n fercziIhft, stl, intcÍior, Pâl$iros, SÇ-, Cljp 89887000, BRASll,.

Retirr-se dn s§.icda.ic o sócio ttRUNO GUS'IAVO AL'IMANN, detenior de I5O.OO0 (Ccntô c
Cnrquúrâ Mil) quotls, no \.nlor no,ntrÀl dê RS l.O0 (Lrh tterl) csdÀ u[1â, corrcspndênrlo a R$
I-51).o00.0o (CeDto e Cinqu.rta Mil llcais).

(:F:SSi(' E .IR.lNSti IR Ê\CIÂ l)t: (lt]O rÀS

("l.All§lil,A Sl_.(;trNI)4. () s(ir:i. tli{trN() ai(lS'l^Vr) 
^l 

tNl^NN lrarrslirc suí\ quo{rs L[ (.rt]irJl
so.itrl, que t).rrirz d vfll(n. r(íal (t. 11! tjO l)00.00 (Ccnto . ('tnqu.trlt N,Írt l{cÀis). drÍclr + irr§sllitrnrcnt. N

NlÀl( ()N DAIT\N wlN('KI l,lt. dí slsuirte tõ8Iu: \,cürh. dn!d(' lre|a, Lrerâ1 e irevo|l.í,cl (lúit.,rrn,

^|ús 
â c.ssao ü lr ítr\rlr CDcid dc !urrrs, c dr rctiüdn d. s-aNo lótco. ttcn .ssih dish.il)uirlol

ill,\lc-ON D^l^N \YlN( Kl liR. coú, l5o.{)l)0 (Ce to r (i,nluenru i\ril) qüorâs, püfazdrd!, üIr lurrt .tr
ItS i 150,00o,(rl) t( crt{, § ( ingu{:nlr Vil Rc is).
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€

Jnnlr ( (rri.Ír .l Jo I §h(lo rlu \fu|l! ('nt.n x ]er l|]rtr
rrn rirn! Rrih í,rn )'r r r )rr t). iü!strir\:rír3,lotl

,tr:r,iLiriii! Ll! txhrrt rr \LiI 1]'rltrnj\
' 11 Nll I { \11)ri \(\Rtt I \1rIr .r R( « { t n) \

rir l,(ro,drr),\r.\r,rÍ,.,tr],r nr,rÍ.:rf r,!;n n !d L

,, ! r.§\ o.L.li m l'Irr's lr -irt.L í I \\1) L t I I Lo\\,\L \l' . Sxrü1rn! (ir]it

3t?. lt
| 1ililIililililil|



)r',,,* r' , ,,r,

qúal!tror terrpo, Àbrir ou Iechnr Íili.i ou ouira

Llc ( irrtl.r e I'css,'r)\ l).rx I s,' L1n 1)hr,r,. (i,ncrcn, \',rÍ.ii!tr tl( lci..r*tr\ . ircrrxracnLas. (.(,l,r'ri(,
\/.r.rÍ:h d. \,,ât..iâi., df ( 1,n\L r\ in! ü!, ( ,!, rl.

('r,ÁtlstL^ OLrt§-'lA r\ ehr) ,i,, ,L,rr,!,I sutrs rrlvi(h(tr.i .f, i.t1).tr) (i ( slr, prnle (lc 11!,i\,,, .

CrL^UStrl-^ SUX'I'^. () .!r!rlrL s,,ctrL rli' ctrrpÍesà. toi lnr.nre rdt.uritrzn.t(J. dc responsatritntmt. J(,
rit!üiÍ (: Jc lts l50o00,0o (.Lnrt, c.inrllcnla nril 

'eais). 
rs\in) .le:!rir(,sr o vnt.r dc lr$ 60.5-1:r.0(,

(sessen(' mil. quinhcnt('5 § qtrlru,rx { .inc. rcais) cr: nlâq!in.s .: c(lúrtr.nr.ntos_ d vnt()r de Rs .()5s.Í)o
Orinlâ . utrr mil. novecenrrrs. .i,(lue tN e Liil.o .oois) orn v.rcúlo e ,, !rl('r ttc RS 57 5OO,O0 (cinqucrh (
s.tc nil e quinhentos Íq1is) c hocdn corrsitê nrcioral.

CLÁUSUL SÉl'l§IÀ. A dhirisr.açÂo de cmpÍesa catr. ISaJI.^D^MEN] hj ! MÀICOh{ DATAN
WINCKLER, com p«torcs c urribuições de Íepresenração dila e passiva, judiciál e exaâjudicial.
podcll(lo ÍroticaÍ todos os rtos cornuccnrlidos no objêto, scmprc dc inr.rcsso da snlpro!â. autoriado o
u«, do nonlo empBaíÂI.

C l,ÁLTSULA ürÉClMA. () .&ln)irrsrr{d(rr dectarr. sob {s p(,1ís dc l.x. qu. .io .rtá irnredfi() (1. .x.reLr
i r r irt,lra(ato dn edlpr{\J. p,! I.r.\p..irl du eir !ir(udc (ic.,,nrleru{.it, rrinrlrrt. ou po.
v'h r,s el.rms.lek, n lr.r! qu. !.LL( rirtrl! itr.lcnrl)or.ri0ICnrr. . r.rss(, ., cnr!.s pril)trLri:, (,a l^,' ! I'r

irsLcrrrJ tiô!|c.iro.nci'nrã1, .ôIlr,, nIJ lls dc dcicra (tn !orr,,Iiú( r.laça).s de.\nsunr', ti
|úl)1i.. t,{ llroprr.dâr1c

( l-.(tiStjL,\ ÍrÉCIl\t,t t,RtiUItR.t. r) (ir,'1ur d{.rnprcs] ü((:!rrf,. s,)t, rs tr.r,rs Ll. tri. qa! ü!i. tr.(r!irL,
1lc L rt,, .r"rrresa d. rncrr!'n rir\rl,rn,[,1.

ÍrraMoNsr'ÍaÁ(:Ão Do Uso Do Noittl.: trNlI,Rli§_.\RrÂL

PALMUrita VIDR^ÇARIA U M8lALÚRôtCA t-TD^

\l^l(\)N D^ l^N wtN('KLliR

CLÁUSULÀ OI'IÀY^, Ao tórDino.lc cada oxorcicio da cmpr.!a, eú ll do dczcmbm alc c.da àn.,
proc€der-se"á s elabo.êção do inve tárjo, <lo bslsf,go parimoniâl dc rcsultado cconômioo. caborldô ao
latulaÍ. os lncros oü perdês Àpumdôs.

CLÁUSULA NOV^. Ialcccndo ou inrer.liiado o litular, â onpresí conrinuaÍá sua âtividôde com os
henlei.os or, sucessores. Nno se do possivcl ou ineaistindd inte.cssc dcsres. o vak)Í dc sous havq.cs sêÍà
ônuru(lô e liquidado úh bas..a situ.ção pârimosial dÀ e,npresa, à da1â ds rcsohrçÀo, vsinctdâ ch
holanío cspeciâlm.ntc lêvantadô.

t(]lll(\ii \l \ I J ) , \ S ( )( I L I ) \ I ) { 1,.\l \Íllrtrl(\lLJll/\\'ÀRl\I
\l I\l ilt(it(^I t)\

i \ l'jin' 16.1il 761íitr(,1 ,1,

\L1E11,. ),\/ ll il \( \()('()\lll.,\llr]\l :"1 I);\ Sa)( ll l)\DIil,:\l-\lll
Nltl'r,\t l t1(it( \ I ).\

( Nt']lrr -l(' r:,1 ;().r l)lr(ll-91,

t),1 ,\t)lr I\ts t R \(. .i(,

( t.,il Sl l.\ l l lt( l.,tl{ \. r\.(lnIr,rslr, \rL, {lr i,,!rrJ-klr.nl)cri) lS()l 
^D.\\lJ 

).l l .r :,! rr, ir\l( ()Nl
l)\L\' \\'l:!r l.-l I ll !,Jr!,i' l!{i.r(' i ir§,,r\,,riLl.,.,1) \rc.rürçíi' dti\ .r\.'!-L\. Lr.r .1..1,1. LtrlrLL.l

..,,,:rrl ,r, ,ssurr, ol,riÊa!a).s s.jr ü" ln\,,, ,1! qu!krtr.Í dôs.ur1str:,)u J! k,r.r,is. hÇrD

., '.rllü).', l.!n\ irri'w(:rs rl.L \t(r'dnil.. \.u run,irzacio do(s) rnÍro(i) so.r.)r.rl

1-)^ DL( L\R,\\',À(r tI', Dl',St\lP[r»MEN I ()

OA RATIF,ICT\ÇÃO E r'ORO

CLÁ[,SUl,A QUIN-t?t. C) foÍs pn.. ô oxersíeio c o ourrlrimento dos dircitos c obÍiAÂçôes resulreries do
contralú ioÇiol pcnnancce eú P-A.LMIT()S-Sc.

CLÁl;S(ll,^ strx1'A. As Crláusulâs c condirões êsrahelcsniss êm ôtôsjó ÂÍquivados e que nâo Íôrum
.xprcsssrncnte modiÍicâdâs por csta alte.açÂo continrÀDr ern vigor.

(it-ÁtrsuLA QtTARTA. O a(lmi»isltui1ltr declam. sob as l)cnàs dâ lei, quc Dâo eíá irupcdi.lo dc cxcrccr
a ldoridistiasio dâ sociedod.. por lei espe.,al on cm virtude dú condônaçõo c(iminal. on fo' s. enconlÍú
soh os ctàilos dela, a pürs que vedc, ânrda que temP(rariâmcn!., o sccss a carA)s públicos, o( poÍ crin)c
làlimentar, <le pÍcvâricâçgô, peità ôú subôrnô, côhorssÀo. pccülâlo ôu contra s conoftrir pôpulft. contts o
sistctnâ Íindneiro nrcionol, conlm,roinds lle delbs,r Llá coDcotrêDciÂ. contra as rclâçôes dc.o§sumo. Íê
!úblic. ou prcpricd:ldc.

Enr Ílcc d& úll.ríçõcs oclÍú, co roudâ-se o colrrrâto sôci$I, no! aermoi dr L.l nó i0-40,612í)02,
medhír. ás condlsõer e cláusülas scg{inlcsi

CL.{[[SULÂ PRINIIIIRÂ. A et,,pr'csâ airn sôh ô no,ne snprsaÍial PAI.MIFER VIDRAÇARIA E
MtJfALLJR( iICA I,-I'DÀ.

C-LÁt)strI.Â sEG(lNDÂ. A.1npÍcsâ t.,I sqlc . <lô,niciln) "â Li ha Santa Tcrczilrhx. .n, SC 183 Krn
ls2. inr.r'i(ir. Pshritos-Sc. CllP 89887000.

clÀtr§Ur-^ TERCIIIR-.\. A e§lprcta pôrlç. n
.lcr(,.,1('r.i ,'(J.,,,r(.'1 c,.',..,,.1..,..,,,r,r'.r,\,..
(rÍ.Àt-rstit-A QUÁRI A. Â enrpÍrs! rcrr por ot)j.Lo:
('(»flurcro \;riÍeiisln de \:i<lros lrêl,ri{.oçno dc Us(luâLlrirl\ . F:§rnúurâA dc Nlcrnti trsttúrçio dc [\)nns.
lancl,,s. Di!isó,iasr lãhri.açno de §1ov.is ürnn P,dl(nni,,nrci! dc Mctsl; Colrücio Vârcjisrr.le Ir,ivei!:(irúc,.io 

^tac:disra 
dc N'Í{lveis e Ârtigos dc cllchod.ilt iiabrioaçÀo de lisn't:larxs Pra Mddadls tlc

Ctt!r.(Ío 
^.rnsdo, 

crn Selie c Sot errlonlcndx; I rbrisa§ao dc EslÍLrnras Pú l\|ol.làd!s dc (\trrsre&
Arnrádô, cnl Scrie. Sob thcorrcn.ld: Fíb,icaçii,, {. tlstrútuÍâs Merálicas: scl,iços dc Usinreert.
'lon)earlí ç:joklar Fahriusção do P(trIútos.te Í,c,ilirtis dç Molá|, Ilxscto I'rdNriz.dôs Mônrxscnr.t.

llcq. S I rr)0(xlI il57:o Rcq: AllO0OOlTL5??O

C)
c_,

rJ.)

J(ni C,!nerci.l do Iistrdo Llc Sríl ( lrâtr1,r
(rd rilo! Rllrnniün lr)l[ ]1li Dú d.. u.! r, ti À ri I
\'qrninr.nh rrltslriin,P u!.tritrNlliiilL,t.,tir'\tlti \lRr .rri .:.r6it
\.r'i,1.'. r)í.§.r f ,\tN1 I r R \ rr)R \( ÀRr \ L []r I rL L t( r \ L I D \
Í{ ,t,)ü Nín, l,!kh *-, \ ú rtr r,t, tr, LnLr nLrrtuD.{úitr Ío!r,tr{!. a(,. !. r llrl riTrrrnr:L.t I

l:{,,oinrrn.tri..}rr,rrrLrI rtirtr\\r'r.frlr.rO\\\L\(l

é

Júr CL!ncurldo l,í.do Jc Sx,Íx ('rhi úú
( r(rl{ o t.!rk,.r' r,,,À rl ) r l).trJ.\ lli tr,rl5r0r,:ítl
{q,\rnrtrorl ti irri, r,r, L,(,i i ti!rrii:í, J. lxí3r:03 NtRl.Ir il tiin,rL
\nrirLlrrrrnrri l'\L (Llr I R \ DR\( \Rt \ \tt I Àl t R(it( \ I tD1
l{;dLtriú.)|ur.i -rri!.,i'.IrL4i Ír 

'L 
rr.r.\.!r Lrrflrü tr.r.tr

r.L.r.,t,r L.r .4rr..!,Ll.'. rt! ! [r)\\, \rL s,\Ír.r jiúrí
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Fêderal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÍÃO

Nome: PALMIFER VIDRÂCARIA E METALURGICA LTOA
CNPJ: 26.374.763/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certiflcado que

constam debitos administrados pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exlgibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicral que determlna sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencrdos: e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta â ele vrnculados. Refere-se à situação do
suje to passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusrve as contribuiçôes sociais prêvlstas
nas alineas'a' a'd' do parágraÍo único do art. '11 daLei no 8.212 de 24 de julho de j 991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autentiodade na lnternet. nos
endereços <httpt//rfu .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gíatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.7 e 211012014
Emrtrda às 16.25:1 1 do dia 1210812024 <hora e data de Brasília>
Válida até 0810212025.
Códrgo de controle da certidáo: 7108.6F5D.0í 9C.7347
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\l
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razáo 5ocaal)

CNPI/CPFI

PALMIFER VIDRAçARIA E METAIÚRGICA LTDA

26.374.76310001-96

Ressalvando o direito da tazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fãzenda.

Dispositvo LeSal:

NúmeÍo da certidão:

Validade (Lei n! 3938/66, Art. 158)

LÊine 3938/66, Art.1§{
240140252695519
uloal2oz4 tL46t55
LOl02l2025

A aut€nti€idade desta cêrtidão deveÍá ser coníirmada na página da secÍetaíiâ de Estado da faz€nda na lnteínet, no ender€ço
http://www.s€Í.sc,gov.bí

ãssinâdo digitalmente
en uloalza2q 7346:55

0379 I'I
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Santa Catarina
I\i]UNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Nome / Razão Social

Data: 14108/2024'13h48min

Número

2265
Valldade

12t11t2024

PALI\,IlFER VIDRACARIA E METALURGICA LTDA CNPJ: 26374763000196

Aviso

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscriçào
abarxo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se reíerentes a perÍodos compreendidos nesta certtdão.

Código de Controle

CWOZGTCHFODJVK2í

Palmitos (SC), 14 de Agosto de 2024

Página 1de 1

q
l.

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código d

http://www.palmitos.sc. gov. br
controle inÍormado

ndêpendànciâ 100 Centío
Palmitos (SC) ' CEP: 89€370m FMe 4936a79600

008c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Sem débitos pendentes ate a presente data.



ftiaat2024 t3 56 Consulta Regularidade do E pregador

u

§Ãr,xâ
:'} I{,S :CCJNÔMICÀ FEDERÂJ.

Certifi cado de Regularidade
do F(JTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifacada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadez3) / 07 I 2024 a 28 I 08 / 2024

Certificação Númeroi 2024073079334354103236

lnformação obtida em 14108/2024 13'.49'.27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

26.37 4 .7 6310001-96

PALMIFER VIDRACARIA E METALURGICA EIRELI

LINHA SANTA TEREZINHA SN ,/ INTERIOR / PALMITOS / SC / 89887-OOO

hltp s. //consulta c.f ca rxa g ov bÍ/co ns ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

0c 81
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I



!:iil,f Ii .li: I l
,,"J31'l iá1. l)f i .i.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,,HISTÀS

NOME: PAIJMI FER VIDRÂCARIA
cNP.l : 26 .374 .763/OOOL-96
Certidão n", 558L5886 / 2024
Expedição: 14/08/2024, às
valldade | 70/o2/2O25 - 780
de sua expedição.

E METALIIRG]CA LTDA (MÀTR]Z E FILIAIS)

13 : 50 :26
(cento e oitenta) dias, concados da data

Certifica-se que PÀLüIPER VIDRÀCÀRrÀ E UETÀLURGTCÀ LTDÀ (MÀTRrz E
FILIÀIS), inscriEo (a) no CNP.I sob o n" 26.374.763/ooo1-96, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e BB3-A da Consolidaçào
das Lêis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.a 72.44A/2}1l e
73.167 /201-7, e no ALo O7/2O22 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f iliaj-s.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do ?rabalho na
Int.ernet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emit j-da gratuitament.e .

INFORIT{AçÃO IITTPORTÀICTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentês perante a Just.iça d.o Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados eni fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia o
disposição legal, contiver força execuLiva

u mais títulos que, por

u

)'
0cB2



DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
INFANTIL

PALMIFER VIDRAÇARIA E METALÚRGICA LTDA

CNPJ/MF N' 26.37 4.7 6310001-96, sediada na Linha Sanra Terezinha.
sn. SC 283 Km 152, interior, Palmiros SC, CEP: 89.887-000.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal. empregarJos
menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) ânos. em cumprimento ao
disposto no inciso XXXIII do art.7" da Constituição Fedcral (art. 68.
VI).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Palrnitos-SC, l4 de agosto de2024.

gãb
oo.umênb x!'..do diãital.r. é

rrrlco|l olt^tt Brr{cx!!f,

vell§ue em h(p5:l;v.Ídar.r'.Eov t]

MAICON DAIAN WINCKI-I--R
CPF: 033.727.269-79

W
h0cB 3

a

Metalúrgica e
4§-3647-3{38 as99{
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CERTIDAO RECUPERAçáO ,UDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N9: 2790228
Comarcas e Turmas Rêcursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultand_o os sistemas processuàis. NAO CONSTAM em
tramitaçào nas comarcas do Estado de Sãnta Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: PALMIFER VIDRACARIA E METALURGICA LTDA
RarT do CNPJ: 26.37 4.763
Pais endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
MunicÍpio endereço dã sede : PALMITOS
Endereço da sede : LINHA SANTA TEREZINHA, SN, SC 283 KM 152, INÍERIOR, PALI4ITOS, SC

certidão emitida às 14:06 de 7410812024.

al Os dados que servirâm de parâmetro para a realizaÇão da busca e para expedicào desta certidào sào de
responsdbilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexào com a Receita Federal ou outra instituicào
publica para autenticação das informações prestãdas, competindo êo(à) inreressaoo(a) ou oestinatário(a)
sua conferéncia.

tf-q"r1"fu^"*adida grãtuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n.6/2023.

Número do pedido: 2790228
FOLHA: 1 / 1

toDF§ ltDtaúnla,

TRIBL]NAI- DE IUSTIç\
de s.nra ca!aÍina

A confirmação de autenticidade desta certidáo estará disponível pelo razo de 90 dias, contados da emissão do

Efiair+üE
Iürii,l+I+ü
*tIli-í;IiI
ti#.I-::r=t!t
iíii.EPts

q
tado por: Maicon Daian Winckler , CPFdocumento, no endereço httos://certidoes.tisc.ius-br/download - Sol

--.727.269-** § -rib 
6916

I 0084 ^



Pal miFer
Metalúrgica e Vidragaria j

ae 36,47-3í38 as99í 26-O663

A PL ICAÇ Ão Dos ARTS. 12 Ao,r9 DA LEr co 1!l PLtiNl INTAR N' r 23/2006

PALMIFER VTDRAÇARIA E METALURGICA LTDA. inscrito no CPF CNPJ n"

16.37'1.76ir0001-96, DECLARA, nos termos do art..l". § ?" Lla l-ei n" l-l.l_-'l.illli. que para

ebter os beneficios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n ' ll] l01ló. no ano-calendário de

rcalização da licitação/contratação não celebrou contratos com a Adrninistraçào Pública cujos
l alores somados extrapolem a receita bruta miixima admitida pam fins de enquadramento como
ernpresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração
Pírblica cqjos valores somados extrapolem o previsto o previsto no lr.t. i"- II da t_ei

!Orqlç:tt:_U1alr" 1?120Q6, sendo que nas contratações coul prazo de vigência superior a I

(um) ano. será considerado o valor anual do contrato, confonne dispõe o a4-1[l\!q_Lei n,'

I l.1j!1- l0: I .

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. soh

pcn a do art. 299 do ódieo Penal.

Palmitos, SC, l4 de agosto de 302,1

oo.ú'n.Drc ãsnnãdo drctàrnêrr.

gãb rl^tco DAl§ wfl,raxrEi

!'.,'r,queeírhnps:r/varida!'r:irr )

MAICON DAIAN WINCKLER
CPF: 033 .727 .269-79

x
0085

W



CNPJ 26 374 763/0001-96

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
SECRETARIA DE ADI\,I. FINANÇAS E PLANEJAMENIO
Diretoria de Cadastro e Tributação

No 483

ALVARÁ DE LICENçA PARTA LOCALIZAçÃO E FUNGIONAMENTO EXERCICIO 2024
A l\,lUNlClPlO DE PALMITOS - PREFÉITURA. por Íorçá da Lei Municipal No 207197 concede o presente ALVARA DE
LICENçA LOCALIZAÇÃO E/O FUNCIONAI4ENTO, de acordo com o despacho exarado na dectaraÇáo parâ írns de
rnscÍição nos cadastÍos de:

NOirE / RAZÃO SOCTAL

3320 - O PALI\4IFER VIDRACARIA E METALURGICA LTDA

4743100 Comêrcio varejista de vidros

Atividade(s) Secundárias
Código DescriÉo

10655

2512800

4330402

3102100

4649404

4754701

2330301

2330302

2511000

Congeneres

Fâbricaçáo de esquad.ias de meial

lnstalâÉo de poatas, jânelâs, tetos. divisóíias e armários embuttdos dê qualquer mâtenâl

FâbíicâÉo de móvejs com prcdominância dê metat

Comércio atacadista dê móveis e aÍtigos dê colchoaria

Comércio varejista de móvêis

FâbÍicaçáo dê eshuturas pré-moldadas de concreto aímado. em séle e sob encomenda

FabÍrcâÉo de artêfâtos dê cimento para uso nâ construçáo
FabÍjcaçáo de eslruturâs metálicâs

ENDEREÇO

LogÍadouro Linha SANÍATEREZINHA

Complemento:SCT 283 KM 152

Barro: INTERIOR

Distrilol

Cidade: Palmitos

Númêro: S/N

CEP: 89887-000

UF: SC

OBSE RVAÇÔES CONlPLEIVlENTARES

Entrada lntêrmedráÍia Saida

DOCUI\4ENÍOS

vALloo AÍÉ 31t12t2024

FIXAR EM LOCAL VISíVEL

4 de Agosto de 2024

I

Ass naCo d g talmefte po. SOELI IúARIA CASTOLDI:895A12A8953 em 1410At2024 as 14:22

C)

0066
}N

lnscíição Estadual:

HORÁRIo DE FUNCIoNAMENTo

DescriÇáo:

Entrada: SaÍda lntermediáriâ:



ra
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relltót'io tetu por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
cliretaurcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A inlorrnaião relativa à razào social
da Pessoa Jur'Ídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica. ntantido pcla Receita Federal do
B rasil.

Consulta realizada em: 2010812024 I I :1 1 :5 I

I nfornr õcs da Pessoa Jurídica:
Razio Socirl: PALMIFER VIDRACARIA E METALURGICA Lt t),\
( \ P.l: 26.,17.1.763/0001-96

Rcsultarlos da Consulta Eletrônica:
Or.qào Gestor: TCL,
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Parl acessar a certidão origrnal no ortal do órgão estor, clique A

Orgão fiestor: C1\-J

f adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidatle Adnrinistratila
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no dcr ao estor, clique A

t.rt

l_rt

Orrrào Gestor: Portâl da Transparência
( udastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado tla eonsulta: Nada Consta

Para acessar a cenidào ori inal no portal do o gestor, cli ue A(lL I

Or-gâo Gesrcr: Portal da Transparência
( adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
I{crLLltatlo da eonsulla: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no portal do o tor, cli ueA Iil

O[rs: A colsLrlta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios tlc
tie sen,iços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n 12.965,de 2j tle abril

liÍicação e racionalizaçào
Lei n' 13.460. de 26
aneiro de 2016.

\j
I

de jr.rnho de 2017. Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n,,tt.6jg c

l 00E7



O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na prcsente data, o (a) requerentL,
acima itlentificado(a) NÃO CONSTA da relação de rcsponsáleis inidôneos pàrâ
participar de licitação na administração pública federal. por decisão dcste Tribunal, nos
termos do art. 4ó da Lei n' 8.143/92 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA TIN.IAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTf,S INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CI,f )

Nome completo: MAICON DAIAN WINCKLER

C Pl- /C N PJ : 033.7 27.269-7 9

Nào constam da relação consultada para emissão desta ceftidão os responsáveis ainda não
notiÍlcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cLrjas condcnaçÕes tenhant tido seu
ptazo de ,' igôncia expirado, bem como aqueles cujas apreciações csle.irrrr sujpcnsas cnt Taziir)
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisào -lLrd icial.

C ertidào emitida às I I : l2:24 do di a 2010812024. com validadc dc trinta dias a ntar da
cnrssAo,

A r cracidade das inÍbrmações aqui prestadas podem ser conlintradas no sí
hlttr\ :r, colttâs.tcu. sov.br/ords/Í?n:lNABl LITA DO:5

C'tidigo de controfe da certidào: YY9P200824111224

$

Aterrçào: r-lualquer rasura ou emenda invalidará este docurrento.

í 00 88 I



PROPOSTAS DE
PREÇO

ATUALIZADAS

\
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rÍietd(,Í-cric.áã9Uãrs

METALURGICA Assinado de fc,rrna

AGUAs il:+Tl["oloo., o,
LTDA:27 482011 LIDA:2748201 r()0ú r0l

Dados:2024.08 lrl
09:31:48 -03'00'

PROPOSTA READEQUADA

nazÃo soctaL: METALURGTcA AGUAS LTDA cNpJ: 27.482.011/0001-01

tNscRtçÃo EsrAouAL: 258295759

REPRESENTANTE: TIAGO HENRIQUE DIEL CPF: 055.389.939-22 RG;4891253

ENDEREÇO: Rua Mafra - Urbano, 65, Águas de Chapecó - SC

TELEFONE e E-MAIL: (49199727 -9370 / metalurgicaguas@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS:

Ba nco: Sicredi
Nc da Agéncia:0230
Ne da Conta Corrente da Licitante:97612-8

PROPOSTA: RS41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais)
Validade da proposta: 90 (noventa) dias â partir de sua apresentação
Prazo de entrega: Conforme o edital

O licitante METALURGICA AGUAS [TDA, inscrito no CNPJ n" 27.482.OL1/AOO1-01, DECLARA, nos têrmos do art. 63, § 1".
da Lei no L4.133/202t, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitôs trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trâbalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções
coletivas dê trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do
art. 299 do Código Penal.

1

000101

Tiago Hênrique Diel

Metalúrgica Águas

CPF: 055.389.939-22

e
I

Item Descrição Quant. Quant. Valor Total RS

Grade em tubo 1.5x15 ou ferro maciço 3/8
pa.a janelas e portas, com pintura (cor a

ser definida na solicitação) e instâlada.

?20 M2 Rs 190,00 R5 41.800,00

TOTAL Rs 41.800,00

,
0"190

Águas de Chapecó - 5C,20 de agosto de 2024.

Valor Unit, RS



r)EFrNrÇ Ão/DESCruÇÃO

Lotc I -Clrdc de Í'eno para boca de

Lrbo clrapa Àtl+ liso (kg) com

r.lircçuo c abcrtura de conexào para

lcdc pluvial a scr definida e com as

dcnrais norrnas pcrtencentes a

trhlicrçrio Jc lbrma a garanlir a

pcllcita qualidade.

PROPOSTA

QTI.{NTIDADE \'^t,oR uNtT.{Rto

17.96

\',\LOtt'to'rAL 107.7ó0.00

O licitantc PALMIFER VIDRAÇARIA E MF.TALURGICA LTDA. insclito no
(lPF ( \P.l n" 16.17.1.763 0001-96, DECLARÂ, nos tcnrlos do 41t- 1,1-'§ 11- .la Lci rl'
iJ. I t.t])l L que a proposta econômica compreende r inlc-s,ralid.ldc dos cusLo. para

ltcndirrento dos direitos trabalhistas asscgurados na Constrtuiçr'io Fcderal. na: leis trahalhistas.

nas n(lrllas in-fl-alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos dc ajuslamcnto dc

condrúr vigentes na data de entrega da proposta.

,

I

PÁL]\I]FER VIORACARIÁ E IíETÂLUR'ICÁ L I

PALMII.ER VIDRAÇARIA E ME,T,ALI iRCiI( A L
CNPJ: 26.374.763/000 l -()(l

\)

T

)..\

0091

o
I

Metalúrgica e Vidraçaria,
3647-3134

Por scr expressão da veldade, assumo inteira lesponsabilidldc por csta declalaçiio. sob

pela d0 q11 199 do Códiso Penal.

Palmitos. SC. 20 de agosto dc 2{)2-}.

6.000

0*Prc



D[,CL.\RA.ÇÃO DE ]-X[QU r r- r r).\D1.-

A crnprcsa licitante PALMIFER VIDRAÇARIA E l\lElALtrR(ilC.\ LIDA. inscritlt
no ( PFtCNPJ n" 26.374.763 0001-96. DECLARA a exequibilidadc da pr()posta aprcscntâda

para o ltc-m - Lote 2 - Grade de ferro para boca de lobo chapa r\ I -l lrso tkt) corr: dir,,-çào c

lrh!'rlut.ll dc conexào para rede pluvial a ser definida c colll s tlcnrlis nonlns pcllL-nccnl!'s ir

thhricaçào dc Íbnna a gaÍantir a perfeita qualidâde do Proccsso Licita«irio n'51t202-1. Prcgào

Elctttlnictr n" 2612024, nas condições exigidas no edital. Dcstacando clus sonlos o làbricanlc dcr

rro(luto. llào havcndo participação de empresas intennctliárils quc cl(-\arn o crrsto. podcndo

rtcrl(lcr (! r alor da proposta final e garantindo a qualidadc do produtrr.

Aprcsentamos orçamento do tbmecedor da matót ia plinu plrl a lublicuçiio tJo prodrrttr

conlfrovaltdo o custo.

Por scr expressão da verdade, assumo inteira responsrbilidadc por cstl dcclaraçào.

Palmitos SC. l,+ de agosto dc l0l-+

I
PÂLMIfEi VIORACÀRIÂ E METALURCICÂ LJ

PALMIFER VIDRAÇARIA E MET-\LUR(iI( 
"\ 

t, f I)Â
CNPJ: 26.374.7ó3l000 1 -e6

u

00e2 [

o

Metalúrgica e Vldraçaria j

o*Dm



TEVERE
FOk-ÍE EM /a,C O

Número 0004/0056

79.827 .47 3tO00 t -17CNPJTEVERE INDUSTRIA E COi,IERCIO
OE ACO LTDA

C dade sÁo LoURENco Do oESTE UF SCACESSO LÊSTE.1147

(49)3344 8600Telelone89990,000CEP

lnscrçáo estadual 2512t53820

DAOOS DO ORÇAMENTO

Data de vâlidade 23/08/2024

20 - Vêndã Dárá Usô ê

CondiÇão de pagro 5'11 - 30 DlÂS BOLETO

Dala de enrssão 20/0812024

L sla de preÇo 200 - TABELA SC

Oídem de compr-a

34102 , |TAU

Clas Comerclal 10 - Contribuinte de ICMS e
o ante srm

Cl!êôte códrôô 18098ClrinlE
PALII4IFER VIDRACARIÂ E
I"IETALURGICA LTOA

CEP 89887-000EST LINHA SANTA TEREZINHA SC
283 KM 152

SCBãi. o INTERIOR

PALMITOS26.374.753/0001-96C NPJ

(49)991260663lns.íesladual 258156082

Tipo de oÍçeÍnento NO - NORMALEST LINHA SAN ÍA TEREZINHA SC
EnoêÍe:o -cD-:rrá 

283 KM i52

Empresa 201 . ÍEVERERa.no de attvrdaoe 201 - Sêrralheiro

Representanle 47 - AIRTON JOSÉ MACHADO

N to Descaçâo otde % tPl total +
impos

los
unlt.

03c7 Baíê Chata 1/4x3 6m pc 146 210 23 000 000 30 693
.58

23 97

ITENS

Classificaçáo
Fiscal

72149144

oBSERvAçÔEs

JAOUELINE

TRANSPORTE

Tioo de ÍelE 3.499.62000

lr.r <r '.:r:i I - TEVER E INDUSIRIA E COMERCIO DE ACO LTDA 3.499.62000

TOTAIS

Valor prodLlos

ValoÍ lPl

ValoÍ ST

VêloÍ lot3l

30,693,58

0.00

0.00

30,693.58

INFORMAÇÕES GERAIS PARA ORÇAMENToS

I - ,1 disponihilitlude tle ntateriais.fica sujeito a confirmação do saldo em a.\toque.

) - L-ontprut Lle ruteúal padrão - 0 cliente devertr conferir e confirmur us nrcLliLJu.\ no uto do petliLlo:
3 - Paços com ntcíliílít.t especiois - O cliente deverá conferü'e confirntur no ato do pedido. l\'ão uteitunros
devtluções:
J - O t.liente derarú tonferir todos os materiais no ato da entrega, itlentilicundo se ton/àrem com o pedido. Nào
uL L i l tl n t o: t't'. l d u ttt \ õ( \ ?ott c r iorc.\ :
5 - () t liattte otr raspitnsúvel dewrá estar ptenente no oto clo entregu, lturu toníarênt'io dos tnateriais, hcm utmo
pLrrú (Ltrinthur t u.:.:itt(n o Lanholo da notaJiscal;
6 -.1 cl,.,.tt'try,u tlt)\ Mleriuis é de responsabilidade do cliente;
- - U clit'ntc ltve urmu:enar o§ materiais em local seco e prol
à - Tltlt,t Lint itt.: Llinrtnsionuis ou de peso, denh'o das Norntas Á
sttícittt tt trtnu t'uriuçtio de até 2uÁ.

egitlo, ntitt dr' tlo-os exposlos uo lefitp};
nte uo nuÍeriul tlo fohritante

--,]

fh

BNT trtrre.;1

0093

DADOS DA EMPRESA

EndÉreac

C dade

Desc. Compl UM unit.
llq.



Recursos

Contrarrazóes
Julgamento

, 0c94
I \



LOTE 2

Mâôifesraçôê§

Qêcursos

pofirÀl HrtRoMtaÀfl l(t LIDA g

Contrárrazôel

E
Julgemênto de PêcuÍso

lNf.nuE rlquÉ *dhóo

@

as l0:52, 2 (dois) minutos do tempo disponibilizado em edital.

Contrarrazões: Interponho a manifestação em relação ao recurso
Ponal Hidromecânica Ltda. conforme arquivo em anexo.

pela licitante

I e
0095a

R€qJrsG

tPO{ÍAL TCO@À,ta tí]at LIOÀ

Manifestações: Nós da PORTAL HIDROMECANICA LTDA, CNPJ 05.438.362t0001-Bz
participante deste certame, viemos atravez deste manifestar intenção de recurso administrativo
referente a nossa inabilitação.

Recursos: Nós da PORTAL HIDROMECANICA LTDA, CNPJ 05.43 8.36210001-82 parricipante
deste certame, viemos através deste manifestar intenção de recurso administrativo referente a
nossa inabilitação. onde nossa empresa foi inabilitada por não apresentar documentação em
tempo hábil. Em virtude de oscilações do sistema e da quantidade de documentos para
encaminhar, havíamos solicitado extensão do prazo no período das 2 (dois) horas para garantir o
encaminhamento. Após esse comunicado continuamos trabalhando fortemente para o envio da
documentação até o horário já previsto das l0:50 horas, porem como já informado o sistema
estava apresentando oscilação, sendo assim conforme em ata nossa documentação foi publicada



PalmiFer
ag 3647-3Í 38 qg 99126-(}663

rnrrnroStçÀo DE co)'rrR-,{ n,tzÃo

lnterponho a manifestação em relação ao recurso apresentado pela licitênte
Portal Hidromecânica Ltda. Durante o prazo estabelecido, nós da empresa palmiÍer vidraçaria
e Metalúrgica Ltda. apresentâmos a documentação de habilitação e proposta no portal BLL. O
referido portal não apresentou oscilações durante todo o processo licitatório. A solicitação de
mais prazo feita antecipadamente pela licitante foi devido ao volume de documentação e não
a falhas no sistema.

De acordo com o edital, toda a documentação necessária para habilitação era
previamente conhecida por todos os participêntes. o item lx do preámbulo do edital estipula
que a data e o horário limite para a apresentação dos documentos de habilitação e proposta
atualizada é de até 2 (duas) horas a partir do momento em que é declarada a melhor proposta.

No caso em questão, entrê a notificação do detentor da melhor proposta (às
08:46) e sua desclassificação (às 10:55), transcorreu mais de duas horas, o que constitui
descumprimento do edital. Ressalto que todos os participantes tiveram acesso antecipado ao
edita L

Portanto, considero que o recurso apresentado deve ser indeferido, pois suas
alegações não possuem fundamento legal e, ademais, não cumpriram o que foi previsto no
edital.

Palmitos, SC, 26 de agosto dc 2024

PÂLMÍFER VIDÀÀCÁFIA E METALURGICÂ L

Or&i.o

PALMTFER VIDRAÇARIA E METALT]RGICA LTDA
CNP J : 26.37 4.7 631000 I -96
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Metalúrgica e Vidraçariaâ.
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JULGAMENTO DE RECURSO
Processo Licitatório n" 5712024
Pregâo Eletrônico n" 26/2024

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Eletrônico que
objetiva REGTSTR) DE PREÇO pÁR4 AQUISrcÃO DE GRADES pAR{ BOCA DE
LOBO E GRÁDE EM TUBO PÁRA JANELAS E PORTAS.

A empresa PORTAL HIDROMECÂNICA LTDA, poÍadora do CNpJ no.
05.43 8.36210001-82 apresenta recurso quanto ao fu,1!9.,182.

A licitante interpõe o recurso em face de sua inabilitação, motivada pela falta
de apresentação dos documentos exigidos pelo instrumento editalicio.

A empresa PALMIFER VIDRAÇARIA E METALÚRGICA LTDA ofereceu
contrarrazões.

E o breve relato.
A recorrente argumenta o seguinte:

[...] nossa empresa foi inabilitada por não apresentar documentação em
tempo hábil. Em viÍude de oscilações do sistema e da quantidade de
documentos para encaminhar, haviamos solicitado extensão do prazo no
período de 2 (dois) horas para garantir o encaminhamento. Após esse
comunicado continuamos trabalhando fortemente para o envio da
documentação até o horiiLrio já previsto das 10:50 horas, porem como já
informado o sistema estava apÍesentando oscilação, sendo assim conforme
em ata nossa documentação foi publicada as 10:52, 2 (dois) minutos do
tempo disponibilizado em edital.

Conforme constante no edital, os documentos deveriam ser apresentados pela
licitante vencedora no prazo máximo de [...] 2 (duas) horas a conrar do momento que
Jor declaradu a melhor proposta. A recorrente, no entanto, não enviara qualquer
documento dentro desse lapso de tempo. como relatado nas razões recursais. toàa a sua
documentação fora enviada alguns minutos após o fim do prazo mencionado.

Conforme expressamente previsto no instrumento convocatório:
15.1. Encenado o julgamento das proposlas, será exigido do licitante com a
melhor proposta os documentos de habilitaçâo, o oual deyerá aDresenÍar os
docume tos na data e ho in formados no o reâm bulo (art. 63, II da Lei n"
14.1 33 1202 l). (grifo nosso)

É ceÍo que o processo licitatório é informado pelos princípios da vinculação ao
edital. isonomia entre os competidores, impessoalidade e julgamento objetivo, dentre
outros. Assim. os prazos e regras previstas no instrumento editalício não podem, de
forma alguma. ser flexibilizadas para favorecer um licitante.

Ainda, o instrumento editalício só permite o envio de novos documentos após o
prazo previsto em edital quando se tratar de complementação daqueles já fomecidos
pela licitante. No caso concreto, a recorrente não enviou qualquer documento no prazo
estipulado.

15.;1. A â ent os documentos habilita
rmitida a su aoouaa de novos d salyo

em sede de diligência, pâra (art. 64 da Lei n" 14.133t2021
| - Comnlementacão de informacões acerca umentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessár apurar fatos
existentes à época da abertura do certame:
ll - Atual â ocumentos cu âd€ tenh após a data

O palrniti)§.sc.q0v.l
F§ íacenock.lc,;.lrlE

& {4t} 3ôd7-*ôôO

,; de recebimento das propostas. (grifo nosso)
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O recorrente também alega instabilidade do sistema, o que teria resultado na
demora para envio da documentação. Tal instabilidade, no entanto, não fora constatada
por esta Pregoeira. Nesse sentido, o edital também dispõe:

12.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não
encaminhamento de documento afeto à proposta.

Conclui-se. portanto, que permitir o envio intempestivo de todos os
documentos da licitante vencedora representaria evidente ofensa aos princípios
licitatórios e às disposições editalícias.

Diante do exposto, DECIDO por NEGAR PRO\TMENTO ao recurso da
empresa PORTAL HIDROMECÂNICA LTDA no que diz respeito ao Lote 02.

Dê-se publicidade e ciência desta decisão.
Publique-se.

Palmitos-SC, 02 de setembro de2024.

ASSESSORA JUÚOICA
oAB/SC 71.945t8
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DECIsÃo EM RECURSo
Processo Licitatório n' 5712024
Pregão Eletrônico n' 2612024

A empresa licitante PORTAL HIDROMECÂNICA LTDA, porradora do CNpJ
n". 05.438.362/0001-82, interpôs recurso à decisão que declarou o resultado e
classificação do certame licitatório supra, sem que houvesse reconsideração por parte do
pregoeiro.

Assim, considerando que o §2o do art. 165 da Lei n.. 14.133 dispõe que o
recurso será dirigido à autoridade superior depois que a autoridade que praticou o ato
mantiver ou não reconsiderar sua decisão, fazendo uso dos mesmos fundamentos
utilizados pelo Pregoeiro. homologo a decisão e, consequentemente, decido pela
IMPROCEDENCIA do recurso.

Dê-se publicidade e ciência desta decisão.
Palmitos-SC, 02 de setembro de 2024.
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MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2612024
Processo AdministÊlívo No 5712024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 0510812024 145315

TOTAL DO PROCESSO: í49.560,00

METALURGICA AGUA EIRELI 27.482.011t0001-0',1 41.800,00

LOÍE 1 Quant.: 1 Num: 138 Lance: 190,00 Total: 4í.800,00

^ ltem: 1 Unidade: NIETRO Marca: Próprio Modelo: Próprio
cuBrco

Descriçáo: Grade em tubo 15x15 ou ferro macico 3/8 para janelas e portas, com pintura (cor a ser deÍinida na
solicitacao) e anstalada.

Quantidade: 220 Val. Ref.: 280,00 Valor Unit.: í90,00 Total ltem: 41.800,00

PALMIFER VIDRAçARIA E METALURGICA EIRELI 26.374.763/0001-96 í07.760,00

LOTE 2 Quant; 1 Num: 048 Lance: 17,96 Total: í07.760,00

Item: 2 Unidade: QUILOGRAMA Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: Grade de ferro para boca de lobo com ferro chapa Â% liso (kg) com direcao e abertura de conexao para
rede pluvial a ser definida e com as demais normas pertencentes a fabricacao de forma a garantir a perfeita qualidadê

Quantidade: 6.000 Val. Ref.: 45,00 Vãlor Unit.: í7,96 Total ltem: 107.760.00

1de 1Gerado em: 03/09/2024 08 51.34

I o1o1 ) u

&
PREGOEIRO: ANDRÉ§YA ÍRI,ACCA
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PÂLMITO§.§C

PREGÃo ELEÍRôNICo N" 26/2024
Frocesso AdminÉkâuvo No 57/2024

Tipo:REG STRO DE PREÇO
PREGOElRO ANDRESSA TRIACCA

Dâta de PubricaÉo OS|Aü2024 14t53:15
vâlores forem rnfeÍoÍesa50%, dêverá ã rcrt.nre.o

q!ãlãjlsliíi.al va para que o vencedor comprcv.ler estabêiecihenio há cidade d. plámllos levándo se em consideráçáo queesla
exigênoâ Íest.nsê a paniopaçào no ce.lame e, nos têrfros do aít 9q,t adalei14.133/2021 Ê vôdado ao agenle púbtico des'gôâdo
pâÍa âluãrna á.êá dô icitáçõ€s o Enkaros rossálvadosos casôs provistos êm Iêi l-ádmil]r, pÍêver, inclu rou lotêÉr nos áros quê
pÍaticár s uàçÔes quo a)comp@melâm reslinjaú ô! Íruskêm o caéler .ompelit vo do pÍôc6so I .i1êlóÍ o incrusive nos casos dê
paíicpâÇão de sociedâdes úopaallvas; aindã sêgundoo a Âcórdão 1757/2022 d. Ícu é ilíctoêrErqloo cohkatadote.há

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06/03/202419:40:ta ESC CIMENTO REQUERIOO SCH UMAN N MEIÂLURGICA (27 623 965/00O l S7)

est.ullra íleca em lôcãldãde es

TRO OE PROPOSÍÀ PALMLFER VIORAÇARIÂ E METALURG CA EIRELI
1a/03/202419:11r35 CÂ DE PROPOSTÂ M ETAt.U RGICA AGUA EIREL]

DE PROPOSTA SCH!MANN METÂLI]RGICA
19i03/202415:26:29 CA DE PROPOSTÂ NTELMASÍÊR LÍOA

POSTA SP METALTEC INOUSÍRIA E SERRALHERIA LTDA
OE PROPOSTA PORTAL HIDROMECANIOA LÍOA
OE PROPOSÍA META COMERC]O OE FERRAGENS E FERRAMENÍAS EIRELI

20/03/20240823:46 M€NSÀ

o pãrticpântê MEÍaLURGICAAGUA EIREL adi.úno!oá.quvocm2Í317d9b743d3979c03€dt3ê5562pdlãôsdô.umcnrús

20104t2024

A ICiIANIE PORTAL HIDROMÊCANICA L'TDA NéO

o pâ.lrc pánt€ MEÍALURGICAAGUA EIREI adrcionou o ârqurvo eíeba553b6cÍ4ad3a42aBe6l2t2bÍc6 ziD âos documentos
@mplemênlãrê..
20r06/202a 10:05:55 MENSAGET DRE6ÓI RO
Os deumênrós dã licit nl6 METALURGTCAAGUA EtRELtesklo eh cônÍormidádê com o 6ddâr.
20/0&202al0r52rll IIIENSAGÉM PREGoEIRO
O pãdcipanlé PORTAT HTDROMECANICA LÍOA adicionou o árqulvô 2rl77lh5aÇr14fl5ô45€915c7d093d36 íar aos documentos

ffi

PREGOEIRO
âpíêenlê os docomenlôs do hábiilaçáo, poposla al ua lizad a até o pÍazô dê 12 55 Caso â

o pâÍliclpant€ PALM FER VIORAÇÂRIA E MÊTALÜRGICA EIRELIádi.ioôo! o a rq úivo 04 b95ooí4ib74Íê2â4d6 71 âêtc26 5d I O pdr tus
docúmônros comp êrenr.Íes _ -20/08/2024 tlrrl0106 MÊI{SAGÊM PREGOE RO
O pancipá.1ê PALMIFER VIORAÇARrA E MEÍALÚRctCA EtRELtãdicionou o arquivo 171e484e7ba44640b0536/o3d19368bc.pdr
áos documnlos complêmênlaÉs
ffi-
o pádicipanl6 PALMTFER V|DRAÇAR|A E METALÚRGICA E|RE! ádicjônoú oarqúivo374.9c9abb6f437ââ87103c54007â6cd pdf
aos docurenlos complemeniarês.
20/0ô/2o2,aiãl5E-o ilENsÃGE[ TRaaõEmo

Solic l5mos ao s6olndo côrocádôquo
inrêrioíes a 50%. deverá a lic Ian(ê ivê nêste píazo lrmbem

de 30 minulos párâ hân e iõlensáodê rê.uÍso tendo emvisláa desclãssrfcâÇáo. só tràô.orêrâs 14hs

os doclmenlosda ic l,aôlê PALMIFER vl ARA E METÁLÜRGTCA ElRELlesláo em coníoÍmidâd-ê com o edital

A PÁRT R 14 OO HS SERÁ ABERTO O PRÀZO OE 30 MINUTOS PARA MANIFESÍ DE NÍEN

4!4FIt!!E§§El!qqEUS§q84 4_BEE 19 I pB4z9!E3q!!gr9s- PAFA V4!!FE§f4ç4q!E !!IE!O\ lElEquSso

Aom diá s Iodos os licilánlês A.ios dê 610@r os it6ns pará á disputá vàmos d6ixarctá.o átguhs pontos. pâ6 o bom ándámênio do

O p.ôço propôslo deverá ser êxpr6sso sh mooda@rcnte nacionâl(R€al), comaté duas casas dêcimáisr pEÇO TAMAÊM
CUIOADO AO FORMULAR OS LANCES|

C)
l--.r
C)rv

20/03/20240ar24:0, MÊNSAG
ITENS COÍAOOSACIMA DO MÂXIMO ÊSÍIPULAOO EM EOITAL NÀOSERÁO HOMOLOGADOS

0A:24:13 MEN
EnceÍada6 sessãÕde iances, ás empresas vãncedoEs têh âté 2h páE oe.vo dos docuhenlos de hãbjt

allalzada. devendo êsÉ seÍ hserlda na da ALL, na ãba docLmántos

LOfE 1 . ADJUDICÂDO
1 - G.adê êm tubo 15x15 ou Íerro mâcico 3/8 pârajanetas c porrâ3, com pinturá (cor â sêrdêfinidã nã

.oticiiacao)ê tnsratadã.

VÀLORES UNITÁRIOS FINAIS
CUBICO MâÍcê Próp.o

A hâbrl táção da lrc tante ctássiÍicádo§ eh p merc lugar s6Íá anatisãdo @m €lma, pô.ianto, somônlê ãpôs
pÉzo para inlêrposiÇáo dê Íecu6o. Sêndo ãssim, ão fm dá sessão, enviarêmos mánsâgêmde quândo sêrá
gLL páÉ ãs empresas que lNerom o inlê.ess6eô inteDo.É.urso Íazeem o mesho

DesÚiçàô GÍado omlubo 15115 o!,eÍo mácico 3/8 parajanelas e porlias compnlurâ(co.asêrdoÍindanàsoliciiacao)ernstarada
Auànlidader22o Vrlo. Unit,;190 00 VãlorTotat:41aoo o0

E
Gera'loem 03/09/2024 03 51 34 GeÍado em 03/09/2024 03 51:34 2dc6

))

goa tadB, sen lançado !m ádândo éxcluindo ôstâ ctáusuta.
07/o3n024 ,ri:,6 s3 rrEÀtltacEÚt pREooElR-
O arqurvo 1oÀDEN0O MoprFrcAoOR oO €OTTAL DO PRoCESSO LtCtrAÍóRlO No37-2024doc roiadicionado ao procêsso
lru0l/202. da:11:io É 01 82,
Bom diá,ildô bem ? Sobrc asqEdês bocãs de lobo, será somênlê o Ío.necimento da oÍade ou támbém teÉ quê ser íedo a
lnslálâç5o dâ mesma?
1 4,o6n021 Oe :17 : 43 EScLÂRÉamENtO
exrslã algúm modêlo dás 9Íad€s?rrofi
Somenlê Íôrnecrh€nlo.

Não.As boés dê lobô êxlsténlôva áhdo táhllnhos, por i6so s6rá co.ft)rhs âs mêdtdás no momônto dá $ticráçao
l/U0a/202a í0:38:50 C^OASÍRÔ DE PRoPm

20/08/2024 0t:24.33 úENSAGEi| PREGOE RO
TNTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR E-rríArL NÀO SERÀÀCÊlÍA, OUALOUER €SCLARECIiTENTO/ OúVtDAS DURANÍE O
CERTAMÊ oÊvE sER REALTZADo No stsTEMAoa BLL, NÀo sENooAcÉrÍo LtGAÇóEs TELEFôNtcAsffi
20106/202,t Ol: 33: 3,1 MENSÀGEI, PREGoEIÊo

F I\IALIZAOA A FASE DI. LAI\CÍ S, SOLICITAVOS AO(S 
' 

I IC 'AN TE( S 

' 
COM A MELHOR PFOPOS I A OS DOCUME'{-O5 DL

HAB r rIAÇÃo E PRoDoSTA aÍtral rzaoa. o owAL oEVERA sLR ÀpRFSr \raDo LM 2 íoRA sENoo ESTE ÁTt . i 50 Hs
oo Dla 20/08/2024

o PRAzo oE 30 M]NUTos PARA MANIFESTAÇÃo D€ INÍENÇÁo oE REcURso, sERÁ AaERÍo APós A ANÁLIS E Dos
OOCUMENTOS. O OUAL OEIXAMOS AGENDADO INCIALMENÍE PARA AS 11H,
ffi

,o/tt2o2ao753s1 aLTERAeÀoDEpRoposfffi
,d/n6/rofr,2o24ol-i0-i AL-ÉRÀC DEÉRoposTA iA ratLR6tca acJA EtRÍ I

t
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMIÍOS.SC

CLASSIFICAÇÀO

MUNICIPIO DE PÂLMITOS
PALMITOS.SC

Oí.É.lnlêlrl OLí. Fln.l oar.í%) ME
LO]E 2 -AOJUO|CÂOO

2 - Gradê de forro pâra boca dê lobo com Íero chapa Â% liso (k9) com dlrccao ê abeíurE d6 conexâo parâ rêdê
pluviãlã sGr dêÍlnid.. com I dêmãis norm.s pêíencenl.s ! râbricâcao dê rorma. gar.ntÍ a p

VALORES UNITÀRIOS FINAIS
1 METALIJRGICÀ AGUA E RELI

2 PALMIFER V ORAÇARIA E

13A 274a2.01110001-01 230 00

194 99097 26 374 76370001-S6 220 00

3 SP MÊÍALÍEC INOÚSTRIA E

4 SCHUMANN METALURGICA 045

015

30143

21623

05 43ô

11610001-40

36210001 a2

230 00

230 00

280 00

240 00

240 00 99-- l', o€§crição: GEde dê íêdo pa.á boÉ dô lobo @h ie.ro chápaÂ% liso (k9)@m dil@ô ê âbed!Édê@nêxeo páá Bd6 pluvhla sêr
deíinida e com ás démâis norm8 p€dên@nt€s a tabricã€o dê loÍmâ e qáÍanlha pe.,êita qlaldade
Ouãnlidâdêr 6 000 V.lo. Unlt.r 1 7,96 V.lôr Íotal. 107.760,00

6 MEÍACOMERCTO OE FERRAGENS E 081 2751837310001-05 50000,00

OESCLASSIFICADOS
CLASSIFICAçÂO

OLrtã lnlcirl Oí.rtã Fl..lOl.rtr lnlclal Oíêrl. Fln.l 0lr.(%) ME
1 PALMLFER VIORAÇARIÁ E

2 METALURGICA AGUA EIRELI

043 26 374 763/0001 96 2000 17 96

126 21 482 0',t110411 01 45AO 23 00Orc,t.líici.l 06êí. Fin.l Dií.(%) ME
3 ]NTELMASTER LTOA 024 3300A679/0001t4 50 00 43,97

4 SCHUMANN METALURGICA 121 27 623965/0001-97 45.00MOVIIVIENTOS DO LOTE
5 SP METALÍÊC INDÚSÍRIA E 45,0005/03/20241453r15 PUSIICADO
6 METACOMERCIO DE FERRAGENS E

FERRAM€NÍAS ÉIREL
054 27 513 373/OO01{5 s0 000 00 50 000 00

05/0ô/2024 l7:00:00 RECEPÇÀo oE PRoPosTAs

,a/oB/ror4 os:3oio ÁNÁLlsE DE pRoposrÁs 0EscLAssrFrcaDos
20/03/2024 0a:3r:07 DISPUTA Olêítã lnici.l OÍ.íà Finãr

20/08/2024 0a:3í:07 LANGE META COMERCIO OE FERRAGENS E FERRÀMENÍAS E REL PORÍAL I]IOROMECANICA LTDA 057 05 433 36270001.32 45,00

230,00

20/08/2024 06r3i:07 LANCE METALURGICA AGUA EIRELI (PARTICIPANTE 133) O[êrtã líicl.l Or.rt. Flnãl oll.(%) ME

20to012021oa:31:nt LANcE SCHI,IMANN METALURG CA (PARTIC IPANTE 085) 280,00

20108/202408:3íiO7 L NCE PALMIFER v DRAÇARIA E MEÍALÚRG CA ETRELI (PARTICIPANTÉ 097) MOVIMENÍOS OO LOTE

ZOIOADO24OA,31:07 LANCE SPMETALTECINOUSTR]AESERRALI]ERA(TDA(PAPTCPANTE09l) 230,00 05/03/2024 i4:53:15 PUBfICAOO

2O1OAI2O24 06134142 LANCE METALURGICAÀGUA EIRELI (PART]CLPANTE 134) 219,99 05/03/2024 17:00:00 RECEPÇÁO 0É PROPOSÍAS

20103/2024 OA 35:30 IANCE PALMIFER V DRAÇAR A E METALÚRG CA E REL (PARTICIPÁNTE 097) 2ol08/202408:30:00 aNÁusE DE pROpOSTAS219,00

20/03/2024 0A:36:05 LANCE MÉÍALURGICA AGlJA EIRELI (PÂRÍTCIPANTE 133) 213,99 2Ol08/2024 08:31r07 OISPUTA

2OOAI2O21 06:3ô:22 LANCE PALMIFER V DRAÇARIA É METALÚRG CA EIRELI (PARÍICIPANÍE 097)

2U0aA0240a:37:29 LANcE MÉÍALURCIcA AGUA EIRELI (PARÍTCIPANTE 133)

213,00

2r5,00

2onal2024oatlltol lÁNcE M€ÍALURGrcAAcua ÉrR ÉLr {PARTroPANÍE 126)

20/0ô/202403:31:07 LANCE PORTAL HIDROMECANICA LÍOAIPARÍlClPANÍE 057)

20l08/2024 08'37:46 LANCE PALMIFER V DRAÇARIA E METALÚRG CA E]REL] (PARTICIPANIE OS7) 214,50 2010612024OA:31:O7 L NCE SCHUMANN METALURGICA íPARTICIPANTE 121)

2OIOA12O24 04:36:32 IÀNCE METALURGICA AGUA EIRELI(PARÍ C PANÍE 134] 199,00 2OlOAl2O2aOa:31:O7 !ÂNCE SP METALTEC ND E SER RALH ERIA LTOA (PARÍ]CIPANÍE 145)

2oIoaI2o240,6:4{.59 LANCE PALMIFER V DRAçARIAÊ METÀ.Úãê CÀ ÉIRELi (PARÍI.IPAI\ITE Og7) 193,99

zotoenotu oa,eolis ÉitoRRoGAçÂo ÃuroMÁTrcÀ

2O1OAI2O24OA:41:42 LANCE METALURGICAAGUAEIRELI (paRIlclPANÍE 138)

2OlOOl2O21 OA:43:!2 NOÍ|F|CAçÃO SISÍEMA
Alguns pârticipantesdo loteolenaram valorcs iguas d6 pDposlâ/an.ê o soíê o Íoi .êãlizãdo êntrc os pãd cipántes
PARTICIPANTE 09r PARÍlclPANTE 035, PARTIC PANÍE 015 que âpresentá6m o váror de 280 00
20/03/202404:1t3:42 NOTIFIC
O delenlor da melhoroíen. dae

20/06/202403:33:0a LANCE METALURGICAAGUA EIR ELI {PARTIC IPANTE 126) 19 99

20/04/202403:33:55 LÁNCE PALMIFER VIDRAÇARIA E METÂLURG]CA EIRELI (PÂRT]CIPANÍE 043) 19,50

20106/202409:33:57 LÁNCE SCHUMANN METALURGICA(PARÍiCIPANTE 121)

dê lâncôs é METALURGlCA AGUA EIREL

OE ÂECURSOS

20lOAl2O21 Oa:35:32 MENSAGEM METALURGICAAGUA EIRELL (PARÍCIPANIE 126)

Solciló o cáncelahehlodo meu ance no vâlordê 19.S9.C)
l-{
c)q)

20l03/202404:43:.Í2 HABILIT

20/03/2024 14:33:01 EM ÁDJUDI

03/09/2024 03:51:33 ADJU0ICA0O

2O/06/2024 O':35:53 LÀNCE PORTAL HIOROMECANICA LTOA (PARTICIPANTE 057)

20/oa/2024 03:35:34 LÁNCE PALi,i FER VIDRAÇAR|A E MEÍALÚRGCA EtRELt (PART CTPANT€ 043) ,8,00

2OtO8l2O210A36:17 NOTTFTCAÇÂO S|STÉMA
O lance do PART C PANTE 126 no vãlor dê 19 99 fo ca.cê ádo
20/08/2024 03:33:23 lÂNCÉ PORÍAL HTDROMECANICA LTOA (PARTtCtPANÍE 057)

20/06/2024 03:39r11 LÂNCE PORÍAL HIDROMECAN CA LTOA (PARTICIPANTE 057)

»GeÍadô em 03/0912024 03 51 34 3de6 G€rado êm 03/09/2024 08 51r34

) )

{ffi
"tü_#

a iôÀiÀa HoRouEc4llcra Llpl

Num O6umôto

20lOa12O21OA:31:07 LÀNCE PoRÍAL HTDROMECANICA LTOA (PARÍlClPANÍE 015)

2otou2o2aoa:31:O7 L NCE |NÍELMASÍER LÍDA (PARTICIpANÍE 024) 50.00

,o/
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MUNICIPIO OÊ PALMIIOS

PALMIÍOS-SC
MUNICIPIO DE PÂLMITO§

PÂLMITOS.SC

20/08/202403:39:'ll PRoRRoGAçÃoÂuIoMÁTlCÁ
2O1OA|2O24OA:4O:1A LÂNCE PALMTFER V DRÀÇARtA E MÉÍALÚRGtCA EIREL (pARTtCtPÁNTE O4A)

201O4t202404Á0..51 LÂNCE PORTAL IIOROMECAN CA LTD^ (pARÍtCtpANTE 057)

2O10A|2O24OA:41:19 LANCE PALMTFER VlDRAÇAR A E METALÚRGICA E RELt (pARÍtCtpANÍE 046)

201OAi2O24OaÁ1:1O LANCE PORTAL HIDROMECAN CA LIDA {PARTICIPANÍE 057) 1T,60

2oloAAO24 0a,42124 LÂNCE METAIJRGICAAôUA EIRELI (PARTICIPANTE 126)

20/0ú/2024 06:43r51 LANCE NTELMASTER LÍOA (PARTTCIPANTS 024)

20/08/202406:44:s3 LANCE METALURGTCAAOUAEIRELI (PARTICIPANTE 126) 23,00

2Ol03/2O2a0A:46:5a NOT|FICAÇÃO StSTEtvlA
O detontÕrdâ mlhoroleíá da ela de ]ances é PORÍÀL HIOROMECANICA LTDA

2010612024 10144,19 ITENSACEII PORÍÂL H IoROMECAN ICA LTDA (PARÍtClPANÍE 05 7)
Bom dE Prêgoono údo bêm? slicilamos ma s prazo pára anéxár o5 d@umnt6, .m visla da gÍandê quant dáde de docuhenbçâo,
soiic lâmos p.âe atê âs 15:00 para envio de ioda ã
2OlOAl2O24 10:55:41 NOT|F|CAÇÃO SISÍEMA
o dêtênlôrdâ mêho.óíeda é PALMIFERv|o E MÊTÂL(IRGICA EIREI I

20/04/2024 10:ss:42 DEscLÁsslF OEPARTICIPÂNTE PREGOEIRí)
PORTÂL UIOROMÊCANICA LÍDA d€sclássÍ.âdô À/lôtryo:Náo apresonlou os documenlos ro prãzô soicitâdô
2O1OA|2O241lt1B:26 MÉNSÂGEM PREGOEIRO

20/03/2024 14:03r01 MANTFESÍ
esrá esliouado em edital no Iem 1 PRÉÁMBULO

de ecurso adminlslÍôtvo rê,e.enle a nossa rnabl
20/08/2024 1rr:33:02 tNTEFPOST OE RÉCURSOS

2410A12024 OO:OO:O5 RECEPÇÁO OE CONTRA

lnl.rponho a manileslaÉoem €lâÇáo ao.ecurso âprêsêôlãdo pêla icitanle Portal Hidomêcànice Ltdá. conlorhê á
29n412024 00:00:07 JUfGÀMENTO DE RECURSOS

2OlOal2O2a 14)12:56 RECURSO MA'IIFESÍAOo PORTAL HIDROMECANICA LÍOA
Nós dã PORTAL HIOROMÉCANICA LÍDA, CNPJ 05 438 362/0001-a2 pârtcipantê dêstê cênamê, viÉnros atEvêz desle haniÍ€stã.

0210912024 15t34,59 FECURSOJULGAoO PREGoEIRo

261OADO21 10:28:50 AROUTVO OE CONTRÀ.RAZÁO ANÊXÀOO PALMTFER V DRÂçAR|A E

Nore do a'qJ,o.lnl"roos\5ode Lonra ráráo pdl
2610A17024 1O:2A559 CONTRA,RA2ÃO RÉG|STRADA PÂLMTFER VTORAÇARIA E MEÍAfÚRGtCA ETREL

o
l--.r
C)

02/09/2021t l5:33:00 AROUIVO DE JU LGAMENÍO ANExAoo PREGOE RO

'vo 
PREGOEIRO JULGAMENÍO RECURSO LOTE 2 PÂLM FER doc

02/09/2024 15r33r03 EM ADJUD

03109/2024 03:5i:33 ADJUDICÀOO

Gerãdo em:03109/2024 0a:51 34 Ge.ádo em 03/09/2024 08151 34

)

@

20/08/202408r46:58 IIABILlTACÁO

a+te
aNDRÊs\yaccÀ

2al0il20z1 15111,17 RECURSO REGISÍR^OO PoRTAL HIOROMECANLCA LÍDA
Nós da PORTAI HIoROMECANICA LToA, CNPJ 05438 362/0001€2 paíErpante deslêceíame v'emos alrávés dêslê mõ.ilêEla.
intençãodê ÍêcuBo ádhinistalllo rel€Íentea nossâ inãbiltaçáo. onde hossa empÍesa loiinabilitãdâ porná. ãpresênlár
documôntâÉo em i€mpo hàb I Em viíude de oscnaçõês dô s6temã e da quantidade de documênlos pára encêm nhâÍ, hâviâmÕs
solrclado exlêôsào do pÍazo no pêÍiodo das 2 (doÉ)horas pâ6 gaíannr o e.Éminhâmênto Após esse comun@do continuamos
lrabàlha.do lorl€meot€ paÉ o env6 da document gão alé o horá. o lá previslo das 1 0150 hoEs porem como já iôÍomadô o srslêmâ
esiava apresênlándo oscilâção. sendo assm conlirrhe êm alã nossa docume.taçáo foipublcádâ ás 10:52,2 (doi§)mnutos do
I6mpo disponrb l2ado 6m sd lai

@
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMITOS-SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2612024
Processo Administrativo No 5712024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 0510812A24 14:53:15

LOTE 1 Quanlidade.: í Total lote: 61.600,00

Item Descrição

1 Grade êm tubo 15x15 ou ferro macico 3/8 para janelas e portas, com pintura
(cor a ser definida na solicitacao) e instalada.

Quantidade

220

Media fote lo/.1: 32,14%

Val. Ref. Val. Final

280,00 190,00

Econ. lote: 19,800,00

Economia (o/o) Econ. ltem

32,14% 19.800,00

LOTE 2 Quantidade.: 1 Total lote: 270.000,00

Itêm DêscÍição

2 Grade de ferro para boca de lobo com ferro cnapa Ã% liso (kg) com direcao e
abertura de conexao para rede pluvial a ser deÍinida e com as demais normas
pertencentes a fabricacao de Íorma a gaÍantir a perfeita qualidade

Média lote (%): 60,09% Econ. lote: 162.240,00

Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. ltem

45,00 17,96 60,09% 162.240,00

Quantidade

6.000

IRO: ANDRES RIACCA

cf
l{
C)(,

Gêrado em: O3l1gl2024 08:52:56 'lde1

Valor ref. total: 33'1.600,00 Desconto médio:46,12% Total economizado: 182.040,00

é



2612024

,,fúNrc PEc6.o: 3112024

O.i..lo Píoc.r.o: 05/04/2024

ESTAOO OE SANTA CATARINA
UUNICIPIo DE PALÍÚITOS . PREFETÍURA

CtiPJ: 85.361.863/0001'47 r.bÍon.: {49) 3647 9600
En t r.ço:RUA INoEPENoÊNcla., 100 ' cENTRo
CEP: 89887-000 - Palmitos

l{.d. m.lr h.v.ndo à ).., tol .n...r.Oa a rounl.o d. Julg.m.nto, d.â qu", ,o, 
""t,n"* " 

,..":'i:".; O";
Coml.aao d! Llclt çào ! P.lo3 r.pí.t.nl.rnt r d.! pÍoponort !.

P.línlio., 20/0í202a

ANDRESSA TRIACCA

Págma 1 / 2

PREGOEIRO
OBJETO DO PROCESSO

REGISTRO DE PREqO PARA AOUISIÇÃO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E GRAOE EM TUBO PARA
JANELAS E PORTAS,

ATA DE REUNÉO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N" 34i 2024

Reuniram-se 
^o 

dia 2OlOAl2O24, as 16109 os mêmbros dâ Comissáo de Licitaçáo, designadã pelâ(o)
PortâÍia/Decreto Ne 11202412024, pârà julgàmênto dàs propostas de preço dês proponenteç hàbilitàdas
parà fornêcimeôto e/ou execuçõo dos itêns descritos no Processo Licitatório Nc 5112024 na modâlidàde de
Pregáo eletrônlco. lnicialmente proccdeu-se â leltura do teor das pÍopostàs para estudo e análise de preço e
outros fatores previstos no edital, Logo após lulgâdôs ôs propostas, a (omissáo emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedoí(es), confoíme seguê abaixol

PÂFECER OA COX|aSÀO

T€xto sobre o Julgamenlo dâs PropostasrAS LICITANTES VENCEDORAS SÃO

PaÉlclp.nt.: PALITIFER VIDR çARlil E i|EÍÂLURGICA ÊlRELl

Item Espêclfi(àçáo Otd. Unidâde Môrca vàlor Unitário VàrorTorar
2 Gràdê dê fêrro pàrà bo€à de lobo (orY1 íêÍo .hàpà % llso 6.000,0 KG

(k9) €om dircçáo e abeturà de €onexão p.rà rêde pluvlàl
. ser dêílnldâ e com às dêmals normas pêrten.êntes a
fabricàçáo d€ foÍmà à Oâíântlí â pêdêitâ qualidade
Gradê de feÍo pàr. bo.a de lobo com íeÍo ch.pa % llso
(kg) l:om dlrêçáo ê àberturà de.onêxão pârâ r€de pluvlal
â sêí deÍlnldà e com àr demâls no.ÍnâÉ oêrtan<ent.s a
Íâbricàçáo de Íormó â gãrôntlr â pêrÍalla quàlldàd€

17,9600 107.760.00

Tol.l Gb P.rilclp.nL: 107-760.00

Qtd. Unidade Márcô VàloÍUnitário valorÍotal

Participante: METALURGICA AGUA EIRELI

Itêín Especifi(açào
1 Grad€ êm tubo 15115 ou íerÍo màrlço 3/a pàr. lrneh3 e220,OOO M3

port.s, com plntura (cor à s€r dennEà na sollclt.(àoJ e
instàlàdô. - Grade em tubo 15x15 ou íerío màaiço 3/8
parô janelà3 e porta5, com pinnfâ (cor . seÍ deíinidà nà
solrcità(ào) ê instàlàdà.

190.0000 41.800 00

Torâl do Pãrrlclpantê:

149 00

a
l-lao)

P,or..ôb r333ill3e+€${i..{l51E D-ívol{@ BÊ t nÀ srsrÊMÂs - ollEloRla oE FioDU ros sí.m: cí'4h3



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

Vem a esta assessoria jurídica, pâra exame e parecer. o Processo Licitatório n.
5712024 na modalidade de Pregào Eletrônico n' 2612O24, que tem por objeto REGISTRO DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E GRADE EM TUBO
PARA JANELAS E PORTAS.

A análise do processo evidenciou que foram cumpridas todas as formalidades
preceituadas na Lei n" 11.13312021, desde o edital que desencadeou o procedimento licitatório,
bem como as demais peças que o completaram. os quais já mereceram a aproraçâo em parecer
anterior. a publicaçào na forma legal exigida. a abertura dos envelopes da documentação de
habilitação. envelopes contendo as propostas. a ata de abertura e julgamento e os demais
docurnentos legais exigidos, deixando transparecer claramente que foram obedecidas todas as
normas legais pertinentes em vigor.

Pelo exposto, esta assessoria opina pela homologação do presente processo

Licitatório, visto terem sido cumpridas todas as formalidades legais para a sua plena validade e

eficácia.

Palmitos, 4 de setembro de 2024

ssessor J rco

líarla Helena Puhl
As sessora JurÍdico--
.rA É{/RS 1U O2T

Munrçlpio de Palmitos

\0107

PARECERJURÍDICO

Submete-se, ainda, o procedimento à consideração superior.
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íPÍêvisualização de m€fl sagEft
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Re: Atas PL 57 grades a
De tiJ:i:i:Allllr,rtuta em 2024-0+05 15:23

ü Lr.'.,,i-r-:: O al.iiJ.-ç.i1rro! = I.:n,.,',,:r1..

Prezâdos

Da ânálise das minutas das Atãs de Registro de Preços relâtivas ao Pro€esso Licitatório na 57/2024 modalidade Prêgão Eletrôulco D' "26/2024',
cujo obieto é AQU|slçÃo DE GRÁDES PARA BOCA DE LOBO E GRADIj EM TUBO PARÁJANELAS E PORTAS,, constaramos sua EguhfiÍlaÍlg pois:
* refletem o r€sultâdo do processo li.itâúrioi
* estào presentes os requisitos legeis;
* as dêscrições estâo adequadasi e,
* seus termos nâo contêm ücios.

, Em têr., 3 de set. de 2024 às 08:58, <iiLjlIa.,â.,i;jtalt!1Í§_;tilÊ1!l> escreve!l

sobr€

SaÍ
o

0108 \l

I
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fiü*\*I#
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALI/IITOS . PREFEITURA

CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Têletonê: (49) 3647-9600

Enderêço: RUA INDEPENDÊNClA., 100 - cENTRo
cEP: 89887-000 - Palmitos

PREGÂo ELETRôNrco
NÍ.i 2612024

Processo Adm.:

Datâ do Processo:

57t2024

o6toat2021

rERMo DE HoMoLoGnÇÃo e aouuotclçÃo DE PRocESso LlclrAToRlo

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçáo em vigor,
especialmente pela lei '14.133/2021, Art. 28, I e alteraçóes posteriorês, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissâo de Licitaçõês, resolve:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidadê:
d) Data de Homologação:
e) Obieto da Licitaçâo:

5712024
2612024 - PE

Pregão eletrônico
06t09t2024

REGISTR2 DE PREÇ) PARA AQUISIÇÃ) DE GRADES PARA BOCA DE LoBo E
GRADE EM TUBO PARA JANELAS E PORIAS.

Participante: I,IETALURGICA AGUA EIRELI

Item EspeciÍicação Qtd. Unidôde Valor Unitário Valor Total

Grade em tubo 15x15 ou ferro maciço 3/8 para janelas e portas,220,000
com pintura (cor a ser definida na solicitação) e instalada.

M3 190,00

Total do Participante:

41.800,00

41.800,OO

17,96 107.760,00

107.760,OO

149.560,OO

Participante: PALMIFER VIDRAçARIA E METALURGICA EIRELI

2 Grade de ferro para boca de lobo com ferro chapã % liso (kg) com 6.000,0 KG
direção e âbêrtura de conexão parâ rede pluvial a ser deflnida e
com as demais normas pertencentes a fabricaçáo de forma a
gãrantir a perfeita qualidade

Total do Participente:

Total Geral:

Palmitos. 06/09/2024

DA

ENGE:03 I 84587ms.',***ra*':"-"*' *'

991

DAIR JocELY ãE.AffiN:;*

\
01a?

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

I
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tl oPalmitos

Pnerrrrum

160 TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 6U2O2O
Publicação No 6407808

Cód. de Registro de lnformação (e-Sfinge) 4C77E56Ê4EBEA71A49DF9647612ACA9E4DDE007A

PREFEITURA [4UNICIPAL
Contrato N": 61i2020, Seq.: 16. Contratante: I{UNICIPIO DE PALMITOS - PREFEIIURA. Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS. Lrcrtôçào: 6412_02!. Alteraçào - cúusuu PRII4EIRA - Do oBjero e cúusuu SEGUNDA - Do vALoR. coNTRAruAL. objero da
CONTTAçãO: CONTRATAÇAO DE EMPRÊSA ESPECIALIZADA ruN NNTSTAçÃO DE SERVIçoS DE SEGURoS pnna veicul.os DA FRoTA MUNI.
CIPAL. Valor total R$: 1.796,26- Substituição do Uno I'4ille (item 16 - excluído) - Rg 1.061,42 para inclusão do Flesta (item 97) - acréscimo
da diferença (R$ 734,84). DAIR IOCELY ENGE PREFEITO - PALI4IÍOS/SC., 6 DE SETEMBRO DE 2024.

30 TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 4LI2O2L
Publicdção No 6407542

Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) 0EE7ZDE7Z36FZ73OB540C3C747DACE81EÁAB60C2

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS

'^I1!9I'14!|?921. seq.: 3. Tipo: Aditivo de Prazo. contratante: tvruNlclplo DE pALMITos - eREFÊITuRÁ contratada: SGHT NIGH1
l', ., ERIAIS ELETRICoS r ueruurrruçÃo Ltoa. Valor total com o reajuste anual dos valores: R$ 545. 134,50vi9ência : tnício: 2olog/2024.
I:iTiTl^r,010_?/?9{: !icjtg!19_?311021:9?i" _9cgft'lçao: coínnarnçÃo DE pREsrAdo oe seiivrÇó pÀú r.rÃúurÉi'r-úõãi
ILUpIINAÇAo PUBLICA El4 PosTEs DE REDE ELETRICA DA cELEsc. Palrnitos sc, 6 de setembro de 2024. DArR JocELy ENGE PREFEITo.
Codigo regisko TCE'. 0EE72OE7 236F27 308540C3C747DACE8 1 EAA86OC2

ATAS PROCESSO LTCTTATóRrO 57l2024
PuHicação No 6407645

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PALIVIITOS
Ata de Registro de Preços No: 10812024, contratante: MUNtcIpIo DE pAlt4tTos - PREFEITURA. Fornecedor: I\4rrALúR61cA ÁGUAS LTDA.
Valor R$: 41'800,00. Vigência: lnício: 0610912024. Término: 0-6/09/2025. Processo Licitatório no: s7ll2o2i. pregão Eletrônico no 26/2024.
objeto da contração: REGISTRO DE PREÇos PARA AQUISIÇÃo DE GRADEs pARA BocA oe Logo Ê GRADE EN1 TUBo pARA JANELAs E
PoRTAs. Assinante: DAIR locELY ENGE - PREFEITo MUNICIPAL. pALMITos/sc, 6 DE SETEI\4BRo DE 2024.

PREFE]TURA N,lUNICIPAL DE PALMITOS

lg99 ["9]1f" !! Preços N": rO9l2O24. Contrêtânte: MUNICIPIo DE PALMITOS - eREFEITURA. Fornecedor: eALMTFER VIDRAçARIA E
MFIALURGICA LTDA. Valor R$: 107.760,00. Vigência: inÍcio: 0610912024. Término: 0í09/2025. processo Licitatório no: sltioZ+l prigiai
Eletrônico no 2612024. objeto da conkaÉo: REclsTRo DE PREÇos PARA AQUISIÇÀo ôe cneoes peú aocA DE LoBo E GRADE Et4T' o PARA JANELAS E P0RTAS. Assinante: DAIR locELY ENGE - PREFEITo wutrtlcipnt-, pALMIToS/sc, 6 DE SETEMBRo DE 2024.

HOMOLOGAçÃO PLs7l2024
PublicaÉo No 6407616

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0481A26
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE PALI4ITOS
AVISO_ DE nOUOr_OClçÃO
PREGAO ELETRONICO NO 02612024
PROCESSO N. o 5712024
OBJEIO: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇÃO DE GRADES PARA BOCÁ DE LOBO E GRADE E[4
CONTRATADO: METALURGICA AGUAS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 41.800,00.
CONTRATADO: PALIV]IFER VIDRAçANTN C UTTNIÚNCICE ITON.
VALOR TOTÁL: R$ 107.760,00.
DATA DA HOMOLOGAçAO 06109/2024.
Palmitos SC. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.
Código registro TCE: D481A26E7A7CFFD4E7883792785431466242978j
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l. oB.tETo
l.l As partes resolvem registrar preços para AeUISIÇÃO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E
GRADE EM TUBO PARA JANELAS E poRTAS, de acordo com as especificações e quantitativos
abaixo estimados:

Item EspeciÍicação unidade Preço unit
(R$)

Preço total
(R$)

0l Grade em tubo l5xl5 ou ferro maciço
3/8 para janelas e portas, com pintura
(cor a ser definida na solicitação) e
instalada.

220 metro
cúbico

r 90,00 41 .800.00

2. DA VALTDADE DOS PREÇOS
2.1. o prazo de vigência da ata de registÍo de preços será de I (um) ano, podendo ser prorrogado até o
limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (q!1-&4 & 1.9i FqdÊt4!f-lj-t]lr2-0ll).
2.2. Conforme !X- Ji dLLe.i Isde*l n. !1.1jj,202t, a existência de preços i"g;rt*ãàrl*ii."á
compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.
I - o compromisso também se aplica aos licirantes que aceirem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, bem como licitartes que mantiverem sua proposta original e/ou áos'liciiantes que
apresentaràm preço conforme 141-gl_11! da_!-ei fççlçral!r:-.1:+-Lljt?Q2L;
ll - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para
assumir o remanescente da ata de regístro de preÇos, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no
art. 156 da l,ei Federal n" I 1.1 l0l l . sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO O,t NU DE REGISTRO DE PREÇOS
3'1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado
na Cláusula Primei14 de acordo com a respectiva classiÍicação no pregão Eletrônicó n". 2612024.
3.2, Esta ata rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei rf 14.)3320?1.
3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. recorrendo-se à analogia. aos coslumes e
aos princípios gerais do direito.

4. DAS CONDIÇOTS OO TONXOCIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO
DE CONTRATAÇÃO
4.1 Após eÍêtuada sua solicitação, o(s) serviço(s)/marerial(is) deverá(ão) ser prestado(s)/entregue(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme quantidade e condições especificãdos-em
soficitação, a qual seú encaminhada para a empresa vencedora do certame via e-mail ou wharsApp.
'1.2. Todos os custos envolvidos na medição dos bueiros,janelas e portas para fabricação do objeto ierão
de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, inclusive quanto aos custos de locomoção de
funcionários da empresa.

'1.3 os serviços de fabricação do objeto serão realizados nas dependências da prestadora do serviço, e
os custos pelo transpoÍe e entrega do objeto à secretaria solicitante são de responsabilidade exclusiva
da conlratada-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'I08/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 57/202{

PREGÃO ELETRÔNICO n. 2612024

O MUNICÍPIO DE PALMITOS. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no CNpJ no
85.i6 I .863/0001 -47, com sede em Rua Independência. no 100, centro. na cidade de palmitos-SC. neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dair Jocely Enge, domvante denominado
CONTRATANTE. e a empresa METALÚRC|CA ÁCUAS lrOA, inscrita no CNpJ n.
27.482.011/0001-01. neste ato representado por Tiago Henrique Diel. doravante denominada
CONTRATADA. resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços. em decorrência do Processo
Licitatório n" 5712024, Pregão Eletrônico n" 2612021.

Quant.
Máx.
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4.4 O(s) serviço(s) que fo(em) recusado(s) deverá(ão) ser refeito(s) no prazo máximo de 6 (seis)
horas, contados da data de notificação apresenÍada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.5 A CONTRATADA fomecerá todo o material, EPIs, EPCs, equipamentos, veículos, inclusive
ferramentas de uso indiyidual, logística e mão-de-obra, necessários à realização dos serviços, e deverá:
manter lodos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perfeitas condições
de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e qualro) horas.
4.6 O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei n" 14.133/2021):
I - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente, de forma sumári4 pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.7 Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela limpeza do
local, incluindo â remoção de entulhos e oulros resíduos produzidos em decorrência dos serviços
realizados.
4.8. Todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciâis, bem como
despesas com tmnsporte/deslocamento, ta-\as de administração, lucros e quaisquer outras despesas
incidentes sobre os serviços serão de responsabilidade da contÍatada.
'l'9. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fomecedoras
em relação à qualidade e caÍacterísticas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de preço.

5. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

.

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gérenciador
promoyer as negociações junto aos fomecedores,
5.2' A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documenros, tais como lista de preço
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de tmnsporte de mercadorias, alusiras à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo
de outros documentos que comprovem a necessidade de aheração dos preços registrados.
5'3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente' o Município convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
| - O fomecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores prâticados pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
5.'l' Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o Município poderá:
| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes
apresentados;
II - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
lll - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá procedàr à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais ,untulosa.

6. DO CANCELAMENTO
6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - Por razão de interesse público;
II - A pedido do fomecedor;
ll[ - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem j ustificativa aceitável;
v - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
vl - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal no 14.13312021;

01i

ru

§
\J



VII - For condenado por aigum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n" 14.133/2021, por
sentença transitada em julgado.
6.2. O cancelamenlo de registros será motivado e lormalizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento dos preços registrados podení ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e j ustifi cadas:
[ - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3" do art. 26 e no § 4" do art. 27
do Decrelo no I I .64212023.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) no caso de solicitaçôes extras, atender prontamente ao Município;
b) fomecer o produto ou serviço independente de qualquer contratempo;
c) apresentar, quando solicitado pelo Município, análise do material e/ou equipamento, efetuada por
Orgão destinado a este fim, na qual comprove a adequabilidade e qualidade do produto, podendo ser
solicitado também documentação que comprove a inspeção de materiais e instalações por órgão
destinado a este fim nas dependências da contratada. A documentação deverá ser original ou cópia
autenticada;
d) não transferir a outÍem, no todo ou em paÍe, o objeto do presente instrumento;
e) manter, durante loda a execução do presente instrumento, compalibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaçào exigidas na licitaçâo;
Í) assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas objeto do presente certame com perfeição
e acuidade, mobilizando, para tanlo. profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento;
g) executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evenlo, devendo
a desmontagem ser realizada em 01 (um) a 03 (três) dias após o seu término, dependendo do porte da
estrutura;
h) responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda vigilânci4 segurança e manutenção das estruturas
e equipamentos, materiais e ferramentas ulilizadas para prestação dos serviços, não cabendo à
CONTRATANTE arcaÍ com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento. roubo ou furto dos
equipamentos, materiais e ferramentas;
i) arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, maleriais e ferramenlas
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcioniírios, taxas, seguros, encargos
Irabalhistas. previdenciários e fiscais e demais despesas relativan ao seu ramo de atividide e necessiirias
à plena execução dos serviços;

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os empregados quando em
serviço. de acordo com as leis Úabalhistas e previdenciárias que lhes assegurem as demais exigências
legais para o exercício da atividade;
k) disponibilizar fios, cabos, conectores. áox í/rss e treliças suficientes para instalação e funcionamento
do sislema;
I) prevenir contra incêndio (extintores) e aterramento. de acordo com as normas técnicas da legislação
em vigor;
m) Para os ITENS. deverão estar inclusos no valor e nos serviços prestados. juntamento com a locação
dos objelos e a correta montagem e desmonlagem, a operação dos sistemas por parte da equipe técnica
da empresa, em quântitativo suficiente para proporcionar o correto andamento das atividades e dos
serviços prestados.

8. GESTÀO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado será realizada pelos Gestores Henrique
Timm, olir Roque conzatti, Dineia Cristiane de Aguiar, Lucineide orsolin e Rosangela otto, e terão
como Fiscais lva cristina Zittlau, Eliane Furlanetto Reinheimer, chirlei steffens pedó, Jouben Luiz
Zanatta, Ricardo Einloft, Márcio stahlhtifer e clério André Reversi, que farão o acompanhamento
formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização
dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei.

\)
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cuj a cópia será encaminhada à contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo
que for estabelecido.
8.2. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes âos encargos complementares.
8.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringem a responsabilidade
únic4 integral e exclusiva da contratada no que conceme à execução do objeto contratado.

9. PROTEÇÃO DE DADO§ PESSOAIS (LGPD)
9.1, As partes seguirão as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da
Lei n" 13.7091201 lJ (LGPD).

10. Do FoRo
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina como único competente para
dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

DAI R JOCELYffisrsi.'L ",.
ENGE:031

87991
845' .

PALMITOSiSC.6 DE SETEMBRO DE 2024

MErALURGrcAAGunsi.l'll1Í,',iil'I"11!*,'"'
LTDA:2749201 1 0001 01 trDA:2748201I000101

Dado!: 2024.09.I 0 I 3:44:l 0 ,03'oo'

DAIR JOCELY ENGE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ana Helena
Assessora Jurídica
oAB/SC 71.945-B

1I. PUBLICAÇÃO
11.1. Esta ata, com indicação dos fomecedores, sení divulgada:
f - Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, a partir da adoção pelo Município (aí. I76. III
cr'c p. ú. da Lei n' i.t.l3-i,'2021 );
II - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
lll - Diário Oficial dos Municípios-DOvr krl.l]ó+. ú..I:ia-Leill,1_+..1_ll1]0: l).

METALURGICA ACUAS LTDA
CONTRATADO
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Future Assessoria e Marketing Ltda,
cNPJ 3í.308.866/000í -98,

tE 25879í870,
comunica o extÍavio do ECF lF

Epson TM-900 F, versão 01.02.01,
fabi ÊP1 2'1810000000019618, coníorme regislro

07 967 25 t2024 BO-00A1 3.2024.001 57 42.

Ê§iADO DE SÀNTA CAÍARII{A
urrcíPto DE lrtaFÀvlltia

Pí@o§.ô Licitaii{io .. la4l2024 - rod.lid.dê d. Pecão
Elêrrô.ico í. l4rt20?a - Si6Lm. d. Rêgisrrc dê PEçG - SRp.
O Secrêt8no dê Transprn€s, Obrãs ê Uôânismo dêMrÉv'tha-
5C PEDRo GILBÍRTO loRls. L"táme.re cr o preqoêi.ô .
Equipe ce apoD, roná Dúbtr.o para @nhecimdio dos
ia,eÉssados. a-e * e.@.uá er pmsso de LuDção rà
úódãIdáde de Peqão elol.ônico. no sÍê
n@.poíardêcompráspuhliês .om br. a sxeagào é rêÍofra de
bôÉs de loEo, .onÍme a nêc6stdáde do MlnErpio de
MáÉrilbêisc, lpo Mê.s Preço por trem, .up processo
IriÉró.io á regido pêla Lêi 14.133,21 e Lo Comptefrerrãr
Feõeral n 123/2006 ê 4 sspeaat o en(ido nó Editât s que
eslârá .@bendo as proposias det.oniGnrdre até às 03h do
dia 2a dê 3êtehbro de 2024, Orocedendo â páíir dâs !8 horâs
e 15 min cm o 6iGó do @Ítâme. Oúàtqle. inÍomáçáô poderá
Er cbr'dá .o deFnafrerto de coflrp.âs e tcíâções nc hôráÍio
de eÍp.drente, das 07h 30mú âs 11h 30m,n e dàs 13h ás 17
horas tr!àrávilha - SC ô6 dê setembo de 202a Seo.raiá de
TÉnspldes. Obras e Uôanrsmodê [iárãv]tha

:§: l.uNtcÍPlo oE FÁxr lloos cu5oEs

( rrÉi! LNdnoDE FArÍ\Àr McriÊDrs

L i r" .oNrR^tÀ.ri.
Ào m B^,RRo sÀo Qrs.ó!,i4

^rsd. 
ticnaÇro

o Munr.lprc de ch+ê.o sC. toro púbiiü que úa lC dc siêírb@ de
l0l.l. à§ rlr it hoa§ íealizaÍá h.íaçào m m{íalid.rde Cocolêmo !.
i e7120?.r. d.íioada s -coNsTRtçÀo DÂ vrlÀ DE ARTESAN^TO
l\ioECOPÀRQIE Pdsdí ee À 03 i0 ho6 & drâ :o dc ernbÍr
l. :rl loül rt.rtu s "k'do. n, .re
\\r chap.co sgí\ br € s§\ tsí,ldú)lpÍÀpubli6 @ bÍ. no
.nd.r.ç! Ar Ccílio VâÍ.s .' 9i7,§ o! ,Elo lone 49 j:2 I 345ó
Ch.ÍHó 0i d. Ernbo d. :02.1
Mdncio t.ie da R&ha, Secr.f-iâ dô DeÍ.rollimmo Sdcniilet .

tRLrElTüR I t\th-Íct]Át. Df pat,\ÍTos

^b 
d. R.siÍÍ, & lE(os N. r 09!1121 ( onturer. Nrll,fl('Irft) DE

P^l ]!íIIllS IREftITUR,1. Füa..ilor p,it,ylfrR
yIDRAçAR|A E METÁI,ÚRCM LT|TÀ VrtúÍ t§r 107 760.00
V'eúinâ líirn,: 0ritl(r:014. -famino: 06q)r02,í pn,css!
Ii.r nio tr' J?irlOl.l. Prgào Eteróiicn n':61202r Oüjrb í1tr

cl hL;tu: Rt-ail§tRo Dt.IrREços p R^AelrtsrÇÀ(,D!cR/rDIs
PARA BOCÂ DI I,C)BO I ORADE EM T!tsO PARA ,,\\EL\S E
PORTAS ASSiÚIg DÁIR 

'OCH.I 
}-I{(iL PREI1ÍTOVI]NICIPAL

PALMITOS,/SC- 6 DI.. SEÍEIT'BRO DF 1í2,I

Á\i§de LEibÇão
O iíunripo dc Châpeo5. SC rom. púbt,ô qE dia ?a & slmhro. À
(rrho1 frrn r@l,i.i PÍegro Ét€trõn'co N ^ r er./?o?4_ si{6a de Rçe§@
de Piêços. dcaÍdo ô ÀQ( rSlÇÀO DÊ rrAÍERtÂtS DTDATjCOS
COÀlPI-EVEN IÀ RES E DE ÀRTES VISUAIS PÀRÀ À\
N\rnr r(ôl\D{RrD vu?\rctpÀr Drt,)r( {çÀo- prc,Gôt;
dê âs ixtrr5m dú J'a t{ d. sá.mbôdê i0:4 Edúlt € BclaErmtrlôs
ÀiieL eÍ oblús tu r& rl\ .hro€a { gor.br. n. üd.Eqo À\
6.'J ' \Jr!À n. -r: \ ôu ÉL rune F ':]-rrtu.h!r€:! 0r.&

Dan'ch Regha VGat iliCtrilÉ &carin! [Íunnpstdc Educôçà
IDTCE (nC79B]2r7ai627FtEt§ADtB 2rit:I7ÁBF8!BF1

PRÍ'TITtIRA ]II IJIICITÀL DT PAT,II IT(l§
Áud.R.girn,d.Pr.msr,,1": 109r0:a.C.nrar l.:,!ritftptírD[
P^I-MITO§ PRIFEITUR^ FonE.cdoÍ. IÍET^I,URC|CA
.{tl-15 l,IDÂ \â(r RS rl $00.1)U Vrsérciâ. lnich. 0609;10l.l
Térúinn 0ôrú9loll Prd.so LrcÍ.iúrio .": il 20:{ pÉ!à.
l, d'ir LU n-'0.'úia ObJ úLL.unú4j' pl.ClsTRô Df pRt ! r,i
PÁFÁ ÁQUISIÇÀí) D[ CRÁTJEs PARÀ BOCA DI LOBO I:
CRADa [M TURO PÂRÁ ]{IFLÀS F PORTÀS, {sftntr: DAIR
]ot-[tt t\cE pRt_fLiTo :v!L Nlcl[AL. PÀLMITOSTÍ.6 Du
§EIEMBSODE ]l)].I

íUNICTPÍO DE FAXINÂt DO§ GUEDE§

Àvrso Dr DrspENsa EtEtRôNl(Á Nc 2o!/202,i
(Pre6so Adfr üistrôtib ô.' 2ml2024)

,::. 1firr Pú [o
: i :j: :. ,: ,$Elg ÉúÍrÓxra

. DE.@o \ :Írncr3 i rl

r ouEroo cfinÁrÁtl DffÍr

e .qà M coríri Í^çL É rMnr§

ES'ADO DE SAITÍA CATARITT
Muxtcipto ôE JuprÁ

PRocEsso úcrralóHo tr. 611202,í
pREGÃo ELEÍRôxtco N. 2{/202t

VALDELIRIO LOCÂT€LL| OÂ CRUZ, pBíeto Múnqpd de
Júpiã, Eíàno de sânr,a Catanôs, ro e de slas ai.ibujçss
legâ's. e dc coníómdâdc @moqE qlabelecê e Ler l4 133D1
ê ãllê.âçóes postê.ô.És tomâ púbtro que f.rá ÉàteaÍ licitâçáo
nâ modãli!âde de pBgáo etearitum Egisto Ce pEçô pâra
aoutsrçÁo oE MÂÍÊRlats oE coNsrRuÇÀo,
HIDRÁI]LICO. ÉLÉTRICO ENTRE OU'TROS PARÀ USO NÀS
SECREÍÂRIAS OESÍE ÀlUNtCiplO.. 6n|me á rela€aô dô§
ilêns de I'ãrâq.ô senno quê o reebime.to das Drôp6ia6
1' à,ó'0 09 2r2r dr 0c 00- âie l3 09.2uzj á\ 0a ír0 e o,nroo
dafasede larcês 2310912024 às Cg:Ol ho.as.
l,{arcr6 nlomâÉes e cópiã cmpletã do €drlál poderãô *r
oblidas ,unio áo Oepán hento de Compras e Lrcúaçrjês no
hsáro de exp8di€nte, dás 03:C0ar 11 45 h, trà Ruâ RD B.anco,
32, ou EÉlo fonÊ 49 33-al-O000 e/tu petos endoÍeps
ehlrónic6. i!.-.dr lir â.j...{ir elou
ij.r:..í1iiúlxp:a,.. !.y l;i e alndá Fubticâdàs no Sitel
rê1a lüÊ. sc ao?ií nô L'nk LICITAÇóES - prcqàô
Jupia sc, n 09 de sê{ênbÍo de 2024

vÀlDELtRto toc^tEllt o^ CRUZ
PÉfoito llunicip.l

ruNtcipto oE coNcóRDla " sc

^vtsooE 
Ltctl çÃo ooÀuDÂDE pREGÀO

ÊLETRôNtco N" ,3z20zr a prac
Cortãr.êo d. 3eiçôs

Oàl.lo: 6nlEtâÉo de êmpesá espêcjálaêcâ pàrá â tocâÉo
dê êquipãmêntG de sonorizá9áo. @m ío@cimmro insiataqáô
ê desinsial.Éo dos êqurpatunros, vrsôndo a1êndê. às
nêcêssldãdês esÊecrr5És de 6da frodâldade esponiB
duErúe a 63' êdição dos Jogos Abe.ios dê Sàtrra Cslaúa
{JASC) e supode téol@ esp*âtizâdo pãG as hodaldsdos de
giàislie srlisllÉ e íthr€ mnÍome destrçóes @hstánl6 no

Foh. d. Pr.giôr Elelóni@. Tipo: Menor preÇo , (Nova Lei de

R.cêhimôí1. d.E prôpo.lá. ã1é ás OB h € 15 mh dô dÉ
251Agi2024
líacaoda SâsBáo: dia 251092024 ás 03 h a 30 m1n no end6B@
el€líônicô M.pordde@ôpraspubliG.om.bí, hráno dê
BBsila -OF lhfomaçó.3 cmpldrgt r..: o Edit tám intêib
teor 6iâ.á à disposrÉo dos nl*ssados ná àorre prgE
f,w.@ncordü.sc,goÍbr, link líicnçóêst: auaisquer
rnlomações podeiào ser ob0das na Direbnâ de Cohpras da
PreÍell!É tlLnicipêl de CorcórdE, siluadá na Rua Le6êl
Àlosel. n.62 1.3nda( Cenro. de 2. a 6'rei,3 das úBhOOmifl
âs llh30Õ n e dás 13h30mri às r7h00m'n. ou pêlo1êtêíone (49)
3411-2198.
R.gistãdo com a ch.vê:
oa7F01 2DA39B7C7DC56É3ZU)0,6EEC5r30D3Aa92

ConcoraÉ. SC 6 de sêtembrô de 2024.
Àf EXÀNDRE ÍREVISÀN SCHNEIDER

SêcEláf,o Municipàl de Desporlo e Cultu.a

ESTADO DE SANTA CÁTARINÀ,
uuiflcípto DE sÁo aERNÁRDtNo,
PROCESSO UC|T ÍôR'O rlo 134/2o2rl,
iTOOALIDADE PÉgãô Etetrônieo n'7212024. O füniciljo
de Sáo Bêma.dinô.toma púHíco.G inr.e$ádôs quê faÉ
Licdâção .. mor,.ljdãdê pregáo .l.thônico po. ô.íd pr.9o
po. itêd, p.ra eonúaraçáo dê !m corutor d. lmóvêls
podê.do s.r pê$oa íisié e ou ju.idica pah evâti imótêis
do mu cipi.. Esrará rêcêb.ndo as propostas âré as
07h:45ni., do dia 24a9n024. .bávés do siiio tniciô da
sêssào dia 24100/2021.on Inicto I l)t:O0h áirâvés dosiriô
ww.pÕ .rldlcônrpr.splirticDs.con.bl A intêgE d.stê
Edhãl eslãá dbponivêt no sirê
ww saoberiàrdlno.!..Soy§
m.porraldecomrraspubll.as,@m.br e junrô ao sêtôr dà
liêí.çôes, mâiores intom,çõês podêráo Ber ôbtidas peto
lonê (49) 365a005rt/00i4. sáo Behârdinesc. ãos
06/0912024 O.lvir Luiz ludwis - prêfêito itunacipat

EDíTÁL 0E coNvocaçÁo oE assE BtEta GERÁL
ErrRÀoRoNÀRlA

O Presrdente do StNOtcAÍO OoS PROPAGÀND|STAS,
PROPAGÀIiOISTÀS VENOEOOBES E VEND€OORES D€
pRoDUTos FARMAcÊuucos DE cHApEcó. sc
SINPROESTE, entidadê stndicât de pnmoÍo gBo, insoila no
CNPJ sob tr" 35 784.012/0001-39. código SÍrdicat:
915.556.597 27434-9, no uso & suas alnbuiçóes ê conÍdme o
Eslâlutô Sooal dâ enlidsde. co[v@ os trabaíhaddss
integrant€s dâ categq a piotissionat pâB Ásemblera cerat
EÍlqolÚ$nà oue @'rsÍã no 04,,0/ZOl4 cú prFêrá
@nvoeÉo parã às 13h30 &m maioriâ d6 mêmbG e em
Equnda cavo€çêo, às í,4h. coh quãlque. núEe de
p€se.tes. paÉ dêlibeEr sbÉ â segoinle o.dêh do dEl. Eleiçáo dê assocl.dos pârá re@mpciÇ3o de BEos vag6

. lnÍomâtõs gerals.
Tod6 os essocados quê êstiv€rem ên dia cm suas
obigaçoes sndrÉ6 poderáo se candidal, à5 rdqas

da Dt€tôna. Os oteressdos devem nan{estâr seu

mos coh sua pànicipaçáo!

Âlvâro Ârllio Menêghini
Pr6idênre do StNPRoESTE

\

EoTTAl DE col|vocAc,o oA ÂssEMBLÉIA GERÂL
oRDtúRn

o Pr.!& e do oac l@Àú cu,BE .HÀpÉcó), sÍ. Gêrô À3iôtctrq N
t§tâfuso.€i,.ônÚ.6mnnoÍ6

Mib ? *rs) mmbro,, ! .

5.tembrc de ,o24, n s dêFn&íd- d. sêd. dâ ..riàd€, lro àsuâ
1as É odadê d€ ch.Bô/Í. às
,o, .om ã or$eiça min mã d. 2/3

(do5 blço, d6 mmbíor ón ú
*gundJ.oi66çãô,.mÀpF.ê.

mve4ao, om a @*nç. I niE de 12 idoz.t mmbrs 6n dreo a
voro p.n &r úrrú $!.e * F30i

1. Éi.ir5.ÍÉn4à d...*dà n r oid.íi., Fm psrodó de ro21

12, oPnÍE, €í]i dlndo (trtnudad.9bre. ÀrÀ 
'd.liÔr ]á

ddà dê l1o oâ 2or1)l

2. Àbri.do s d?tib...nd.,
lom.çãodêun.2!cMPÀ'lobÉã

oPALA CLUBE CHAPECó

chJGô/sc s rêtêhh d? ,or.

0115

COMUNICADO EXTRAVIO



o MUNICÍPIO DE PALMITOS. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no CNPJ no

85.-16l .863i0001-47. com sede em Rua Independência. n' 100. centro. na cidade de Palmitos-Sc, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Dair Jocely Enge. doravante denominado
CONTRATANTE. e a empTesa PALMIFER VIDRAÇARIA E METALÚRGICA LTDA, inscT a

no CNPJ n" 26.37 4.76310001-96. neste ato representado por Maicon Daian Winckler, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços. em decorrência
do Processo Licitatório n" 57l2024. Presão Eletrônico n" 26i202,1.

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, podendo ser prorrogado até o
limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (.rrt- EJ,dA-l_.-qilc(crlLrtl$-L]:f i2{L2_L).

2.2. Conforme !14-El_dê_!sll!d_e6l_lf ll-lll , a existência de preços registrados implicaní
compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar,
facuhada a realização de licitação específica para a aquisição pretendid4 desde que devidamente
motivada.
I - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que
apresentamm preço conforme 91,8_L._!ll çlaLSitqlglqLr| LlJ-li''. lQl L;

II - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para
assumir o remanescente da ala de registro de preços, ficará sujeito à imposição das sanções pÍevislas no
art. 156 da Lci Fr'delal n" l.l.l-1.1 l0l!. sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor ofenado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado
na C1áusula Primeira. de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico n". 2612024.
J.2. EsIa ata rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n" 14.1i3/2021 .

3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.

{. DAS CONDIÇÕES OT T'ONXECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO
DE CONTRATAÇAO
,1.1. Após efetuada sua solicitação, o(s) serviço{s)/material(is) deverá(ão) ser prestado(s)/entregue(s) no
prazo máximo de 2,1 (vinte e quatro) horas, conftrrme quantidade e condições especificados em
solicitação, a qual será encamiúada para a empÍesa vencedom do certame via e-mail ou WatsÁpp.
4.2. Todos os custos envolvidos na medição dos bueiros,janelas e portas para fabricação do objeto serão
de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, inclusive quanlo aos custos de locomoção de

funcionários da empresa.

Item Especitrcação Quant.
Máx.

unidade Preço unit
R§

Preço total
RS

02 Grade de feno para boca de lobo
com ferro chapa % liso (kg) corn
direção e abertura de conexão para
rede pluvial a ser definida e com
as demais noÍmas pertencentes a

fabricaçào de Íbrma a garantir a
perfeita qualidade

6.000 KC t7 .96 107.7ó0.00

0116',

ATA DE RE(; ISTR() DE PREÇOS N" | 09/202{
PROCESSO LICITATORIO N' 57/202{

PREGÃO ELETRÔNICO n. 261202I

I. OBJETO
l.l As partes resolvem registrar preços pam AQUISIÇÂO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO E
GRADE EM TUBO PARA JANELAS E PORTAS, de acordo com as especificações e quantitativos
abaixo eslimados:
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4.3 Os serviços de fabricação do objeto serão realizados nas dependências da prestadora do serviço, e

os custos pelo transporte e entrega do objeto à secretaria solicitante são de responsabilidade exclusiva

da contralada.
4.4 O(s) serviço(s) que for(em) recusado(s) deverá(ão) ser refeito(s) no prazo máximo dê 6 (seis)
horas, contados da data de notificação apÍesentada à fomecedora. sem qualquer ônus para o Município.
4.5 A CONTRATADA fomecerá todo o mateÍial, EPIs, EPCs, equipamentos, veículos, inclusive
fenamentas de uso individual, logística e mão-de-obra, necessários à realização dos serviços, e deverá:

manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perfeitas condições
de uso. devendo os danificados serem substituídos em até 24 (yinte e quatro) horas.

4,6 O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei n' 14-13312021):
[ - Em se tratando de compras:
a) Proyisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificaçào posterior da conformidade do malerial com as exigências contmtuais;
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.7 Após a realizaçào dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela limpeza do
local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em decorrência dos serviços
realizados.
4.8. Todas as despesas com encargos Íiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como
despesas com tmnsporte/deslocamento, taxas de administração, lucros e quaisquer oulms despesas
incidentes sobre os serviços serão de responsabilidade da contratada.
4.9. O recebimento dos serviços. mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fomecedoras
em relação à qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.

5. DA ALTERAÇAO DOS PREÇOS ROGISTRADOS
5,1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores.
5,2. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de preço
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sem prej uízo
de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
| - O fomecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado
do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
5.4. Quando o preço de mercado lomaÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o Município podeú:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comproyantes
apresentados;
II - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
Ill - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ala de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO
6.1. O registro do fomecedor será cancelado quando:
I - Por razão de interesse público;
Il - A pedido do fomecedor;
III - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
IV - Não retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Municipio,
sem justifi cativa aceitável;

\
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V - Não âceitâr reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior à,queles praticados
no mercado:
VI - Sofrer sanção previsla no inciso III ou IV do capul do aí. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021:
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no aí. 178 da Lei Federal n' 14.133/2021, por
sentença transitada em julgado.
6.2. O cancelamento de registros seÉ motivado e formalizado por despacho da autoridade superiol
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ó,3, O cancelamento dos preços registrados podeÉ ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nÍs seguintes hipóteses, desde que devidamenle
comprovadas e justifi cadas:
I - por razão de interesse público;
ll - a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Ill - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3'do art. 26 e no § 4" do art. 27
do Decrelo n" I I .64212023.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) no caso de solicitações extras. atender prontamente ao Municipio;
b) fomecer o produto ou serviço independente de quâlquer contratempo;
c) apresenlar, quando solicitado pelo Município, análise do material e/ou equipamento, efetuada por

Orgão deslinado a este fim. na qual comprove a adequabilidade e qualidade do produto, podendo ser

solicitado também documentação que comprove a inspeção de materiais e instalações por órgão
destinado a este fim nas dependências da contratada. A documentação devení ser original ou cópia
autenticada;
d) não transferir a outÍem, no todo ou em paÍe, o objeto do presente instrumento;
e) manter, durante toda a execução do presente instrumento, compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;
f) assumir o compromisso formal de executar todas as tareías objeto do presente certame com perfeição
e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento;
g) executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, devendo
a desmontagem ser realizada em 0l (um) a 0i (tres) dias apôs o seu término, dependendo do porte da

estrutura:
h) responsabilizar-se. permanenlemente, pela guard4 vigilância. segurança e manulenção das estruturas

e equipamentos. materiais e ferramentas ulilizadas para prestação dos serviços. não cabendo à

CONTRATANTE arqr com qualquer despesa relativa a danos. desaparecimento, roubo ou furto dos

equipamenlos, materiais e Êrramentas;
i) arcar com todas as despesas relativas ao transpoÍte dos equipamentos, materiais e ferramentas
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcioniírios, taxas, seguros, encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias

à plena execução dos serviços;
j) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítirnas os empregados quando em

serviço, de acordo com as leis trabalhistas e previdenciárias que lhes assegurem as demais exigências
legais para o exercício da atividade:
k) disponibilizar Íios. cabos, conectores, ào.x Ínlss e treliças suÍicientes para instalação e funcionamento
do sistema:

l) preveniÍ contra incêndio (extintores) e ateramento. de acordo com as normas técnicas da legislação
em YlgoÍ:
m) Para os ITENS, deverão estar inclusos no valor e nos serviços prestados, juntamento com a I

dos objetos e a correta montagem e desmontagem, a operação dos sistemas por parte da equipe técnic
da empres4 em quantitativo suficiente para proporcionar o corÍeto andamento das atividades e do
serviços prestados.

S. GESTÁO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICTTATÓRIO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado será realizada pelos Cestores Henrique
Timm, Olir Roque Gonzatti. Dineia Cristiane de Aguiar. Lucineide Orsolin e Rosangela Otto, e terão

como Fiscais Iva Cristina Zittlau. Eliane FuÍlanefio Reinheimer. Chirlei Steffens Pedó, Joubert Luiz

\
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Zanatta, Ricardo Einloft, Márcio Stahlhôfer e Clério André Reversi, que farão o acompanhamento
foÍmal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalização
dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deÍiciências, nos termos da Lei,
cuja cópia seni encamiúada à contÍatada, objetivando a correção das irregularidades aponladas no prazo

que lor estabelecido.
8.2. O fiscal do conÍato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinenles aos encârgos complementares.
8.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringem a responsabilidade
única- integral e exclusiva da contratada no que conceme à execução do objeto contratado.

9. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1. As partes seguirão as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da
l.ei n" 13.709:'201 8 íLGI'I)).

10. Do FoRo
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina, como único competente para

dirimir as controvérsiâs resultantes deste instrumento, renunciando as paÍes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

PALMITOS/SC. 6 DE SETEMBRO DE2024.

DA r R J OC E LYiff &ã:i*.r***
ENGE:031845
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DAIR JOCELY ENGE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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PALMIFER VIDRAÇARIA E METALURCICA
LTDA

CONTRATADO

§rc) r r§-0=màãE;tr";Eil
Assessora Jurídica
OAB/SC 71.945-B
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1I. PUBLICAÇÃO
I l I. Esta ata, com indicação dos fomecedores, sení divulgada:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, a partir da adoção pelo Município (arl, l.26=_lLI

c,,qn"ti,ç!q Leú' la. I 3i1202 I );
Il - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
lll - Diário Oficial dos Municípios-DOM (an. 176. p. ú.. lda Li,'i n" I'l.li3r20l1).



sEGú!OÁ+€rRA 9 DE s.rrMBrO DE 2O2r

PUBLICAçÕES LEGAIS 13Diário do Iguoçu

Fulure Assesso.ia e Marketing Ltda,
cNPJ 31.308.866/000í-98,

tE 25879í870,
comunica o extravio do ECF lF

Epson Tl\.4-900 F, versão 01.02.01,

iabr EP1 21 81000000001 961 B, conÍorme registro

07967 25t2024 80-00613 .2024 .00157 42.
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ww.ponaBe6mpÉs{Nui@s @m br, á êrê.úção € EÍôma de
blÉs de lobo, c@t@e a necessidadê do Municip'o de
Ma€vlhâ/Sc úpo Mên@ P€@ por liêm. cujo pr@eso
lÉúâtóno é Íeqido oda loi 14.133,21 e Lêl CofrDlêfronr,.
Federál n 123/2006 e êm sspêc'al o @nüdo no Ediiâl e qu6
êslaÉ rebêndo âs ptroplsia§ elôlroni@nMto âté às 08h do
dia 2t d. .c!m6.o d. 2021, go@dendo â Oáíir dâs 0a hor.s
e 1 5 hin cú o nlcú do @nâoê Oúãlquer iniomaqáô podeÍá
ser obhda no depaíamento de cmprãs e lrcitaÉes no horáno
de erped'ente, das 07h 30mir as 1th 30mh e dás 13h às 17
horás. tlô.avilha SC 06 dê sêteíbó Ce 2O2a Seqêia.ia de
tranrDones Obras e Uôaísmô de ,üarãv lha

Ár lo d. I-rilnçào
ONlenrrpbde Char€!ó SC lomÉbli@ que dal0.L srmbD d.
20r,r. â§ 0ú jl boru rcaiai licrr.çào @ rodalidade CümEmr n!
r97A024, deíi,a!. ! {ONSTR!ÇÀO DÀ \.rLÁ DE ARTESAN^TO
NO ECOPARQLE" PDto6lo íé ns 0& r0 hoE ,jo dia 20 de smbõ
de )0)r fd,úl e c1hKm.íro! p.d.'j- {, oüdo! bo jE
$\\.ha$tnsEor & e §N poíd&6mp.6prbh6 ú b, ío
ender.ço Ár Cújli. V!,y.s n' 9i7-S ou pêlo ôIe 4e lj2l-845ó
Ch+ôjô. 0! & sMbÍo dc l0l.l
Mturicio L,* da Ro€h8 - S€cEi.ria & D.É.r'dvi@Ío Sus,6vrl .

avrb de tr.rl!{ao
O \ímicip'o dê C)Ép€.ô- SC. hna püblio qe diá 2.1de *robD. À
uqlúln,n rcriLr? Prtsà! çrd ü'co N 'lô'10,14 Sahrde Rcdiú,
dc Preos dêíBlo a 'ÀQUl§lÇAO DE VATIIRIÀS DIDATTCOS
CC'MP]-E\]ÊNTÀRES E DE ÁRTES VISUAIS PÂRÂ AS
INSTITUIÇÔÊS DA REDE MIJNICIPÂL DE 

'DUCÀÇÀO" 
PdGdO

dê ás 03h55nu do dià 2,1 d. *mbo d. 2024 &h6l ê edeiedm
pJderãô s.r olÍdos ôú se sl\- .hape@ Í*d br .o odcÉç. Âr
OelúlD Vúga. n! r57s. ou pelú ri§e as ll2l,3-t56. Chár.cô. 06 &

Dani€la Rcgrâ MúÍâ.lh Cunha SecElina MunrcrÊtde Edu.qãô

GurE, §Í^ao D€ írr^
aÍasrÀ ,, 6r i! 

' ' ir r,(.c ÍoE|^ í{@, tsB @,r.<-a,b e.
-:a.!3n] a? êr: dsPfBE ôt

],ldrir:lii:'io€tGDx,ror,rer

PRT FEIT'TJR.1 III T $CIP,{I DE PALIINO§

^odcRlarr.dd.Prcços\": 
I 0&10:a. Íjor l6li!!. Mt:N lí.1plo Dt:

PÁl-tlllOS PREFEIiURI Fonrc.id: UtTÁLúRC|(A
ÂClr'AS LTDA Vikr R!: rl 1i00,00. \'r-séncir: úrjcio: 0610911014
Tônino: 061ú911015 ftseso Licúúnú i.: 51,10:4. pÉsio
Lierôiicoi' 1612014. Obj4,d!Cs.h!çãoi RTCISIÀO DEPREÇOS
PÁiÂ AQtirsrçÀír D[ C;RÁDES pARÀ B(l(-À nF Lr)§o I
crÁDE rV ÍURO lÀRA JÂliFLÀS E PúiTÀS. A$'hutr: DÀtR
JOI'ELY EIJCI PREIjHTO MLi"ICIPAL ttÀLtVlTOySC. r\ IJt:
SEIIIíBRO DE IO].Il osfio u qÍuuÉb oriaTr

silu:§+Í
i'tUNl€IaIO Da FAXII|AL OOs GUED€S

ID'rCE u.rc79Bl2r76627f rFrÍ

Estallto Sôdàl da ênndâdê. @n!ôú
fl.grântes da carégqE pDlisisat
EnÊordhána, qle @(erá no 04/1

PNÍFIrIIJIÀ ÀIIJ!\ I(IPAI- DE PAI,IIITOS
Ata d. ReBúJo d. fl.ç6 N' l(»l1r2,1 a"nrÍrldn. MijNIClFl{) D!
P LMtll)s l,Rrflltl,R,\ loB$.dor pÀt_lfltt,R
vtDRAçARt Â [ t EIIÂ|.ÚRCICA LÍOA \itor RS. I 0j 76r) {xr
VBlncii lniciú: 06;09,.1014 Temino. 0í0§1025 pruc.su
Í ic(nróÍtu tr, J?/;t02i I..siD Étúríôjic" tr,:6aí,21. ol,jeb d.
ilodru;i! RtctsTRo DE IR[Ços p.lRAAQUtSt!.Àr, DE6RÀD€S
Pif,,\ B(r^ DE t_(,BO E GR/1lrE Etlt 11JtsO p R.l iAltt_^s E
PÍXIAS Á§'Bre DAIR lírFI I [fiGU pR F,fllTO VLNICI pÂL

PÂLMIÍaISrSC. 6 Dl. SEIEII BRO DE 2í24

o Presdênre do stNDlcaIo Dos pRopAGANolsÍas
PROPAGANDISTAS VENOEDORES E VÊNOEOORES OE
FRoDUrus FARMACÊUTtcos DE cHÀpEcó sc
SINPROESIE. enridade sindEal de pnnei.o gEu. insdiia no
CNPJ sob n, 35 784 0120001-39 Código smdiBtr
9i5.556.597.27,13.1-9, nousôde suasatnbuiÉes e @nÍme o

ESÍADO DE SAI{TA CÁTARNÀ,
l*riNtcíPto DE sÁo aERNARDt[o,
PROCESSO UCtTÀtóRtO tit. 13a/202,t.
MOOALIOADE PEgaô El.róni@ n.7ZZO2a. O Íitunicipio
de Sào B.ma.dirô-toma púbticoáôs inr.Essdos quê faÉ
Lictação ra modalid.de píegàô êt.trônico p.r fiênú pr.ço
Dor hêm, párà .ôntrataçáo d6 um coreror d. rmôveis
,Ddêndo se. pêssôã físia ê oujundicã pãE áÍãtiã,,movêis
dô municipio. Estará rccêbêndo as pôpostas eté as
07h:45ni.. dô di. ?1!091202a. .ravés do sitio tni.iô da
.6sãô di. 2a,09/2021c@ intêto ãs O6:OOh âlravés do slr]o
{w.porteldê.ânrFspublicas.ôôn.br, À intêgra dêire
Edllal estaÉ dlsponavêt no sllê
a!1l*.soh.a,ârdinÕ.s..9ôelt
lrru*,poíãldecompEspuhll..s.cm.5r ê ju.ro áo seío. dê
licírçóês, h.ioe. intohaçôês pôderio ser obridás p.to
Ío.ê (49) 36í005a1001!Í. Sáo B..nardirosc, aos
06/09/2024. Dalvir LuÉ tudwlg - Prsíêito Municipat

EOIIAL DÊ CONVOCAçÂO DE ASSÊMBLE'A GÊRÁT
ExrRAoRotNÁR,À

& .Ê{& *n caílrr Çb * .t,lríErr

ES'ADO DE SATI'A CATÀR'TÀ
truNtcÍpto DE JuptA

PiocÉsso ucrÍ Íôilô .6lr2o2a
pREGÁo ELEÍRôMCo N 261202r

VAIOÉL|RIO LOCA'ELLI DÂ CRúZ Prêíolo MunrÔpat dê
Jup'á Esrddo dê S"^tã Caiârrá ^o Js dô suéi o.íour!]iÉs
lã9â6. e de @nfomdáde 6m o que sstábetece ã Lq 1.t 133/2i
e âh€râÇóes post€nses romà púBr6 que íará reãtzãr 

'icitaÉóns modálid.'re de pÉgáo elerninrm, egisto de peÇo, pârá
aoulsrÇÁo oE MATER|AIS OE CONSÍRUÇÀO.
HroRAuLrco. ELÊTRico €NTRE ouTRos PARA lJso NAs
SÉCRE-rAR|AS DESÍE [lUNrCÍPlO.. conromê a retàção d6
iiêns de li.úqéô sendo qLe o Íeebime.lo das propo.trs

'n 
L'àrd :.íJ9 rr2J à! 0a !0r ate 23.C9,/024 as úB (.. e o,n'oô

dâÍâse de lan@s2310912024 às08101 horas
[laioDs inroõêÇôes e cóp]a .m9letá do edrrêt pode.ão seÍ
oblidás lunlo ao Depánihe.to de Cômpías e L'.rlâcóe5 no
hfrrfio de etp6di6nre, das 03:C0 ás 11:,15 h, nã Ruã Rto Bra.m,
320 a pdo lôn.49 3341-0000 e/ou pê16 enddêços
elel.ô.rcós i .riqr::.aq:úpt. sc:ô1tií elou
,jra,dr-çit_t,jtin .. íJÍ.rr e ãrnda publiedâs .ú l;itel
s,r!.rrp.n i. q.(i:r no Lrnk LlC,ÍÂÇÕEs - presão
Júoá SC em 09desolemhrô de2n2!

VALOÊLIRIO LOCATEITI DÁ CRI,Z
Prêteiro üúnicip.t

MUNICIPIO DE COI6óRO]A- 56
avlso DE LlctTAçÁo t oDÂLID^OÊ PRECÁO

ELEÍRÔNICO lto 132?024I PMC
contGt Éo dr seryiÇos

ObJéro mntratâçãô de emp.asâ éspecEtrzartá pára a tocaÉo
dê êqulpâmênbsne snônzãção. côm Ímêomento, insrátáçào
ê dê(rsÊlâáô oG pq-'páEenb\
hecêsndades especili.ã5 de sda modalidade esportiva
durdnre a 63t ediçáo dos Jogos Abenos dé Sa»ta C6tanná
{JÀSC) e suponeÉôlco esp@atEdô paÉ ãs modatidades de
g.@8t@ ártlslÉ ô tni6 eníome deeçó€s @nsta.les no

Fffir d! PEgio: Erêtrô.i@. Ítpo M.nor preço - (Novã Lei de

R...bà!!.nro dás prcFirr.: até âs 03 h e íS min do di,â
25!C912024.
l.lcio t à SàsBáo: dia 25109/2024 ês 0ah o 30 mrn, no endersço
elelrônicô 9w.portâlde@mplaspúbtiàs.mmbr. hninô d€
Brãsilr. -OF lníom.çó* co6pl.menr.rês: o Edirâtem intêib
t€or esraÉ à dlsp@i "o dos inter§sados na hanÉ pagê
w*-6,.odia.e.goÍbr, link Elicitaçó.dl Ouaisqu*
inlomâçó6 poderão ser obúdás .â Direbna de ComDras da
Prelenlc Mlnicipãl dê CoôcóÍdia. situada íâ RG Leonet
À,losêle, n'62. l! ân3âr Ce.rro, dê P ã 6, aêtra. das n8hoomin
ás líh3omrn e dás 13h30mE às 17h00mr. ou pêro têlerme (4s)

Rêgi5(Edo com . chàw:
oa7F0120À39B7C7DC56E3Z()076EEC5,8DO3Àt92

Conordra. SC 6 deseremúo de 2024.
ALEXÂNORE ÍREV'§ÀN SCHNEIDFR

SecEláno Ll!trici9al d€ Oêspo/6 e Cltrurã

convocação pâ.ê âs 13h30 cm
seguhda @vocaFo, às 14h, @h
píesnt6. pa6 deliberáÍ sobe a sêgú

' ÉleiÉo de âssociados pâÉ rê.om

' inlomãções g€ràis
Todc os 8s$cEdos ale estive
cbagáçóes sind&rs poderáo se
disD@iv€ s da Dretqia. Os ktere

Coãámôs c@ s!. páírclpaÇáo!

President. do SINFROESTE

\

oRotilÁRta

o Pr6id€nre do occ lorÀrÁ crlBr cHApÊcó), r G.rí Â{útedo. ro
usod.!.Í'hu'qõ.sqUêhêconítro

dr. robíz- 16 ití â ê s.ts) embios, p,E

*rmbó dê 202r, N! &rêndÉnG dà 5.dê d. àrbd., lito àÂu
1.3!a ü dône de cârFo/sa, à5
ão, .oú a oa@ einifrâ de 2/l

ícrois t€4., do. ikh.or 6d d,{no . yDb, or àr lr:}oh!õi^_ 4qeúÉ..oiyÉqáô, ór u preia ó' tu d.6e& dâG um dos

ffi.êo, tr ã B*nr: hinLm' d. u tdô:.) nobo! óm dçdlo .
do, p... dd'b.rú !ot. .s Esú'.r6 ord6' do d âi

id.rk ehrê á ârÁ ànrênor já
d.b d. {ros 2o?.);

2. Àbriido â detib€rrü., ôd'os turu.d ród6 inrêr8!:do. .m
íom.Éo d. m. t! eÀ?À {bÉ r .r.iêo ô DiEt d..

l Àsn@ rdr6, de em iôDonàdr ú só.6

oPALA cLUBE cHApEcó

AGERAIDAEOITÂL DE

ci!É.ó/s. 04 erêdro dc 20r.

o12o
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160 TERMO ADITIVO DO CONTRÂTO NO 6U2O2O
Publicação No 6407808

PREFEITURA MUNICIPAL
contrato No: 61/2020. seq.: 16. contratante: r\4uNIClPIo DE PALN1ITOS - PREFEITURA. ContraLada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS. Lrcrtação: 6412020. Alteração - CúUSUU PRI\4EIRA - DO OEJflO r CúUSUie STGUNDA - DO VALOR, CONTRATUAL. Objero da
conrrâéo: corurRlrnÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA rn enrSre$o DE SERVrÇOS DE SEGUROS penA VEÍCUTOS DA FROTA r.1UNr-
CIPAL. Valor total R$: 1.796,26- Substituição do Uno l4ille (item 16 - excluído) - R$ 1.061,42 para indusão do Fiesta (item 97) - acréscimo
da diÍerença (R$ 734,84). DAIR IOCELY ENGE PREFEITO - PALMITOS/SC., 6 DE SETEMBRO DE 2024.

30 TERMO ADITM DO CONTRATO No 41l2021
PuHicação No ff07542

PREFEMJRA MUNICIPAL PALMITOS
r^trdto No: 4L12O21, @;3. Tipo: Aditivo de Prazo. Contratante: IYUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEiTUR Contrdtada: LIGHT NIGHT
I . ,ERIAIS ELETRICOS E MANUTENçAO LTDA. Valor total com o reajuíe anual dos valores: R$ 54 5. 134,50vi9ência : tnício: 2OlOglZOZ4.
Termino: 20/09/2025. Licitação: 23/2021. objeb da contrdção: coNTRATAçÂo DE pRESTAdo oe senvlçó PARA MANUTE1\ÇAo DE
ILUMINAçAO PUBTICA EM POSTES DE REDE ELETRICA DA CELESC. Palmitos SC, 6 de setembo de 2024. DAIR ]ocELY ENGE PREFÜIo.
Codigo registro TCE : 0E872DE7236F27 30854OC3C747DACE8 1EMB6OC2

ATAS PROCESSO LTCTTATORTO S7l2O24
PuHicaÉo No 6407615

PREFEMJRA I,IUNICIPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços N': 108/2024. contràtante: MUNICIPIo DE pALMITos - PREFEITURA, Fornecedor: urrarúnctce Ácuns lroe.
Valor R$: 41.800,00. Vigência: lníciot 0610912024. Término: 06/09/2025. Processo Ucitatório no: 57112024. pregão Eletrônico no 2612024,
Objeto da ContTação; REGISÍRO DE PREçOS PARA AQUISIdO DE GRADES PARA BocA DE toBo E GRADE ÉM TUBo PARA JANEI.AS E
PORTAS. Assinante: DAIR JOCÉLY ENGE _ PREFETTO T4UNICIPAL. PALMIIoS/SC, 6 DE SETEMBRo DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÍTOS

1999 ["9i1".9: .Pr"ço-. ry'., L'0912024. Contrôiante: I\4UNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: PALMTFER VIDRAçap1a E
MEI'ALURGICA LTDA. Valor R$i 107.760,o0. Vigência: Início: 06/W/2024. Íéminoi 06109/2025. Processo Licitatório not 57l1ZOZ4: pÍqç,áo
EIETTôNiCO NO 2612024. ObJeto da ContraÉo: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ AQUISIçÃo DE GRADES PARA BocA DE LoBo E GRADE EM
T/,ICP PARA JANELAS E PORTAS. Assinante: DAIR JOCELY ENGE - PREFETTo i4UNICIPAL PALMIToS/SC, 6 DE SETEMBRo DE 2024.

HOMOLOGAçAO PL57 12024
Publica o No 6407616

Cfu. de Registro de Informação (e-Sfinge) D48142 F O4E7 4837 927 8543 1 46624287 87
ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEITURÁ II4UNICIPAL DE PALMITOS
AVISO. DE HOMOLOGASO
PREAqO ELETRONICO NO 026/2024
PROCESSO N. o 5712024
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISISO DE GRÂDES PARA BOCA DE LOBO E GRADE EM
CONTRATADO: METALURGICA AGUAS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 41.800,00.
CONTRATADO: PALMIFER VIDRAçARI,A E MEI-ALÚRGICA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 107.760,00.
DATA DA HOMOLOGAçAO: 06/09/2024.
Palmitos SC. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
Código registro TCE: D481A26E7A7CFFO4E7B83?927E54314662425787

NELAS E PORTAS.

\J

Eloou,lsc wvvw.diariomunicipal.sc. gov, br

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4C77E5684É8ÉA71A49DF964761zACAgE4DDE007A

Cod. de RegistÍo de Informação (e-Sfi nge) 0EE7ZOE7236F273O854OC3C/47DACE81EMB60C2

0t7.t


